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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

SERVIÇOS DE APOIO DA SEDE DO GOVERNO

Declaração

Para os devidos efeitos, se declara que foram cessadas as 
funções de Wong Soi Cheong, motorista de ligeiros, 4.º escalão, 
em regime de contrato administrativo de provimento sem ter-
mo, dos Serviços de Apoio da Sede do Governo, por motivo de 
falecimento, em 29 de Abril de 2019. 

–––––––

Serviços de Apoio da Sede do Governo, aos 14 de Maio de 
2019. — A Chefe do Gabinete, O Lam.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 56/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e funciona-
mento dos serviços e entidades públicos), conjugados com os 
n.os 1 e 5 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São subdelegados na presidente do Instituto Cultural, Mok 
Ian Ian, e na directora dos Serviços de Turismo, Maria Helena 
de Senna Fernandes, ou nos seus substitutos legais, todos os 
poderes necessários para representarem conjuntamente a 
Região Administrativa Especial de Macau, como outorgante, 
nos acordos de cooperação para a organização do evento «Arte 
Macau», a celebrar com a Sociedade de Jogos de Macau, S.A., 
a Wynn Resorts (Macau), S.A., o Galaxy Casino, S.A., a MGM 
Grand Paradise, S.A., a Melco Resorts (Macau), S.A. e a 
Venetian Cotai Limited.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

9 de Maio de 2019.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 10 de Maio de 2019. — A Chefe do Gabinete, substituta, 
Ho Lai Chun da Luz.

澳門特別行政區

政 府 總 部 輔 助 部 門

聲 明

為有關效力，茲聲明政府總部輔助部門不具期限的行政任

用合同第四職階輕型車輛司機黃瑞昌，因辭世，自二零一九年四

月二十九日終止其在輔助部門的職務。 

–––––––

二零一九年五月十四日於行政長官辦公室

辦公室主任 柯嵐

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 56/2019號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第二款和第七條，以及第112/2014號

行政命令第一款和第五款的規定，作出本批示。

一、轉授一切所需權力予文化局局長穆欣欣、旅遊局局長文

綺華或其法定代任人，以便共同代表澳門特別行政區作為簽署

人，與“澳門博彩股份有限公司”、“永利渡假村（澳門）股份有限

公司”、“銀河娛樂場股份有限公司”、“美高梅金殿超濠股份有

限公司”、“新濠博亞（澳門）股份有限公司”及“威尼斯人路氹

股份有限公司”簽訂共同舉辦「藝文薈澳」的合作協議。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一九年五月九日

社會文化司司長 譚俊榮

–––––––

二零一九年五月十日於社會文化司司長辦公室

辦公室代主任 何麗鑽
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廉 政 公 署

批 示 摘 錄

摘錄自廉政專員於二零一九年三月二十日批示如下：

根據第4/2012號法律修改的第10/2000號法律第十六條和

第三十條、第3/2013號行政法規修改的第3/2009號行政法規第

三十條第一款，以及第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》

第五條第一款及第六條的規定，以行政任用合同方式聘用下列人

員在本公署擔任第一職階二等技術輔導員，試用期六個月：

郭婉雯，自二零一九年四月二十九日起生效；

曾雅詩，自二零一九年五月一日起生效；

徐慧芝，自二零一九年五月十四日起生效。

摘錄自廉政專員於二零一九年三月二十六日批示如下：

根據第4/2012號法律修改的第10/2000號法律第十六條和

第三十條、第3/2013號行政法規修改的第3/2009號行政法規第

三十條第一款，以及第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》

第五條第一款及第六條的規定，以行政任用合同方式聘用下列人

員在本公署擔任第一職階二等技術輔導員，試用期六個月：

毛翠雯，自二零一九年五月一日起生效；

楊鳳珠，自二零一九年五月六日起生效。

摘錄自廉政專員於二零一九年四月二十九日批示如下：

Paulina Pereira Monteiro——根據第4/2012號法律修改的

第10/2000號法律第十六條和第三十條、第3/2013號行政法規修

改的第3/2009號行政法規第三十條第一款及第三十二條第一款

之規定，自二零一九年七月五日起，以定期委任方式續任為第二

職階首席顧問高級技術員，為期兩年。

摘錄自廉政專員於二零一九年五月二日批示如下：

根據第4/2012號法律修改的第10/2000號法律第十六條和

第三十條、第3/2013號行政法規修改的第3/2009號行政法規第

三十條第一款及第三十二條第一款，以及第26/2009號行政法規

第八條之規定，本公署資訊處處長許壹心因具備適當經驗及專

業能力履行職務，故其定期委任自二零一九年八月一日起獲續期

一年。

–––––––

二零一九年五月十五日於廉政公署

辦公室主任 沈偉強

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 20 de Março de 2019:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — contratadas em re-
gime de contrato administrativo de provimento, pelo pe-
ríodo experimental de seis meses, como adjuntas-técnicas 
de 2.ª classe, 1.º escalão, neste Comissariado, nos termos 
dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, na redacção da 
Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 
n.º 3/2009, na redacção do Regulamento Administrativo 
n.º 3/2013, 5.º, n.º 1, e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos»:

Kuok Un Man, a partir de 29 de Abril de 2019;

Chang Nga Si, a partir de 1 de Maio de 2019;

Choi Wai Chi, a partir de 14 de Maio de 2019.

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 26 de Março de 2019:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — contratadas em regime 
de contrato administrativo de provimento, pelo período expe-
rimental de seis meses, como adjuntas-técnicas de 2.ª classe, 1.º 
escalão, neste Comissariado, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da 
Lei n.º 10/2000, na redacção da Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, do Re-
gulamento Administrativo n.º 3/2009, na redacção do Regula-
mento Administrativo n.º 3/2013, 5.º, n.º 1, e 6.º da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos»:

Mou Choi Man, a partir de 1 de Maio de 2019;

Ieong Fong Chu, a partir de 6 de Maio de 2019.

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 29 de Abril de 2019:

Paulina Pereira Monteiro — renovada a comissão de serviço, 
pelo período de dois anos, como técnica superior assessora 
principal, 2.º escalão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da 
Lei n.º 10/2000, na redacção da Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, e 
32.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, na re-
dacção do Regulamento Administrativo n.º 3/2013, a partir 
de 5 de Julho de 2019.

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 2 de Maio de 2019:

Hoi Iat Sam — renovada a comissão de serviço, pelo pe ríodo de 
um ano, como chefe da Divisão de Informática deste Comis-
sariado, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, 
na redacção da Lei n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, do 
Regulamento Administrativo n.º 3/2009, na redacção do Re-
gulamento Administrativo n.º 3/2013, e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de Agosto de 2019, 
por possuir competência profissional e experiência adequa-
das para o exercício das suas funções.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 15 de Maio de 2019. 
— O Chefe do Gabinete, Sam Vai Keong.
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海 關

批 示 摘 錄

摘錄自保安司司長於二零一九年四月二十六日所作的批示：

根據第12/2015號法律第六條第二款（一）項之規定，本部門

第二職階勤雜人員編號170030——周霍佩連的行政任用合同修

改為長期行政任用合同，為期三年，自二零一九年三月二十九日

起生效。

–––––––

二零一九年五月十六日於海關

代副關長 黃文忠

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自終審法院院長於二零一九年五月十五日作出的批示：

根據經十二月十九日第39/2011號行政法規重新公佈的三月

六日第19/2000號行政法規第十三條第一款，以及八月十七日第

12/2015號法律第四條、第五條第一款的規定，以行政任用合同

方式任用甘智茵擔任第一職階二等高級技術員，薪俸點430，試

用期六個月，由二零一九年五月二十二日起生效，並於同日起其

第一職階一等技術員的確定委任自動終止。

摘錄自終審法院院長於二零一九年五月十六日作出的批示：

根據經十二月十九日第39/2011號行政法規重新公佈的三月

六日第19/2000號行政法規第十三條第一款、經五月二十二日第

4/2017號法律修改的八月三日第14/2009號法律第十四條第一款

（一）項，以及八月十七日第12/2015號法律第四條的規定，本辦

公室第三職階特級技術輔導員陳碧珊的不具期限的行政任用合

同以附註形式修改該合同第三條款，晉級為第一職階首席特級

技術輔導員，薪俸點450。

摘錄自終審法院院長辦公室主任於二零一九年五月十六日作

出的批示：

根據經十二月十九日第39/2011號行政法規重新公佈的三月六

日第19/2000號行政法規第十三條第一款、現行《澳門公共行政工

作人員通則》第二十二條第三款及第五款，以及第3/GPTUI/2016

號終審法院院長批示第一款（五）項的規定，本辦公室第一職階

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 26 de Abril de 2019: 

Chau Fok Pui Lin, auxiliar, n.º 170 030, 2.º escalão, destes Ser-
viços — alterado o respectivo contrato para CAP de longa 
duração de três anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 1), 
da Lei n.º 12/2015, a partir de 29 de Março de 2019. 

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 16 de Maio de 2019. — O Subdi-
rector-geral, substituto, Vong Man Chong.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despacho do presidente do Tribunal de Última Ins-
tância, de 15 de Maio de 2019:

Kam Chi Ian — contratada em regime de contrato administra-
tivo de provimento, pelo período experimental de seis me-
ses, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 
430, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 
conjugado com os artigos 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 
de 17 de Agosto, a partir de 22 de Maio de 2019, e cessada a 
nomeação definitiva para as funções de técnica de 1.ª classe, 
1.º escalão, a partir da mesma data.

Por despacho do presidente do Tribunal de Última Ins-
tância, de 16 de Maio de 2019:

Chan Pek San Ana, adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo, 
deste Gabinete — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato ascendendo a adjunta-técnica especialista princi-
pal, 1.º escalão, índice 450, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 
19 de Dezembro, e 14.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 14/2009, de 
3 de Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de 
Agosto.

Por despachos da chefe do Gabinete do Presidente do Tri-
bunal de Última Instância, de 16 de Maio de 2019:

Chao Kit I e Leong Sin I, ambas intérpretes-tradutoras de 2.ª 
classe, 1.º escalão, de nomeação provisória, deste Gabinete 
— nomeadas, definitivamente, na mesma categoria, nos 
termos dos artigos 13.º, n.º 1, do Regulamento Administra-
tivo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 22.º, 
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二等翻譯員周潔儀及梁倩儀，屬臨時委任，現以同一職級獲確定

委任，由二零一九年五月二十四日起生效。

摘錄自終審法院院長於二零一九年五月十七日作出的批示：

根據經十二月十九日第39/2011號行政法規重新公佈的三月

六日第19/2000號行政法規第十三條第一款，以及現行《澳門公

共行政工作人員通則》第二十二條第一款及第二十三條第十款的

規定，在二零一九年四月三日第十四期《澳門特別行政區公報》

第二組內公佈的為法院司法文員職程及檢察院司法文員職程的

入職而設的任職資格課程的最後評核名單中的十三名學員獲委

任以下職位，填補經十二月十九日第39/2011號行政法規重新公

佈的三月六日第19/2000號行政法規所設立但仍未被填補的空

缺，由二零一九年五月二十二日起生效。

n.os 3 e 5, do ETAPM, e n.º 1, alínea 5), do Despacho do Pre-
sidente do Tribunal de Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, 
a partir de 24 de Maio de 2019.

Por despachos do presidente do Tribunal de Última Ins-
tância, de 17 de Maio de 2019:

Os treze formandos, classificados na respectiva lista de clas-
sificação final do curso de habilitação para o ingresso nas 
carreiras de oficial de justiça judicial e de oficial de justiça 
do Ministério Público e publicada no Boletim Oficial da 
RAEM n.º 14/2019, II Série, de 3 de Abril — nomeados para 
os seguintes lugares, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Re-
gulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, re-
publicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 
19 de Dezembro, conjugado com os artigos 22.º, n.º 1, e 23.º, 
n.º 10, do ETAPM, em vigor, a partir de 22 de Maio de 2019, 
indo os mesmos ocupar os lugares criados pelo Regulamen-
to Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de De-
zembro, e ainda não providos:

序 名次 姓名 職級 職階 任用方式 法院辦事處

1 5 韋璟璘 法院初級書記員 第一職階 臨時委任 中級法院

2 11 黎敏儀 法院初級書記員 第一職階 臨時委任 初級法院

3 20 邱菁菁 法院初級書記員 第一職階 臨時委任 初級法院

4 51 莊靖 法院初級書記員 第一職階 臨時委任 初級法院

5 53 莊偉強 法院初級書記員 第一職階 臨時委任 初級法院

6 54 江飛 法院初級書記員 第一職階 臨時委任 初級法院

7 55 湯志成 法院初級書記員 第一職階 臨時委任 初級法院

8 56 葉佩影 法院初級書記員 第一職階 臨時委任 初級法院

9 58 趙雅苑 法院初級書記員 第一職階 臨時委任 初級法院

10 59 柳秉婁 法院初級書記員 第一職階 確定委任 初級法院

11 62 關貴添 法院初級書記員 第一職階 確定委任 初級法院

12 63 歐陽祺 法院初級書記員 第一職階 臨時委任 初級法院

13 64 陳勇 法院初級書記員 第一職階 臨時委任 初級法院

N.º Ordem Nome Categoria Escalão Formas de provimento
Secretarias 

dos tribunais

1 5 Wei Jinglin Escrivão judicial auxiliar 1.º escalão Nomeação provisória TSI

2 11 Lai Man I Escrivão judicial auxiliar 1.º escalão Nomeação provisória TJB

3 20 Iao Cheng Cheng Escrivão judicial auxiliar 1.º escalão Nomeação provisória TJB

4 51 Chong Cheng Escrivão judicial auxiliar 1.º escalão Nomeação provisória TJB

5 53 Chong Wai Keong Escrivão judicial auxiliar 1.º escalão Nomeação provisória TJB

6 54 Kong Fei Escrivão judicial auxiliar 1.º escalão Nomeação provisória TJB
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N.º Ordem Nome Categoria Escalão Formas de provimento
Secretarias 

dos tribunais

7 55 Tong Chi Seng Escrivão judicial auxiliar 1.º escalão Nomeação provisória TJB

8 56 Ip Pui Ieng Escrivão judicial auxiliar 1.º escalão Nomeação provisória TJB

9 58 Chio Nga Un Escrivão judicial auxiliar 1.º escalão Nomeação provisória TJB

10 59 Lao Peng Lao Escrivão judicial auxiliar 1.º escalão Nomeação definitiva TJB

11 62 Kwan Kuai Tim Escrivão judicial auxiliar 1.º escalão Nomeação definitiva TJB

12 63 Ao Ieong Kei Escrivão judicial auxiliar 1.º escalão Nomeação provisória TJB

13 64 Chan Iong Escrivão judicial auxiliar 1.º escalão Nomeação provisória TJB

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
17 de Maio de 2019. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.

GABINETE DO PROCURADOR

Extractos de despachos

Por despachos do chefe deste Gabinete, de 3 de Maio de 
2019:

Lei Chi Ieng — renovado o seu contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período de um ano, como técnica superior as-
sessora, 3.º escalão, neste Gabinete, nos termos dos artigos 4.º 
e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 3 de Julho de 2019.

Wong Lai Seong — renovado o seu contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como adjunta-técnica 
especialista, 3.º escalão, neste Gabinete, nos termos dos arti-
gos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 20 de Junho 
de 2019.

Por despachos do Ex.mo Senhor Procurador, de 15 de 
Maio de 2019:

Wong U Sio, Ng Hon Keong, Iao Keong, Mak Weng Kin, Kuok 
Ka Fai, Lou Mou In, Wan Chi Meng e Ho Cheng I, classifi-
cados em 4.º, 12.º, 17.º, 18.º, 30.º, 33.º, 42.º e 49.º lugares, res-
pectivamente, na lista de classificação final dos formandos do 
curso de habilitação para ingresso nas carreiras de oficial de 
justiça judicial e de oficial de justiça do Ministério Público, 
publicada no Boletim Oficial da RAEM n.º 14/2019, II Série, 
de 3 de Abril — nomeados, em comissão de serviço, escrivães 
do Ministério Público auxiliares, 1.º escalão, da carreira de 
oficial de justiça do Ministério Público, nos termos do artigo 
19.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 13/1999, na 
redacção do Regulamento Administrativo n.º 38/2011, con-
jugado com os artigos 22.º, n.º 8, alínea b), e 23.º, n.º 12, do 
ETAPM, em vigor, a partir de 22 de Maio de 2019. 

Lam Ioi Hong, Chan Un Man, Chio Weng Seong, Cheong Nga 
I, Van Ka Pou, Lei Su Wan, Wong Man I, Ho Hio Teng, Lei 
Cheng I, Wong Kei, Wong Kin Fa, Huang Zhu, Lo Iok U, Lo 

二零一九年五月十七日於終審法院院長辦公室

辦公室主任 陳玉蓮

檢 察 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自辦公室主任於二零一九年五月三日的批示：

李志英——根據第12/2015號法律第四條及第六條第一款的

規定，其在本辦公室擔任第三職階顧問高級技術員之行政任用

合同，自二零一九年七月三日起續期一年。

黃麗嫦——根據第12/2015號法律第四條及第六條第一款的

規定，其在本辦公室擔任第三職階特級技術輔導員之行政任用

合同，自二零一九年六月二十日起續期一年。

摘錄自檢察長於二零一九年五月十五日的批示：

根據經第38/2011號行政法規修改的第13/1999號行政法

規第十九條第一款，連同現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二十二條第八款b）項及第二十三條第十二款的規定，於二零一九

年四月三日第十四期《澳門特別行政區公報》第二組所公佈的

“為法院司法文員職程及檢察院司法文員職程的入職而設的任

職資格課程”學員的最後評核名單中分別排名第四名、第十二

名、第十七名、第十八名、第三十名、第三十三名、第四十二名及第

四十九名的黃如笑、吳漢強、邱強、麥永健、郭嘉輝、盧慕賢、溫

志明及何靜儀，現以定期委任方式任用為檢察院司法文員職程第

一職階檢察院初級書記員，由二零一九年五月二十二日起生效。

根據經第38/2011號行政法規修改的第13/1999號行政法規

第十九條第一款及現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二

條第一款的規定，於二零一九年四月三日第十四期《澳門特別行
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政區公報》第二組所公佈的“為法院司法文員職程及檢察院司

法文員職程的入職而設的任職資格課程”學員的最後評核名單

中分別排名第一名至第三名、第六名至第十名、第十三名至第

十六名、第十九名、第二十一名至第二十三名、第二十五名至第

二十九名、第三十一名、第三十二名、第三十四名至第四十一名、

第四十三名至第四十八名的林銳雄、陳婉雯、趙泳嫦、張雅兒、溫

家寶、李抒韻、黃敏儀、何曉庭、李靜儀、王琪、黃建花、黃珠、羅

玉茹、盧啓鋒、岑詠琪、麥綺莛、劉德健、張杏儀、林麗敏、莫碧

西、陳家豪、盧嘉敏、蕭焯源、鄭家昌、李錦城、李嘉儒、何倩凝、

楊絲華、吳梅端、楊眉笑、吳啓安、鄭子維、黃振邦、周琦、馮惠

玲、劉超敏及盧欣彤，現以臨時委任方式任用為檢察院司法文

員職程第一職階檢察院初級書記員，由二零一九年五月二十二日

起生效。

聲 明

茲聲明，本辦公室長期行政任用合同的第一職階特級技術員

陳曉惠，現應其本人要求，自二零一九年五月十一日起終止在本

辦公室擔任的職務。

–––––––

二零一九年五月十七日於檢察長辦公室

辦公室主任 譚炳棠

新 聞 局

批 示 摘 錄

摘錄自代局長於二零一九年五月十五日作出的批示：

李卓盈，第二職階一等技術員——根據經第4/2017號法律

修改的第14/2009號法律第十四條第一款（二）項、第二款及第

12/2015號法律第四條第二款之規定，以附註形式修改其在本局

的長期行政任用合同第三條款，晉級為第一職階首席技術員，薪

俸點450點，自本批示摘錄公佈日起生效。

陸詠豪，第二職階一等技術員——根據經第4/2017號法律

修改的第14/2009號法律第十四條第一款（二）項、第二款及第

12/2015號法律第四條第二款之規定，以附註形式修改其在本局

的不具期限的行政任用合同第三條款，晉級為第一職階首席技

術員，薪俸點450點，自本批示摘錄公佈日起生效。

–––––––

二零一九年五月十五日於新聞局

代局長 黃樂宜

Kai Fong, Sam Weng Kei, Mak I Teng, Lao Tak Kin, Cheong 
Hang I, Lam Lai Man, Mok Pek Sai, Chan Ka Hou, Lou Ka 
Man, Sio Cheok Un, Cheang Ka Cheong, Lei Kam Seng, Lei 
Ka U, Ho Sin Ieng, Ieong Si Wa, Ng Mui Tun, Ieong Mei Sio, 
Ng Kai On, Cheng Chi Wai, Wong Chan Pong, Chao Kei, Fong 
Wai Leng, Lao Chio Man e Lou Ian Tong, classificados do 1.º 
ao 3.º, 6.º ao 10.º, 13.º ao 16.º, 19.º, 21.º ao 23.º, 25.º ao 29.º, 31.º, 
32.º, 34.º ao 41.º e 43.º ao 48.º lugares, respectivamente, na lista 
de classificação final dos formandos do curso de habilitação 
para ingresso nas carreiras de oficial de justiça judicial e de ofi-
cial de justiça do Ministério Público, publicada no Boletim Ofi-
cial da RAEM n.º 14/2019, II Série, de 3 de Abril  — nomeados, 
provisoriamente, escrivães do Ministério Público auxiliares, 1.º 
escalão, da carreira de oficial de justiça do Ministério Público, 
nos termos do artigo 19.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 
n.º 13/1999, na redacção do Regulamento Administrativo 
n.º 38/2011, conjugado com o artigo 22.º, n.º 1, do ETAPM, 
em vigor, a partir de 22 de Maio de 2019. 

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chan Hio Wai, técnica 
especialista, 1.º escalão, em regime de contrato administrativo 
de provimento de longa duração, deste Gabinete, cessou as 
suas funções, a seu pedido, a partir de 11 de Maio de 2019.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 17 de Maio de 2019. — O Chefe 
do Gabinete, Tam Peng Tong.

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos do director do Gabinete, substituto, de 15 
de Maio de 2019:

Lei Cheok Ieng, técnica de 1.ª classe, 2.º escalão — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administra-
tivo de provimento de longa duração ascendendo a técnica 
principal, 1.º escalão, índice 450, neste Gabinete, nos termos 
dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a par-
tir da data da publicação do presente extracto de despacho.

Lok Weng Hou, técnico de 1.ª classe, 2.º escalão — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administra-
tivo de provimento sem termo ascendendo a técnico princi-
pal, 1.º escalão, índice 450, neste Gabinete, nos termos dos 
artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Gabinete de Comunicação Social, aos 15 de Maio de 2019. 
— O Director do Gabinete, substituto, Wong Lok I.
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個 人 資 料 保 護 辦 公 室

聲 明

為著有關效力，茲聲明本辦公室第一職階一等技術員黃嘉

麗，屬不具期限的行政任用合同，現應其要求，自二零一九年五

月二十一日起，終止在本辦公室的職務。

–––––––

二零一九年五月十四日於個人資料保護辦公室

主任 楊崇蔚

政 策 研 究 和 區 域 發 展 局

批 示 摘 錄

摘錄自本局局長於二零一九年四月十七日之批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條第

二款（二）項及第四款，配合第12/2015號法律第四條第二款及第

三款的規定，以附註形式修改朱群飛在本局擔任職務的行政任

用合同第三條款，轉為第三職階輕型車輛司機，薪俸點170點，自

二零一九年四月十五日起生效。

按照行政長官於二零一九年四月二十九日作出的批示：

吳日勝原政府總部輔助部門不具期限的行政任用合同第八

職階輕型車輛司機，根據第12/2015號法律《公共部門勞動合同

制度》第九條的規定，以相同職級及職階調職至本局工作，自二

零一九年五月一日起生效。

–––––––

二零一九年五月十七日於政策研究和區域發展局

代局長 吳海恩

行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

按局長於二零一九年五月六日作出的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條第

一款（一）項及第二款，以及現行《澳門公共行政工作人員通則》

第二十二條第八款a）項的規定，第三職階特級技術員楊才煒，獲

GABINETE PARA A PROTECÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, neste Gabinete, de Wong 
Ka Lai, técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, cessou funções, a seu 
pedido, a partir de 21 de Maio de 2019.

–––––––

Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais, aos 14 de 
Maio de 2019. — O Coordenador do Gabinete, Yang Chongwei.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTUDO DE POLÍTICAS 

E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Extractos de despachos

Por despacho do director dos Serviços, de 17 de Abril de 
2019:

Chu Kuan Fei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência 
à categoria de motorista de ligeiros, 3.º escalão, índice 170, 
nestes Serviços,  nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado 
com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 15 
de Abril de 2019.

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 29 de 
Abril de 2019:

Ng Iat Seng, motorista de ligeiros, 8.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento sem termo, dos 
Serviços de Apoio da Sede do Governo — provimento por 
mobilidade, para estes Serviços, para a mesma categoria e 
escalão, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 
1 de Maio de 2019.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e Desenvol-
vimento Regional, aos 17 de Maio de 2019. — O Director dos 
Serviços, substituto, Ng Hoi Ian.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despacho do director dos Serviços, de 6 de Maio de 
2019:

Ieong Choi Wai, técnico especialista, 3.º escalão — nomeado, 
definitivamente, técnico especialista principal, 1.º escalão, 
índice 560, da carreira de técnico do quadro do pessoal des-
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確定委任為本局人員編制內技術員職程第一職階首席特級技術

員，薪俸點560點，自本批示摘錄公佈日起生效。

按局長於二零一九年五月九日作出的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條第

一款（二）項及第二款，以及現行《澳門公共行政工作人員通則》

第二十二條第八款a）項的規定，第二職階一等技術輔導員趙宇

恆、郭錦堂和鄺瑞倫，獲確定委任為本局人員編制內技術輔導員

職程第一職階首席技術輔導員，薪俸點350點，自本批示摘錄公

佈日起生效。

–––––––

二零一九年五月十五日於行政公職局

局長 高炳坤

法 務 局

批 示 摘 錄

按本局副局長於二零一九年四月十日作出之批示：

根據第14/2009號法律第十三條第二款（四）項、第三款及第

四款之規定，本局第六職階輕型車輛司機李志強的行政任用合

同第三條款修改為同一職級第七職階，薪俸點240，自二零一九

年三月三十日起生效。

根據第14/2009號法律第十三條第二款（二）項及第四款之

規定，本局第三職階輕型車輛司機李春勝的行政任用合同第三

條款修改為同一職級第四職階，薪俸點180，自二零一九年三月

三十日起生效。

按行政法務司司長於二零一九年五月二日作出之批示：

根據第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級

培訓》第三十七條第一款、現行《澳門公共行政工作人員通則》

第二十條第一款b項、第二十二條第八款b項及第二十三條第十二

款的規定，在二零一九年二月二十日第八期《澳門特別行政區公

報》第二組內公佈的統一管理的對外開考專業能力評估程序的

最後成績名單中，排名第二位之合格應考人陳婉琪，獲定期委任

為本局人員編制高級技術員人員組別公共行政管理範疇第一職

tes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 22.º, n.º 8, 
alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data da publica-
ção do presente extracto de despacho.

Por despachos do director dos Serviços, de 9 de Maio de 
2019:

Chiu Yu Hang, Kuok Kam Tong e Kuong Soi Lon, adjuntos-
-técnicos de 1.ª classe, 2.º escalão — nomeados, definitiva-
mente, adjuntos-técnicos principais, 1.º escalão, índice 350, 
da carreira de adjunto-técnico do quadro do pessoal destes 
Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 22.º, n.º 8, alínea 
a), do ETAPM, vigente, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 15 de Maio de 2019. — O Director dos Serviços, Kou Peng 
Kuan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS

 DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despachos da subdirectora destes Serviços, de 10 de 
Abril de 2019:

Lei Chi Keong, motorista de ligeiros, 6.º escalão, provido em 
regime de contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada a cláusula 3.ª contratual para a mesma 
categoria, 7.º escalão, índice 240, nos termos do artigo 13.º, 
n.os 2, alínea 4), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, a partir de 30 de 
Março de 2019.

Lei Chon Seng, motorista de ligeiros, 3.º escalão, provido em 
regime de contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada a cláusula 3.ª contratual para a mesma 
categoria, 4.º escalão, índice 180, nos termos do artigo 13.º, 
n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, a partir de 30 de 
Março de 2019.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-
nistração e Justiça, de 2 de Maio de 2019:

Chan Un Kei, classificada em 2.º lugar no concurso de gestão 
uniformizada externo, etapa de avaliacão de competências 
profissionais, a que se refere a lista classificativa final inserta 
no Boletim Oficial da RAEM n.º 8/2019, II Série, de 20 de 
Fevereiro — nomeada, em comissão de serviço, pelo perí-
odo de um ano, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área 
de gestão e administração pública, do grupo de pessoal de 
técnico superior do quadro do pessoal destes Serviços, nos 
termos do artigo 37.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos 
de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), conjuga-
do com os artigos 20.º, n.º 1, alínea b), 22.º, n.º 8, alínea b), 
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階二等高級技術員，為期一年，以填補第26/2015號行政法規所

設立而尚未填補之職位空缺。

–––––––

二零一九年五月十五日於法務局

局長 劉德學

身 份 證 明 局

批 示 摘 錄

按本局副局長於二零一九年四月二十三日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條第二款、第三款及第六條第一

款的規定，蔣素平在本局擔任第二職階勤雜人員職務的行政任

用合同，自二零一九年六月十六日起續期一年。

根據第12/2015號法律第四條第二款、第三款及第六條第一

款的規定，林玉興在本局擔任第一職階二等高級技術員（法律範

疇）職務的行政任用合同，自二零一九年六月二十七日起續期一

年。

按行政法務司司長於二零一九年四月三十日作出的批示：

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八

條的規定，本局研究開發處處長曹偉健因具備合適的管理能力

及專業經驗，故其定期委任自二零一九年七月二十八日起獲續期

兩年。

–––––––

二零一九年五月十六日於身份證明局

局長 歐陽瑜

市 政 署

決 議 摘 錄

按本署市政管理委員會於二零一九年五月三日會議所作之

決議：

根據第4/2017號法律修改第14/2009號法律第十四條第一款

（一）項的規定，以行政任用合同任用的文康及公民教育廳第三

e 23.º, n.º 12, do ETAPM, vigente, indo ocupar o lugar 
criado pelo Regulamento Administrativo n.º 26/2015 e 
ainda não provido.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 15 de 
Maio de 2019.  — O Director dos Serviços, Liu Dexue.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 23 de 
Abril de 2019:

Cheong Sou Peng — renovado o seu contrato administrativo 
de provimento, pelo período de um ano, como auxiliar, 2.º 
escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 
3, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 16 de Junho de 
2019.

Lam Iok Heng — renovado o seu contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como técnica superior 
de 2.ª classe, 1.º escalão, área jurídica, nestes Serviços, nos 
termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 
a partir de 27 de Junho de 2019.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-
nistração e Justiça, de 30 de Abril de 2019:

Chou Wai Kin — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de dois anos, como chefe da Divisão de Estudos da Ex-
ploração destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei 
n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
por possuir capacidade de gestão e experiência profissional 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 28 
de Julho de 2019.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 16 de Maio de 
2019. — A Directora dos Serviços, Ao Ieong U.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extracto de deliberação

Por deliberação do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais deste Instituto, na sessão realiza-
da em 3 de Maio de 2019:

Mok Pou Kin, técnica superior assessora, 3.º escalão, do 
DACREC, provido em regime de contrato administrativo 
de provimento — alterada a categoria para técnico superior 
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職階顧問高級技術員莫寶娟，獲准職級調整為第一職階首席顧

問高級技術員，薪俸660點，自公佈日起生效。

–––––––

二零一九年五月十日於市政署

市政管理委員會委員 杜淑儀

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

退休/撫卹金的訂定

按照行政法務司司長於二零一九年五月三日作出的批示：

（一）治安警察局前第一職階一等警員黃姿，退休及撫卹

制度會員編號123382，因符合十二月三十日第66/94/M號法令

核准之《澳門保安部隊軍事化人員通則》第三百條第七款及

第二百三十九條第二款之規定而退休。其每月的退休金是根據

十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及上述《澳門公

共行政工作人員通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第二款之規定，以其二十二年工作年數作計算，由

二零一九年三月六日開始以相等於現行薪俸索引表內的165點訂

出，並在有關金額上加上四個根據第1/2014號法律第一條所指

附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定的年資獎

金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

按照行政法務司司長於二零一九年五月七日作出的批示：

（一）土地工務運輸局第四職階首席特級行政技術助理員

Manuel Rodrigues Paiva，退休及撫卹制度會員編號98329，因

符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第二百六十三條第一款

b）項，而申請自願離職退休。其每月的退休金是根據十一月三十

日第107/85/M號法令第一條第一款及上述《通則》第二百六十四

條第一及第四款，並配合第二百六十五條第二款之規定，以其

三十年工作年數作計算，由二零一九年四月一日開始以相等於現

行薪俸索引表內的290點訂出，並在有關金額上加上六個根據第

1/2014號法律第一條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八

及第九條規定的年資獎金。

assessor principal, 1.º escalão, índice 660, a partir da data da 
sua publicação, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, alínea 1), da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 10 de Maio de 
2019. — A Administradora do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, To Sok I.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-
nistração e Justiça, de 3 de Maio de 2019:

1. Wong Chi, ex-guarda de primeira, 1.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
123382 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, apo-
sentado de acordo com os artigos 300.º, n.º 7, e 239.º, n.º 2, 
do EMFSM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/94/M, de 30 
de Dezembro — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 6 de Março de 2019, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 165 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 22 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 4 prémios de antiguidade, 
nos termos da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei 
n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei 
n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-
nistração e Justiça, de 7 de Maio de 2019:

1. Manuel Rodrigues Paiva, assistente técnico administrativo 
especialista principal, 4.º escalão, da Direcção dos Serviços 
de Solos, Obras Públicas e Transportes, com o número de 
subscritor 98329 do Regime de Aposentação e Sobrevi-
vência, desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, 
n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação 
voluntária por requerimento — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 1 de Abril de 2019, uma pensão mensal cor-
respondente ao índice 290 da tabela em vigor, calculada nos 
termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos da tabela a que se refere o artigo 
1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da 
Lei n.º 2/2011.
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（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）博彩監察協調局第一職階顧問督察周和根，退休及撫

卹制度會員編號14290，因符合現行《澳門公共行政工作人員通

則》第二百六十三條第一款a）項，而聲明自願離職退休。其每月

的退休金是根據上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並

配合第二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數

作計算，由二零一九年四月十八日開始以相等於現行薪俸索引表

內的540點訂出，並在有關金額上加上七個根據第1/2014號法律

第一條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規

定的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

（一）政府總部輔助部門第四職階首席特級行政技術助理員

Maria Leong，退休及撫卹制度會員編號98434，因符合現行《澳

門公共行政工作人員通則》第二百六十三條第一款b）項，而申請

自願離職退休。其每月的退休金是根據十一月三十日第107/85/M

號法令第一條第一款及上述《通則》第二百六十四條第一及第四

款，並配合第二百六十五條第二款之規定，以其三十年工作年數

作計算，由二零一九年四月二十五日開始以相等於現行薪俸索引

表內的290點訂出，並在有關金額上加上六個根據第1/2014號法

律第一條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條

規定的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

按照行政法務司司長於二零一九年五月九日作出的批示：

（一）衛生局第八職階重型車輛司機姚志剛，退休及撫卹制

度會員編號83836，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》

第二百六十三條第一款a）項，而聲明自願離職退休。其每月的退

休金是根據十一月三十日第107/85/M號法令第一條第一款及上

述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第二百六十五

條第二款之規定，以其三十三年工作年數作計算，由二零一九年

四月二十三日開始以相等於現行薪俸索引表內的235點訂出，並

在有關金額上加上六個根據第1/2014號法律第一條所指附表並

配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

按照行政法務司司長於二零一九年五月十日作出的批示：

（一）消防局第四職階首席消防員陳捷文，退休及撫卹制度

會員編號111767，因符合現行《澳門公共行政工作人員通則》第

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chao Wo Kan, inspector assessor, 1.º escalão, da Direcção 
de Inspecção e Coordenação de Jogos, com o número de 
subscritor 14290 do Regime de Aposentação e Sobrevivên-
cia, desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, 
alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação volun-
tária por declaração — fixada, com início em 18 de Abril de 
2019, uma pensão mensal correspondente ao índice 540 da 
tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 
e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 7 prémios de antiguidade, nos termos 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conju-
gado com os artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Maria Leong, assistente técnica administrativa especialista 
principal, 4.º escalão, dos Serviços de Apoio da Sede do 
Governo, com o número de subscritor 98434 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço de acor-
do com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, 
ou seja, aposentação voluntária por requerimento — fixada, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 25 de Abril de 2019, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 290 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido esta-
tuto, por contar 30 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os 
artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-
nistração e Justiça, de 9 de Maio de 2019:

1. Iu Chi Kong, motorista de pesados, 8.º escalão, dos Serviços 
de Saúde, com o número de subscritor 83836 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de acor-
do com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, 
ou seja, aposentação voluntária por declaração — fixada, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 23 de Abril de 2019, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 235 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido esta-
tuto, por contar 33 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os 
artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-
nistração e Justiça, de 10 de Maio de 2019:

1. Chan Chit Man, bombeiro-principal, 4.º escalão, do Corpo 
de Bombeiros, com o número de subscritor 111767 do Regi-
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二百六十三條第一款b）項，而申請自願離職退休。其每月的退休

金是根據上述《通則》第二百六十四條第一及第四款，並配合第

二百六十五條第一款a）項之規定，以其三十六年工作年數作計

算，由二零一九年四月二十七日開始以相等於現行薪俸索引表內

的370點訂出，並在有關金額上加上六個根據第1/2014號法律第

一條所指附表並配合第2/2011號法律第七、第八及第九條規定

的年資獎金。

（二）有關所訂金額的支付，全數由澳門特別行政區政府負

責。

權益歸屬比率的訂定

按照行政法務司司長於二零一九年五月三日作出的批示：

社會工作局高級技術員李婉儀，供款人編號3003476，根據

第8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一九年四月十六

日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時

間滿二十年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公

積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分

之一百及「澳門特別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之

八十五。

社會工作局高級技術員李敏詩，供款人編號6010650，根據

第8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一九年三月三十

日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時

間滿十二年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公

積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分

之一百及「澳門特別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之

五十。

市政署勤雜人員蘇勝全，供款人編號6 0 39 74 8，根據第

8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一九年四

月八日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供

款時間滿二十八年，根據同一法律第十四條第一款及第三十九條

第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳

戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比

率為百分之一百。

市政署行政技術助理員周悅候，供款人編號6054984，根據

第8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一九年

四月八日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之

me de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço 
de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação voluntária por requerimento 
— fixada, com início em 27 de Abril de 2019, uma pensão 
mensal correspondente ao índice 370 da tabela em vigor, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado 
com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido esta-
tuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014, conjugado com os 
artigos 7.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 2/2011.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-
nistração e Justiça, de 3 de Maio de 2019:

Lei Un I, técnica superior do Instituto de Acção Social, com o 
número de contribuinte 3003476, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 16 de Abril de 2019, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 
Contribuições Individuais» e 85% do saldo da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 20 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Lei Man Si, técnica superior do Instituto de Acção Social, com 
o número de contribuinte 6010650, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 30 de Março de 2019, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 
Contribuições Individuais» e 50% do saldo da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 12 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Sou Seng Chun, auxiliar do Instituto para os Assuntos Muni-
cipais, com o número de contribuinte 6039748, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 8 de Abril de 2019, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 
— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos 
saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 
das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 
completar 28 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do 
mesmo diploma.

Chao Ut Hao, assistente técnico administrativo do Instituto 
para os Assuntos Municipais, com o número de contribuinte 
6054984, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 8 de Abril de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 
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供款時間滿三十九年，根據同一法律第十四條第一款及第四十

條第四款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳

戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比

率為百分之一百。

衛生局一般服務助理員鄭仲成，供款人編號6060232，根據

第8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一九年

四月八日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之

供款時間滿二十四年，根據同一法律第十四條第一款及第三十九

條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳

戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百，以及「澳門特

別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之九十七。

體育局技術輔導員陳健強，供款人編號6079286，根據第

8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一九年四

月三日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供

款時間滿十一年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其

在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百

分之一百及「澳門特別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分

之五十。

衛生局醫生姜慶五，供款人編號6165182，根據第8/2006號

法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一九年四月十三日起

註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時間滿

五年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公積金制

度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百及

「澳門特別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之二十五。

按照行政法務司司長於二零一九年五月七日作出的批示：

交通事務局翻譯員鮑欣欣，供款人編號3016217，根據第

8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一九年四月八日

起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時間

滿二十一年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公

積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分

之一百及「澳門特別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之

八十八。

立法會輔助部門勤雜人員黃志光，供款人編號6010871，根

據第8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一九

年四月二十二日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度

1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 39 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma.

Chiang Chong Seng, auxiliar de serviços gerais dos Serviços de 
Saúde, com o número de contribuinte 6060232, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 8 de Abril de 2019, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 
— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos sal-
dos da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta 
Especial», e 97% do saldo da «Conta das Contribuições da 
RAEM», por completar 24 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 
e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Chan Kin Keong, adjunto-técnico do Instituto do Desporto, 
com o número de contribuinte 6079286, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 3 de Abril de 2019, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 50% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 11 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Jiang Qingwu, médico dos Serviços de Saúde, com o número 
de contribuinte 6165182, cancelada a inscrição no Regime 
de Previdência em 13 de Abril de 2019, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 
Contribuições Individuais» e 25% do saldo da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 5 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-
nistração e Justiça, de 7 de Maio de 2019:

Pao Ian Ian, intérprete-tradutora da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos de Tráfego, com o número de contribuinte 
3016217, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 8 de Abril de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da 
Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem di-
reito no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes 
a 100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 
e 88% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 21 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.

Wong Chi Kuong, auxiliar dos Serviços de Apoio à Assem-
bleia Legislativa, com o número de contribuinte 6010871, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 22 de 
Abril de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
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下之供款時間滿二十六年，根據同一法律第十四條第一款及第

三十九條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人

供款帳戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」之權益

歸屬比率為百分之一百。

立法會輔助部門輕型車輛司機吳富泉，供款人編號

6010901，根據第8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，

自二零一九年四月十一日起註銷其在公積金制度之登記。其在公

積金制度下之供款時間滿三十二年，根據同一法律第十四條第一

款及第三十九條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取

得「個人供款帳戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」

之權益歸屬比率為百分之一百。

政府總部輔助部門勤雜人員梁健龍，供款人編號6012742，

根據第8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零

一九年四月五日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制

度下之供款時間滿三十年，根據同一法律第十四條第一款及第

三十九條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人

供款帳戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」之權益

歸屬比率為百分之一百。

澳門保安部隊事務局勤雜人員張美麗，供款人編號

6042080，根據第8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，

自二零一九年四月八日起註銷其在公積金制度之登記。其在公

積金制度下之供款時間滿二十三年，根據同一法律第十四條第

一款及第三十九條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權

取得「個人供款帳戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比率為百分之

一百，以及「澳門特別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分

之九十四。

文化局技術輔導員何文燕，供款人編號6139190，根據第

8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一九年四月九日起

註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時間滿

七年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公積金制

度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百及

「澳門特別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之二十五。

文化局技術員吳思衍，供款人編號6139254，根據第8/2006

號法律第十三條第一款之規定，自二零一九年四月八日起註銷其

在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時間滿七年，根

據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公積金制度下有

da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem 
direito no âmbito do Regime de Previdência, correspon-
dentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e 
da «Conta Especial», por completar 26 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos 
artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Ng Fu Chuen, motorista de ligeiros dos Serviços de Apoio 
à Assembleia Legislativa, com o número de contribuinte 
6010901, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 11 de Abril de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão 
a que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-
ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 
e da «Conta Especial», por completar 32 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos ar-
tigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Leong Kin Long, auxiliar dos Serviços de Apoio da Sede do 
Governo, com o número de contribuinte 6012742, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 5 de Abril de 2019, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 
— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos 
saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 
das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 
completar 30 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do 
mesmo diploma.

Cheong Mei Lai, auxiliar da Direcção dos Serviços das Forças 
de Segurança de Macau, com o número de contribuinte 
6042080, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 8 de Abril de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 
1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais» e da «Conta Especial», e 94% do saldo da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por completar 23 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo di-
ploma.

Ho Man In, adjunto-técnico do Instituto Cultural, com o nú-
mero de contribuinte 6139190, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 9 de Abril de 2019, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 
Contribuições Individuais» e 25% do saldo da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 7 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Ung Si In, técnica do Instituto Cultural, com o número de 
contribuinte 6139254, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 8 de Abril de 2019, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 25% do saldo da «Conta das Contribuições 
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權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百及「澳門

特別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之二十五。

下列法律及司法培訓中心司法文員職程學員，根據第8/2006

號法律第十三條第一款之規定，自二零一九年四月四日起註銷其

等在公積金制度之登記。其等在公積金制度下之供款時間少於

五年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其等在公積金

制度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百

及無權取得「澳門特別行政區供款帳戶」的任何結餘。

供款人編號 姓名 供款人編號 姓名

6197432 鍾政 6239348 劉爾華

6239194 歐陽祺 6239445 岑希彤

6239208 陳勇 - -

按照行政法務司司長於二零一九年五月九日作出的批示：

社會工作局勤雜人員李麗貞，供款人編號6004944，根據第

8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一九年四

月二十二日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之

供款時間滿二十六年，根據同一法律第十四條第一款及第三十九

條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳

戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比

率為百分之一百。

海事及水務局技術工人邵允聰，供款人編號6045586，根據

第8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一九年

四月二十日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之

供款時間滿二十一年，根據同一法律第十四條第一款及第三十九

條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳

戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百，以及「澳門特

別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之八十八。

中國與葡語國家經貿合作論壇常設秘書處輔助辦公室輕型

車輛司機何乃富，供款人編號6048046，根據第8/2006號法律

第十三條第一款（一）項之規定，自二零一九年四月二十三日起

註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時間滿

二十七年，根據同一法律第十四條第一款及第四十條第四款之

規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」、「澳門

da RAEM», por completar 7 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 
do mesmo diploma.

Os formandos de oficial de justiça do Centro de Formação 
Jurídica e Judiciária abaixo mencionados, canceladas as 
inscrições no Regime de Previdência em 4 de Abril de 2019, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas 
as taxas de reversão a que têm direito no âmbito do Regime 
de Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Con-
ta das Contribuições Individuais» e sem direito ao saldo da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por contarem menos 
de 5 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdên-
cia, nos termos do artigo 14.º, n.º 1,  do mesmo diploma.

N.º Contri-
buinte

Nome
N.º Contri-

buinte
Nome

6197432 Chong Cheng 6239348 Lao I Wa

6239194 Ao Ieong Kei 6239445 Sam Hei Tong

6239208 Chan Iong - -

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-
nistração e Justiça, de 9 de Maio de 2019:

Lei Lai Cheng, auxiliar do Instituto de Acção Social, com o 
número de contribuinte 6004944, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 22 de Abril de 2019, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 26 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo di-
ploma.

Siu Wan Chong, operário qualificado da Direcção dos Servi-
ços de Assuntos Marítimos e de Água, com o número de 
contribuinte 6045586, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 20 de Abril de 2019, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais» e da «Conta Especial», e 88% 
do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por 
completar 21 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, 
do mesmo diploma.

Ho Nai Fu, motorista de ligeiros do Gabinete de Apoio ao 
Secretariado Permanente do Fórum para a Cooperação 
Económica e Comercial entre a China e os Países de Lín-
gua Portuguesa, com o número de contribuinte 6048046, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 23 de 
Abril de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem 
direito no âmbito do Regime de Previdência, correspon-
dentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e 
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特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比率為百分之

一百。

治安警察局警員余偉明，供款人編號6 0 9 6 8 81，根據第

8/2006號法律第十三條第一款（五）項之規定，自二零一八年九

月六日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供

款時間少於十五年，根據同一法律第十四條第一款（一）項及第

三款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」

之權益歸屬比率為百分之一百及無權取得「澳門特別行政區供款

帳戶」的任何結餘。

按照行政法務司司長於二零一九年五月十日作出的批示：

教育暨青年局學校督導員鄧可心，供款人編號3017167，根

據第8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一九

年四月二十六日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度

下之供款時間滿三十一年，根據同一法律第十四條第一款之規

定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」及「澳門

特別行政區供款帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百。

文化局技術工人馬錦洪，供款人編號6 0 0 72 42，根據第

8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一九年四

月二十八日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之

供款時間滿二十九年，根據同一法律第十四條第一款及第三十九

條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳

戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比

率為百分之一百。

市政署重型車輛司機李金勝，供款人編號6023418，根據第

8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一九年四

月二十日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之

供款時間滿二十八年，根據同一法律第十四條第一款及第三十九

條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳

戶」、「澳門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比

率為百分之一百。

檢察長辦公室輕型車輛司機羅起強，供款人編號6046442，

根據第8/2006號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零

一九年四月二十九日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金

制度下之供款時間滿十九年，根據同一法律第十四條第一款及

第三十九條第六款之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個

da «Conta Especial», por completar 27 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos 
artigos 14.º, n.º 1, e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma.

U Wai Meng, guarda do Corpo de Polícia de Segurança Públi-
ca, com o número de contribuinte 6096881, cancelada a ins-
crição no Regime de Previdência em 6 de Setembro de 2018, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 5), da Lei n.º 8/2006 
— fixada a taxa de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondente a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e sem direito ao 
saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por contar 
menos de 15 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 3, 
do mesmo diploma.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para a Admi-
nistração e Justiça, de 10 de Maio de 2019:

Tang Ho Sam, inspectora escolar da Direcção dos Serviços 
de Educação e Juventude, com o número de contribuinte 
3017167, cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 
26 de Abril de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 
1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais» e da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 31 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.

Ma Kam Hong, operário qualificado do Instituto Cultural, com 
o número de contribuinte 6007242, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 28 de Abril de 2019, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 29 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo di-
ploma.

Lei Kam Seng, motorista de pesados do Instituto para os As-
suntos Municipais, com o número de contribuinte 6023418, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 20 de 
Abril de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da 
Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem di-
reito no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes 
a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», 
da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Espe-
cial», por completar 28 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lo Hei Keong, motorista de ligeiros do Gabinete do Procura-
dor, com o número de contribuinte 6046442, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 29 de Abril de 2019, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 
— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos sal-
dos da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta 
Especial», e 82% do saldo da «Conta das Contribuições da 



N.º 21 — 22-5-2019 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 9207

人供款帳戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比率為百分之一百，以及

「澳門特別行政區供款帳戶」的權益歸屬比率為百分之八十二。

市政署勤雜人員劉廷，供款人編號6054992，根據第8/2006

號法律第十三條第一款（一）項之規定，自二零一九年四月十三日

起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時間

滿二十八年，根據同一法律第十四條第一款及第三十九條第六款

之規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」、「澳

門特別行政區供款帳戶」及「特別帳戶」之權益歸屬比率為百分

之一百。

澳門保安部隊事務局技術輔導員湯美嬋，供款人編號

6159883，根據第8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零

一九年四月二十三日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金

制度下之供款時間滿六年，根據同一法律第十四條第一款之規

定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸

屬比率為百分之一百及「澳門特別行政區供款帳戶」的權益歸屬

比率為百分之二十五。

澳門保安部隊事務局重型車輛司機梁偉發，供款人編號

6180378，根據第8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零

一九年四月二十三日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金

制度下之供款時間少於五年，根據同一法律第十四條第一款之

規定，訂定其在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之權益

歸屬比率為百分之一百及無權取得「澳門特別行政區供款帳戶」

的任何結餘。

市政署技術輔導員張雪玲，供款人編號6222704，根據第

8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一九年四月二十四

日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之供款時

間少於五年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定其在公

積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率為百分之

一百及無權取得「澳門特別行政區供款帳戶」的任何結餘。

運輸基建辦公室高級技術員何耀鍾，供款人編號6245330，

根據第8/2006號法律第十三條第一款之規定，自二零一九年四月

二十七日起註銷其在公積金制度之登記。其在公積金制度下之

供款時間少於五年，根據同一法律第十四條第一款之規定，訂定

其在公積金制度下有權取得「個人供款帳戶」之權益歸屬比率

為百分之一百及無權取得「澳門特別行政區供款帳戶」的任何結

餘。

RAEM», por completar 19 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 
e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lao Teng, auxiliar do Instituto para os Assuntos Municipais, 
com o número de contribuinte 6054992, cancelada a ins-
crição no Regime de Previdência em 13 de Abril de 2019, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006 
— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos 
saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 
das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 
completar 28 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do 
mesmo diploma.

Tong Mei Sim, adjunto-técnico da Direcção dos Serviços das 
Forças de Segurança de Macau, com o número de contri-
buinte 6159883, cancelada a inscrição no Regime de Pre-
vidência em 23 de Abril de 2019, nos termos do artigo 13.º, 
n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 25% do saldo da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 6 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 
do mesmo diploma.

Leong Wai Fat, motorista de pesados da Direcção dos Servi-
ços das Forças de Segurança de Macau, com o número de 
contribuinte 6180378, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 23 de Abril de 2019, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixada a taxa de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondente a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e sem direito ao saldo da «Conta das Contri-
buições da RAEM», por contar menos de 5 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Cheong Sut Leng, adjunto-técnico do Instituto para os Assun-
tos Municipais, com o número de contribuinte 6222704, can-
celada a inscrição no Regime de Previdência em 24 de Abril 
de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 
— fixada a taxa de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondente a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e sem direito ao 
saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por contar 
menos de 5 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo di-
ploma.

Ho Io Chong, técnico superior do Gabinete para as Infra-
-estruturas de Transportes, com o número de contribuinte 
6245330, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 27 de Abril de 2019, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da 
Lei n.º 8/2006 — fixada a taxa de reversão a que tem direi-
to no âmbito do Regime de Previdência, correspondente a 
100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 
e sem direito ao saldo da «Conta das Contribuições da 
RAEM», por contar menos de 5 anos de tempo de contri-
buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, do mesmo diploma.
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聲 明 書

摘要

根據第2/2018號行政法規第五十二條及第五十三條第五款

的規定，茲公佈下列（澳門特別行政區財政預算/二零一九）款項

轉移：

Declaração

Extrato

Nos termos dos artigos 52.º e 53.º, n.º 5, do Regulamento 
Administrativo n.º 2/2018, publicam-se as seguintes transfe-
rências de verbas (Orçamento da RAEM/2019):

Fundo de Pensões, aos 7 de Maio de 2019. — O Conselho de 
Administração. — A Presidente, Ermelinda Maria da Conceição 
Xavier. — A Vice-Presidente, Diana Maria Vital Costa. — Os 
Administradores, Liu Dexue — Lou Pak Sang.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 16 de Maio de 2019. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Ermelinda M. C. Xavier.

退休基金會——部門預算

Fundo de Pensões — Orçamento do Serviço

二零一九年財政年度第一次預算修改

1.ª alteração orçamental do ano económico de 2019

分類 Classificação
名稱

Designação

追加/登錄

Reforços/

/Inscrições

註銷

Anulações組織

Orgân.

功能

Func.

經濟

Económica

903001 退休基金會——部門預算

Fundo de Pensões — Orçamento do Serviço

5-03-0 31-01-01-02-00 行政任用合同人員

Pessoal do contrato administrativo de pro-

vimento

$ 415,000.00

5-03-0 31-02-01-07-00 職務終止補償

Compensação em cessação definitiva de 

funções

$ 390,000.00

5-03-0 31-02-01-08-00 重疊薪俸

Duplicação de vencimentos

$ 25,000.00

5-03-0 31-03-01-00-00 退休基金會——退休及撫卹制度（僱主方）

Fundo de Pensões — Regime de Aposenta-

ção e Sobrevivência (parte patronal) 

$ 17,000.00

5-03-0 31-03-02-00-00 退休基金會——公積金制度（僱主方）

Fundo de Pensões — Regime de Previdên-

cia (parte patronal) 

$ 17,000.00

5-03-0 32-01-08-00-00 宣傳品及獎品

Materiais promocionais e ofertas

$ 89,000.00

5-03-0 32-02-01-02-00 軟件及資訊網絡

Software e rede informática

$ 89,000.00

5-03-0 32-05-02-00-00 賠償

Compensação

$ 680,000.00

5-03-0 39-01-00-00-00 備用撥款

Dotação provisional

$ 680,000.00

總額

Total   

$ 1,201,000.00 $ 1,201,000.00

核准依據：

Referente à autorização:

9/5/2019之行政法務司司長批示

Despacho da Ex.ma Sr.ª Secretária para a Administração e Justiça, de 9/5/2019

二零一九年五月七日於退休基金會——行政管理委員會：主

席——沙蓮達；副主席——高舒婷；行政管理人——劉德學、老

柏生

–––––––

二零一九年五月十六日於退休基金會

行政管理委員會主席 沙蓮達
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extracto do contrato celebrado entre a Região 
Administrativa Especial de Macau

e
Companhia de Serviços de Rádio Táxi Macau, S.A.

Contrato da Exploração da Indústria de Transportes de 
Passageiros em Táxis Especiais

Certifico que por escritura de 2 de Maio de 2019, lavrado de 
folhas 120 a 136 verso do Livro 286A da Divisão de Notariado 
da Direcção dos Serviços de Finanças, foi celebrado o «Con-
trato da Exploração da Indústria de Transportes de Passagei-
ros em Táxis Especiais»,  passando a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º

Definições

Ao presente Contrato e seus anexos são aplicáveis as seguin-
tes definições:

1) Concessionária — a pessoa colectiva a quem a Região 
Administrativa Especial de Macau, adiante designada por 
RAEM, concede a exploração da indústria de transportes de 
passageiros em automóveis ligeiros de aluguer (adiante desig-
nados por táxis especiais) determinada pelo presente Contrato, 
ou seja, a Companhia de Serviços de Rádio Táxi Macau, S.A.;

2) Partes — a RAEM e a Concessionária;

3) Contrato — o presente Contrato e seus anexos e, ainda, 
os eventuais documentos adicionais e adendas ao mesmo que 
venham a ser celebrados entre as Partes;

4) Concessão — o direito atribuído à Concessionária pela 
RAEM, através do presente Contrato, de explorar a indústria 
de transportes de passageiros em táxis especiais indicado na 
Região Administrativa Especial de Macau;

5) Data de início da operação — a data em que se inicia a ex-
ploração da indústria objecto do presente Contrato pela Con-
cessionária; 

6) Entidade fiscalizadora — a entidade designada pela 
RAEM para fiscalizar o cumprimento das obrigações contra-
tuais da Concessionária.

Artigo 2.º

Objecto

O presente Contrato regula a exploração pela Concessioná-
ria da indústria de transportes de passageiros em táxis espe-
ciais na RAEM, mediante a licença especial para a exploração 
da indústria de transportes de passageiros em táxis concedida 
pela RAEM, nas condições e pelos prazos constantes do pre-
sente Contrato e seus anexos.

財 政 局

澳門特別行政區

與

澳門電召的士服務股份有限公司簽署之公證合同摘錄

特別的士客運業務公證合同

茲證明：2019年5月2日財政局公證處第286A簿冊第120頁

至136頁背頁繕立之《澳門特別行政區與澳門電召的士服務股份

有限公司簽署有關特別的士客運業務的公證合同》內容摘錄如

下：

“第一條

定義

以下定義適用於本合同及附件：

（一）承批人——指獲澳門特別行政區批給以經營本合同所

指定的輕型出租汽車（以下稱「特別的士」）客運業務的法人，即

澳門電召的士服務股份有限公司；

（二）雙方——指澳門特別行政區及承批人；

（三）合同——指本合同、其附件及雙方將來或有簽訂的補

充性及補遺性文件；

（四）批給——指澳門特別行政區透過本合同賦予承批人在

澳門特別行政區內經營所指定的特別的士客運業務的權利；

（五）營運起始日——指承批人開始經營本合同標的業務之

日；

（六）監察實體——指由澳門特別行政區指派負責監察承

批人履行合同義務的實體。

第二條

標的

本合同規範承批人透過澳門特別行政區向其批給之經營的

士客運業務特別准照，按本合同及附件載明的條件和期限在澳

門特別行政區經營特別的士客運業務。



9210 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 21 期 —— 2019 年 5 月 22 日

第三條

批給期限

一、本合同的營運起始日為2019年12月1日，自該日起計，批

給期限為八年。

二、承批人須在上款所指營運起始日開始經營本合同標的之

業務，但不影響下款的規定。

三、每一部特別的士須於執照發出後始可經營有關業務，而

執照將在新車輛按照第十一條第四款至第七款的規定通過初次

檢驗獲發註冊編號後方予發出，而執照期限不得超出第一款所

指的批給期限。

四、澳門特別行政區將因應承批人的服務質素、社會對特別

的士服務的需求及意見，以及批給經營的士客運業務特別准照

的公共利益，評估延長批給期限的可行性，並決定延長的期間和

執照數量，以及調整准照的經營條件。

五、在批給期限屆滿前一年，澳門特別行政區將就或有的續

期通知承批人。

第四條

給予澳門特別行政區的回報

一、承批人須每年向澳門特別行政區繳付回報，該回報

按承批人每曆年最後一日所持有的執照數量，並以每個執照

$6,000.00（澳門元陸仟圓正）計算。

二、倘首個經營年度及最後一個經營年度不足一年，將分別

按經營月數比例計算，不足一個月以一個月計算。

三、承批人須於有關經營年度的下一年六月十五日前將計

算第一款所述的回報金的資料送交財政局並於六月三十日前繳

付。

四、當本批給因期滿、贖回、解除或雙方協議而消滅時，回

報將按批給消滅之日承批人所持有的執照數量計算，承批人須

於批給消滅之日起計九十日內將計算回報金的資料送交財政局

及於其後十五日內繳付。

五、遇特殊情況而證明有需要時，澳門特別行政區可暫時減

少或豁免第一款所指的回報。

Artigo 3.º

Prazo da concessão

1. A concessão tem um prazo de oito anos, contados a partir 
da data de início da operação, a que se refere o presente Con-
trato, em 1 de Dezembro de 2019.

2. A Concessionária deve dar início à exploração da indús-
tria objecto do presente Contrato, na data de início da opera-
ção referida no número anterior, sem prejuízo do disposto no 
número seguinte.

3. Os táxis especiais só podem iniciar o exercício da respecti-
va actividade após a emissão dos alvarás depois de os veículos 
novos serem aprovados na inspecção inicial para atribuição de 
matrícula, nos termos dos n.os 4 a 7 do artigo 11.º, não podendo 
o prazo de validade dos alvarás ultrapassar o prazo de conces-
são referido no n.º 1.

4. A RAEM irá avaliar a viabilidade de prorrogar o prazo da 
concessão e determinar a duração da mesma, o número de al-
varás e a actualização das condições de exploração da licença, 
tendo em conta a qualidade dos serviços da Concessionária, a 
procura dos serviços de táxis especiais e as respectivas opini-
ões da sociedade, bem como o interesse público na concessão 
de licença especial para a exploração da indústria de transpor-
tes de passageiros em táxis.

5. A RAEM irá comunicar à Concessionária a eventual 
renovação com a antecedência de um ano antes do termo do 
prazo da concessão.

Artigo 4.º

Retribuição à RAEM

1. A Concessionária deve pagar anualmente à RAEM uma 
retribuição calculada em função do número de alvarás que a 
Concessionária possui no último dia de cada ano civil e cada 
alvará no valor de $6 000,00 (seis mil patacas)

2. Se o primeiro e o último ano de operação forem anos 
incompletos, serão calculados, respectivamente, consoante a 
proporção do número de meses de operação, considerando-se 
a fracção de um mês um mês completo.

3. A Concessionária deve apresentar os elementos para cal-
cular a retribuição referida no n.º 1 à Direcção dos Serviços de 
Finanças até ao dia 15 de Junho de cada ano, com referência ao 
ano de operação anterior e efectuar o pagamento até ao dia 30 
de Junho.

4. Quando a presente concessão se extinguir por decurso do 
prazo, resgate, rescisão ou acordo entre as partes, a retribuição 
será calculada em função do número de alvarás que a Conces-
sionária possui na data em que se verifica a extinção da con-
cessão e a Concessionária deve apresentar os elementos para 
calcular a retribuição à Direcção dos Serviços de Finanças no 
prazo de noventa dias contados desta data, a ser paga dentro 
de quinze dias imediatos à apresentação dos elementos.

5. Nas situações excepcionais que assim se justifiquem, a 
RAEM pode reduzir ou isentar, temporariamente, a retribui-
ção a que se refere o n.º 1.
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六、倘承批人遲延繳付應繳回報，須繳付逾期利息，逾期利

息按法定利率計算。

第五條

承批人的責任

一、承批人須對可歸責於其、其僱員或其分營者因專業上的

疏忽或專業能力不足而造成的錯誤或遺漏負責。

二、因承批人、其僱員或其分營者的行為造成對第三者及設

施的傷害及損失，其責任均由承批人承擔。

三、澳門特別行政區不承擔或不分擔因承批人、其僱員或其

分營者作出的或為其等利益作出的、涉及或可能涉及民事責任

或其他責任的行為而可能構成的澳門特別行政區須負責的任何

責任。

四、承批人須向澳門特別行政區負責因可歸責於其、其僱員

或其分營者不履行、瑕疵履行或遲延履行全部或部分合同義務

致使澳門特別行政區蒙受的一切損失及喪失的利益。

第六條

承批人的義務

一、除法例及本合同規定的其他義務外，承批人亦須履行下

列義務：

（一）在執行本批給時絕對遵守職業道德、公正、獨立、盡責

和積極等原則；

（二）確保澳門特別行政區事先指定之代表可透過電話及在

辦公時間外利用手提電話與其保持聯絡，以便隨時就所需的緊

急工作回覆，而承批人須及時將聯絡電話號碼通知澳門特別行

政區；

（三）維持良好執行本批給所需的人力、技術、物力及財力

資源，以確保提供穩定的的士服務；

（四）對本批給所涉及的設施及設備維持良好保養，進行必

須的工作；

（五）保證參與有關業務的工作人員獲悉的資料的保密，並

採取必要措施保護個人資料及私隱；

（六）注視對本批給的經營所採用經營方法的技術發展，尤

其跟隨科技發展趨勢，優化管理措施、技術及硬件設備，積極提

高服務質素；

6. Verificando-se atraso no pagamento da retribuição, a Con-
cessionária deve pagar juros de mora, calculados conforme a 
taxa dos juros legais.

Artigo 5.º

Responsabilidade da Concessionária

1. A Concessionária é responsável por erros ou omissões im-
putáveis à própria, aos seus trabalhadores, ou às entidades por 
ela subcontratadas, por negligência ou inaptidão profissional.

2. A Concessionária responde pelos danos e perdas que cau-
sar a terceiros e instalações por actos praticados por si, pelos 
seus trabalhadores ou pelas entidades subcontratadas.

3. A RAEM não assume nem partilha qualquer responsabi-
lidade que possa resultar de actos praticados pela Concessio-
nária, pelos seus trabalhadores ou pelas entidades subcontrata-
das, ou de actos praticados por conta deles, que envolvam, ou 
possam envolver, responsabilidade civil ou outra.

4. A Concessionária é responsável perante a RAEM, pelos 
prejuízos e perdas de benefícios sofridos pela mesma, por in-
cumprimento, cumprimento defeituoso ou não cumprimento 
pontual total ou parcial das obrigações contratuais que é im-
putável à própria Concessionária, aos seus trabalhadores ou às 
entidades por ela subcontratadas.

Artigo 6.º

Obrigações da Concessionária

1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação 
aplicável e no presente Contrato, decorrem para a Concessio-
nária as seguintes obrigações principais: 

1) Cumprir estritamente os princípios da ética profissional, 
da imparcialidade, da independência, do zelo e do dinamismo, 
na execução da presente concessão;

2) Assegurar que o representante previamente designado 
pela RAEM possa manter contacto com a própria Conces-
sionária, através de telefone e, quando está fora das horas de 
expediente, através de telemóvel, para responder em qualquer 
momento sobre os trabalhos urgentes necessários, devendo a 
Concessionária comunicar atempadamente à RAEM o seu nú-
mero de telefone para contacto;

3) Afectar à execução da presente concessão os meios huma-
nos, técnicos, materiais e financeiros necessários, com vista a 
assegurar a estabilidade na prestação dos serviços de táxis;

4) Efectuar os trabalhos necessários à boa conservação das 
instalações e equipamentos abrangidos pela concessão;

5) Garantir o sigilo das informações obtidas pelos trabalha-
dores que se envolvem nos respectivos serviços e tomar as me-
didas necessárias para proteger dados pessoais e privacidade;

6) Ter em conta a evolução técnica do método adoptado para 
a exploração da presente concessão, nomeadamente acompa-
nhar a tendência do desenvolvimento tecnológico, optimizar as 
medidas de gestão, técnica e equipamentos e empenhar-se em 
elevar a qualidade dos serviços;
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（七）對的士車資收入制定嚴謹的資料處理流程，採取一切

措施保障的士車資收入資料（尤其是特別的士服務費用）的準

確性；

（八）按監察實體的指示，保存會計帳目、乘車記錄及其他

相關資料，以便要求承批人提供該等資料時可供查閱；

（九）提供對監察屬必要的所有資料及解釋，並提供所需工

具使監察人員能有效執行其職務，尤其讓經監察實體適當認可

的監察人員進入其所有設施等；

（十）遵守所有適用於澳門特別行政區的法例及規定，以及

由監察實體及其他主管實體向其發出的命令、指令、指引、提議

及指示；

（十一）遵守將來公佈的相關法例，以及公共行政機關的指

引和規定，並應負責經營業務所需的一切行政手續及費用；

（十二）遵守本合同所規定的其他義務。

二、在本批給期間屆滿前，承批人尚須：

（一）維持股份有限公司的形式；

（二）公司總辦事處、行政總部及的士服務中心設於澳門特

別行政區，主要業務是從事的士服務；

（三）在澳門特別行政區設有適當的行政和經營機構及其他

必要設施；

（四）公司資本額在任何時候不得低於$10,000,000.00（澳

門元壹仟萬圓正），且須永不低於公司資產總值的百分之二十

（20%）；

（五）承批人須採取措施，使公司的債務在本批給期間內不

高於資產總值的百分之八十（80%），以確保公司的償債能力。

三、未經澳門特別行政區預先批准，承批人不得：

（一）更改公司宗旨；

（二）縮減公司資本額；

（三）變更、分立、合併或解散公司；

（四）購置的士或不動產；

（五）以任何名義對用於本批給的財產作出轉讓或設定負

擔，尤其是的士或不動產；

7) Elaborar um procedimento rigoroso de tratamento de ele-
mentos relativos às receitas de tarifas de táxi, tomando todas 
as medidas para assegurar a exactidão dos mesmos (nomeada-
mente as tarifas dos serviços de táxis especiais);

8) Guardar os livros contabilísticos, registos de transportes e 
outros elementos relevantes, de acordo com a instrução da en-
tidade fiscalizadora, disponibilizando-os para consulta quando 
solicitado; 

9) Prestar todas as informações e esclarecimentos neces-
sários à fiscalização, assim como fornecer aos agentes de 
fiscalização os meios necessários ao exercício eficaz das suas 
funções, nomeadamente franquear, aos agentes de fiscalização 
devidamente credenciados pela entidade fiscalizadora, o acesso 
a todas as suas instalações;

10) Observar a legislação e demais regulamentação em vigor 
na RAEM, bem como as ordens, comandos, directivas, reco-
mendações e instruções que lhes sejam dirigidos pela entidade 
fiscalizadora e demais entidades competentes;

11) Observar a legislação a ser divulgada no futuro bem 
como as instruções e regras dos órgãos da Administração 
Pública, para além de estar a cargo de todas as formalidades 
administrativas e despesas necessárias à exploração da activi-
dade;

12) Cumprir outras obrigações estipuladas pela presente 
concessão.

2. Até ao termo do prazo da presente concessão, a Conces-
sionária fica ainda obrigada a:

1) Manter a forma da sociedade como sociedade anónima;

2) Ter a sua sede, sede da administração e centro de serviços 
de táxis na RAEM, tendo como objecto principal a prestação 
dos serviços de táxis;

3) Dispor na RAEM órgãos adequados de administração e 
de gestão, bem como outras instalações necessárias;

4) Dispor, a todo o momento, de um capital social cujo valor 
não pode ser inferior a $10 000 000,00 (dez milhões de patacas) 
e nunca inferior a 20% do valor total dos activos da sociedade;

5) Tomar as medidas necessárias no sentido de assegurar 
que, durante o prazo da concessão, o seu passivo não seja su-
perior a 80% do valor total dos activos, garantindo assim a sua 
solvência.

3. Sem a prévia autorização da RAEM, não é permitido à 
Concessionária:

1) A alteração do objecto social;

2) A redução do capital social;

3) A transformação, fusão, cisão ou dissolução da sociedade;

4) A aquisição de táxis ou bens imóveis;

5) A alienação ou oneração, a qualquer título, dos bens afec-
tos à presente concessão, nomeadamente os táxis ou bens imó-
veis;
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（六）從事本批給以外的其他業務，但將車輛用於為第三者

作廣告除外。

四、為保證在本批給期內公司資本額符合第二款（四）項的

規定，承批人有義務增加資本，並須在每個財政年度開始後起計

一百八十日內完成。

五、承批人經營本批給以外的其他業務時，須以不影響本批

給所指服務的質素為限，尤其承批人將車輛用於為第三者作廣

告時，須遵守相關法例規定，並須按照監察實體的要求，提供相

關的經營資料。

第七條

承批人的人員

一、承批人必須優先僱用澳門特別行政區的本地工人。

二、承批人須使其所有工作人員遵守澳門特別行政區相關法

例的規定，具備適當的工作資格，尤其須遵守現有或將來公佈有

關交通管理的法例，並確保提供特別的士服務的駕駛員須持有

有效之的士駕駛員專業工作證，倘監察實體要求時，承批人須提

供資料證明其人員按照法例的規定執行專業工作。

三、承批人必須確保其工作人員對在有關工作中所獲悉的資

料保密，並須確保工作人員具備專業知識、有紀律、認真、整潔

及熱誠有禮。

四、由監察實體作出通知日起計七日內，承批人須替換不適

當地履行職務及職責的工作人員，尤其是以不完善、拖延或不當

的方式履行其職務及職責的人員。

五、承批人無權因執行上款規定的替換而索取任何賠償。

六、承批人須向每名特別的士駕駛員提供入職培訓及年度

培訓，培訓內容包括外語、的士相關法例及服務質素等，每次培

訓時數不少於兩小時。

七、承批人須向每名前線工作人員（尤其是接線人員）提供

入職培訓及年度培訓，培訓內容包括外語、系統操作、溝通技巧

及服務質素等，每次培訓時數不少於兩小時。

6) O exercício de actividades alheias à presente concessão, 
salvo a utilização dos veículos para a publicidade de terceiros.

4. Para garantir que o capital social satisfaça, durante o pra-
zo da concessão, o disposto na alínea 4) do n.º 2, a Concessio-
nária obriga-se a aumentar o seu capital social, devendo este 
ter lugar no prazo de cento e oitenta dias, contados da data do 
início de cada ano financeiro.

5. A Concessionária, no exercício de actividades alheias à 
presente concessão, deve garantir que a qualidade da prestação 
dos serviços referidos na presente concessão não seja preju-
dicada, designadamente cumprir a legislação relacionada e 
fornecer os elementos respeitantes à exploração, quando solici-
tado pela entidade fiscalizadora, na utilização dos seus veículos 
para promover a publicidade de terceiros.

Artigo 7.º

Trabalhadores da Concessionária

1. A Concessionária deve contratar, preferencialmente, os 
trabalhadores locais da RAEM.

2. A Concessionária obriga-se a fazer cumprir por todos os 
seus trabalhadores a respectiva legislação em vigor na RAEM, 
assegurando que os mesmos estejam devidamente qualificados 
para o trabalho, designadamente a sua observância à legisla-
ção, em vigor ou a publicar, no que diz respeito à gestão do 
trânsito, e que os condutores de táxis especiais sejam titulares 
de carteira profissional de condutor de táxi válida, assim como 
fornecer, quando solicitado pela entidade fiscalizadora, ele-
mentos para comprovar que os seus trabalhadores exercem a 
profissão nos termos da lei.

3. A Concessionária deve assegurar que os trabalhadores 
guardam sigilo das informações que obtenham no desempe-
nho das suas tarefas e que os mesmos possuam conhecimentos 
profissionais e sejam disciplinados, sérios, bem apresentados, 
zelosos e educados.

4. A Concessionária obriga-se a substituir, no prazo de sete 
dias a contar da notificação da entidade fiscalizadora para o 
efeito, os trabalhadores que não cumpram devidamente as fun-
ções e atribuições, designadamente aqueles que executem as 
suas funções e atribuições de forma deficiente, com atrasos, ou 
por recurso a meios impróprios.

5. Pelas substituições realizadas nos termos do número an-
terior a Concessionária não terá direito a qualquer indemniza-
ção.

6. A Concessionária deve prestar aos condutores de táxis 
especiais formação antes do seu início de funções e formação 
anual. Cada acção de formação deverá ter um mínimo de duas 
horas e ter como conteúdo de aprendizagem línguas estrangei-
ras, legislação relacionada, qualidade de serviços, entre outros.

7. A Concessionária deve prestar a cada trabalhador de 
atendimento (nomeadamente trabalhador de atendimento das 
chamadas telefónicas) formação antes do seu início de funções 
e formação anual. Cada acção de formação deverá ter um mí-
nimo de duas horas e ter como conteúdo de aprendizagem lín-
guas estrangeiras, funcionamento dos equipamentos, técnicas 
de comunicação e qualidade de serviços, entre outros.
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八、倘特別的士駕駛員不是承批人的僱員，承批人須於的士

駕駛員擬開始提供服務前十五日，通知監察實體並提供相關的

合同或協議。

第八條

人員保障

一、承批人須遵守現行有關受僱人員的工作意外、職業病、

衛生及安全等保障的法例，尤其是第7/2008號法律《勞動關係

法》及八月十四日第40/95/M號法令。

二、承批人必須將八月十四日第40/95/M號法令第六十二條

所規定的工作意外及職業病之彌補責任轉移予一間獲許可於澳

門特別行政區經營工作意外及職業病保險之保險實體。

三、經第32/2001號行政命令修改的八月十四日第237/95/M

號訓令核准之《工作意外及職業病之統一保險單》，應附有額外

條款指出保險實體承諾維持保單的有效期至本合同終止，且有

效期僅在通知澳門特別行政區後六十日才完結。

四、訂立及更新有關受僱人員的保險合同的費用，由承批人

負責。

五、在澳門特別行政區要求時，承批人須提交有效的保險單

及資料。

第九條

會計

一、承批人須採用符合澳門特別行政區法例規定的會計準

則編制其帳目。

二、承批人須在其公司總址存備經適當編制的、最新的且以

澳門特別行政區流通貨幣表示的帳目及其組成文件，並須遵守

適用法例的規定。

三、承批人所提供的固定資產清單須能使人易於清楚識別其

全部組成部份。

四、除下款規定的情況外，承批人須於每年三月三十一日或

以前向監察實體提交上一年的財務報告、組成營運管理帳目的

相關文件及截至上一年度最後一日用於本批給的財產的清單，並

8. Caso o condutor de táxis especiais não faça parte do qua-
dro de pessoal da empresa, a Concessionária deve apresentar à 
entidade fiscalizadora o respectivo contrato ou acordo celebra-
do com o mesmo, quinze dias antes do início da prestação de 
serviços.

Artigo 8.º

Garantia de pessoal

1. A Concessionária obriga-se a observar a legislação em 
vigor sobre acidentes de trabalho, doenças profissionais, saúde 
e segurança no que respeita aos seus trabalhadores, nomea-
damente a Lei n.º 7/2008 (Lei das relações de trabalho) e o 
Decreto-Lei n.º 40/95/M, de 14 de Agosto.

2. A Concessionária é obrigada a transferir a responsabi-
lidade pela reparação de acidentes de trabalho e de doenças 
profissionais prevista no artigo 62.º do Decreto-Lei n.º 40/95/M, 
de 14 de Agosto, para uma seguradora autorizada a explorar o 
ramo de seguro de acidentes de trabalho e de doenças profis-
sionais na RAEM.

3. Na «Apólice Uniforme do Seguro de Acidentes de Traba-
lho e Doenças Profissionais» aprovada pela Portaria n.º 237/95/M, 
de 14 de Agosto, com as alterações introduzidas pela Ordem 
Executiva n.º 32/2001, deve constar uma cláusula adicional pela 
qual a entidade seguradora se compromete a mantê-la válida 
até à data do termo do presente Contrato e ainda que a sua va-
lidade só termina sessenta dias depois de ter feito a respectiva 
comunicação à RAEM.

4. São de conta da Concessionária os encargos relativos à 
celebração e renovação dos contratos de seguros relativos aos 
seus trabalhadores.

5. Sempre que a RAEM assim o exigir, a Concessionária 
deve apresentar as apólices válidas e demais informações.

Artigo 9.º

Contabilidade

1. A Concessionária deve manter organizadas as suas contas 
segundo as normas de contabilidade que respeitam a legislação 
em vigor na RAEM.

2. A Concessionária obriga-se a manter, na sua sede, conta-
bilidade devidamente organizada e em dia, expressa em moeda 
corrente da RAEM, bem como os documentos que dela fazem 
parte integrante, obedecendo ao disposto na legislação aplicá-
vel.

3. O inventário dos activos fixos fornecido pela Concessioná-
ria deve ser organizado por forma a permitir identificar clara-
mente todos os seus componentes.

4. Salvo a situação prevista no número seguinte, a Conces-
sionária obriga-se a apresentar, até 31 de Março de cada ano, 
à entidade fiscalizadora, o relato financeiro do ano anterior, 
os documentos que instruem a conta de gerência e a relação 
de bens afecta à presente concessão até ao último dia do ano 
imediatamente anterior, juntamente com o parecer do auditor 
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附同外部核數師意見及相關資料，而監察實體亦可在任何時間

要求承批人提供相關資料。

五、有關本批給期限屆滿之年的財務報告、組成營運管理帳

目的相關文件、外部核數師意見及相關資料，承批人須於本批給

期滿之日起計九十日內向監察實體提交。

六、在營運範圍內，承批人必須建立一個收集、處理及統計

資料的系統，以便有規律地跟進運輸業務的變化情況。

第十條

專利、准照或註冊商標

一、對於為經營本批給範圍內業務而使用的專利、准照或註

冊商標所引致的一切開支，皆由承批人負責。

二、承批人須確保其所經營的本批給範圍內的業務不會侵

犯屬第三人的專利、准照或註冊商標的權利。

三、承批人須承擔因違反上款的規定而引致的一切法律後

果，尤其是澳門特別行政區因此而蒙受的一切損失及損害。

第十一條

投入營運

一、承批人須於本合同生效日起至營運起始日的期間內按照

下列各款的規定，完成投入營運所需的籌備工作。

二、自本合同生效日起，承批人須每月向監察實體提交籌備

工作進度報告，該報告包括營運場所、車輛及人員安排、管理制

度、系統設置及宣傳工作等；而在營運起始日前一個月起，承批

人須每星期向監察實體提交籌備工作進度報告。

三、自本合同生效日起計一個月內，承批人須就下款所指之

特別的士完成購車手續，並於完成有關手續日起計五日內向監察

實體提交購車訂單證明文件。

四、承批人須將一百部提供特別的士服務的新車輛（當中包

括不少於五部無障礙的士、不少於十部大型的士及不少於十部

externo e os respectivos elementos, podendo a entidade fis-
calizadora solicitar à Concessionária, a qualquer momento, o 
fornecimento dos elementos relacionados.

5. A Concessionária terá que apresentar à entidade fiscali-
zadora, no prazo de noventa dias contados a partir do termo 
da presente concessão, o relato financeiro, os documentos que 
instruem a conta de gerência, o parecer do auditor externo e os 
respectivos elementos que dizem respeito ao ano em que haja 
lugar ao termo da presente concessão.

6. No domínio das operações, a Concessionária deve estabe-
lecer um sistema de recolha e tratamento de informação e es-
tatística que permita acompanhar de forma regular a evolução 
das actividades de transportes.

Artigo 10.º

Patentes, licenças ou marcas registadas

1. São da responsabilidade da Concessionária todos os en-
cargos decorrentes da utilização de patentes, licenças ou mar-
cas registadas para a exploração da indústria prosseguida no 
âmbito desta concessão.

2. A Concessionária tem de assegurar que a actividade ob-
jecto da presente concessão, explorada por ela, não viola o di-
reito à patente, licença ou marca registada de terceiros.

3. A Concessionária deve assumir todas as consequências 
jurídicas resultantes do incumprimento do disposto no núme-
ro anterior, nomeadamente as perdas e danos sofridos pela 
RAEM por causa disso.

Artigo 11.º

Início da operação comercial

1. A Concessionária deve concluir todos os trabalhos prepa-
ratórios necessários para o exercício de actividade entre a data 
de entrada em vigor do presente Contrato e a de início da ope-
ração comercial, de acordo com o estabelecido nos números 
seguintes.

2. A partir da data de entrada em vigor do presente Contra-
to, a Concessionária deve apresentar mensalmente o relatório 
dos trabalhos cujo conteúdo abrange os trabalhos realizados 
no âmbito do local de operação, organização dos veículos e 
pessoal, regime de gestão, instalação dos aparelhos, divulga-
ção, entre outros; No mês anterior à data de início da operação, 
a Concessionária deve apresentar semanalmente o relatório 
dos trabalhos preparatórios à entidade fiscalizadora. 

3. No mês seguinte à data de entrada em vigor do presente 
Contrato, a Concessionária deve concluir todos os trâmites 
para a aquisição dos veículos indicados no número seguinte 
e deve apresentar os respectivos comprovativos da aquisição 
junto da entidade fiscalizadora, nos cinco dias seguintes à con-
clusão dos sobreditos trâmites.

4. Até um mês antes do início da operação, a Concessionária 
deve proceder à inspecção inicial de 100 veículos novos des-
tinados à prestação de serviços de táxis especiais (incluindo, 



9216 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 21 期 —— 2019 年 5 月 22 日

附件一第四條所指的機動的士），於營運起始日前一個月或之前

送往作初次檢驗。

五、倘上款所指之無障礙特別的士未能於營運起始日前一個

月送往作初次檢驗，承批人可向監察實體申請延遲上款所規定

的檢驗時間。

六、承批人須將餘下的一百部提供特別的士服務的新車輛，

於營運起始日起計一年內送往作初次檢驗。

七、因應社會對特別的士的需求情況，承批人可於營運起始

日起計第六至第九個月內向監察實體申請延遲上款所規定的驗

車時間，監察實體可因應實際情況審批延遲期限及數量，但延

遲期限不得超出營運起始日起計三年。

八、倘在上款所指的延遲期限過後，承批人仍未將第六款所

指的新車輛送往作初次檢驗，則承批人僅可按照其已獲發之執

照經營本合同標的之業務。

九、承批人須於營運起始日前兩個月開展宣傳工作，公佈其

服務內容、召喚的士的方式及流程，以及特別的士服務收費的詳

細條款。

十、承批人須於營運起始日前三星期或之前，完成第十四條

及附件二所指之的士管理系統的基本建設，並於部份的士上安

裝測試儀器，以及向監察實體提供測試數據。承批人須於營運

起始日前一星期，完成系統所需測試並按監察實體的要求提供

準確數據。

十一、監察實體將不定期進行營運前檢查及查詢各項工作

進度，承批人必須予以配合。

十二、承批人在購買第六款所指之特別的士前，或承批人在

營運期間更換車輛時，澳門特別行政區有權要求承批人增加無

障礙的士的數量，但所要求增加的數量以兩部為限。

第十二條

特別的士

一、承批人必須按照附件一的規定提供及管理特別的士，並

維持良好的保養、清潔及安全條件，以便在本批給期間，無論在

運輸能力抑或素質方面，均能提供安全及優質的服務。

pelo menos, 5 táxis acessíveis, 10 táxis com maior capacidade, e 
10 táxis com equipamentos mecânicos de acesso a que se refere 
o artigo 4.º do anexo I).

5. Caso os táxis acessíveis não possam ser apresentados à 
inspecção inicial um mês antes do início da operação, a Con-
cessionária pode requerer junto da entidade fiscalizadora a 
extensão do prazo para a inspecção.

6. A Concessionária deve levar à inspecção inicial os restan-
tes 100 veículos novos destinados à prestação de serviços de 
táxis especiais no prazo de um ano desde a data de início da 
operação. 

7. Consoante a procura de serviços de táxis especiais, a 
Concessionária pode requerer, junto da entidade fiscalizadora, 
a extensão do prazo da inspecção dos veículos indicados no 
número anterior, para entre o sexto e o nono mês seguintes 
ao início da operação. A entidade fiscalizadora pode decidir, 
consoante a situação real, sobre a autorização do prazo de ex-
tensão e do respectivo número de veículos, não podendo esse 
prazo ultrapassar três anos, contados a partir da data de início 
da operação.

8. Caso expire o prazo de extensão referido no número ante-
rior e a Concessionária ainda não tenha apresentado à inspec-
ção inicial os veículos referidos no n.º 6, o mesmo pode apenas 
explorar a indústria objecto do presente Contrato com os alva-
rás emitidos.

9. A Concessionária deve iniciar os trabalhos de divulgação 
dos respectivos serviços dois meses antes do início da opera-
ção, publicando os serviços a prestar, o método e o processo 
para a chamada de táxis, bem como a descrição pormenoriza-
da das cláusulas de cobrança de tarifas. 

10. A Concessionária deve, até três semanas antes do início 
da operação, concluir a instalação do sistema de gestão dos 
táxis referido no artigo 14.º e no Anexo II, bem como instalar 
os respectivos aparelhos de teste de funcionamento em alguns 
táxis e facultar à entidade fiscalizadora os dados resultantes 
dos testes. A Concessionária deve concluir os testes necessá-
rios uma semana antes do início da operação, facultando dados 
precisos em conformidade com o solicitado pela entidade fisca-
lizadora. 

11. A entidade fiscalizadora irá realizar inspecções não regu-
lares antes da operação, bem como monitorizar o andamento 
dos trabalhos, devendo a Concessionária prestar toda a colabo-
ração necessária. 

12. Antes da Concessionária aquirir os táxis especiais refe-
ridos no n.º 6 ou quando a mesma proceder à substituição dos 
veículos durante a sua exploração, a RAEM tem direito a exi-
gir o aumento de número de táxis acessíveis, tendo por limite o 
número máximo de dois táxis.

Artigo 12.º

Táxis especiais

1. A Concessionária deve disponibilizar e gerir os táxis es-
peciais de acordo com as estipulações constantes no Anexo I, 
mantendo-os nas melhores condições de manutenção, higiene 
e segurança, a fim de prestar serviços seguros e qualificados, 
quer na capacidade quer na qualidade do transporte, durante o 
prazo de presente concessão.
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二、所有特別的士須具備高度安全要求，定期檢查及維修。

三、承批人須使用載客量為六名或以上乘客的輕型汽車（不

包括駕駛員座位）；當中，無障礙的士除可按照附件一第二條第

一款的規定運載兩名乘坐輪椅的殘疾人士外，亦可同時運載另

外兩名或以上乘客；大型的士除可放置四個附件一第三條第一

款所指的行李箱外，亦可同時運載四名或以上乘客。

四、承批人須使用油電混合或環保能源發動的輕型汽車，其

馬力等於或大於80KW，扭力等於或大於250牛頓/米，車輛滿載

時的爬坡能力須等於或大於15度，且車輛的尾氣排標準須符合

現行法例的規定，及不影響車輛須符合將來公佈的法例所要求

的規格。

五、自為准予註冊而接受初次檢驗之日起算，使用逾八（8）

年之車輛，不得繼續用作的士用途。

六、除按照現行法例規定進行例行檢查外，監察實體可對

承批人的設施、營運場所及車輛進行檢查；一旦檢查結果認為必

要，可禁止任何用於本批給的車輛行駛。

七、特別的士的顏色、標誌及字樣須與普通的士不同，該等

式樣可由承批人建議，但必須經監察實體同意後方可使用。

八、承批人須於特別的士的兩扇前門噴刷承批人名稱、電召

熱線電話號碼及客戶服務熱線電話號碼，並於車廂內顯眼位置

展示客戶服務熱線電話號碼。

九、承批人須依法為履行本合同所使用的全部車輛辦妥所有

行政手續，以及在商業及動產登記局進行登記。

十、特別的士必須在澳門特別行政區進行註冊，並以承批人

的名稱作登記，但經監察實體預先許可的特殊情況除外。

十一、承批人須配合澳門特別行政區推行的各項有關車輛

環保節能及監管要求而作出技術改造。

十二、所有特別的士均須遵守現行法例以及本合同的規定。

十三、在本批給期內，如用作的士的車輛確定性不獲通過檢

驗、因交通意外引致安全狀況惡化、呈現明顯的損耗或被確認具

其他合理理由，經承批人申請，監察實體得許可將該車輛更換。

2. Todos os táxis especiais devem preencher requisitos de 
alto nível de segurança e ser sujeitos às inspecções e manuten-
ção periódicas.

3. A Concessionária deve utilizar veículos com lotação de 
seis ou mais lugares (sem incluir o lugar do condutor). No que 
diz respeito aos táxis acessíveis, estes devem ser capazes de 
transportar, para além dos dois portadores de deficiência sen-
tados em cadeiras de rodas, em conformidade com o disposto 
no n.º 1 do artigo 2.º do anexo I, mais dois passageiros no mí-
nimo. Quanto aos táxis com maior capacidade, estes devem 
dispor de espaço para acolher, para além de quatro das malas 
definidas no n.º 1 do artigo 3.º do anexo I, mais quatro passa-
geiros no mínimo.

4. A Concessionária deve utilizar automóveis ligeiros movi-
dos a energia ecológica ou híbridos movidos a gasóleo e elec-
tricidade, dotando de, pelo menos, 80 kW de potência, 250 Nm 
de binário, 15 graus de gradeabilidade quando lotados, cum-
prindo os valores-limite legais de emissão de gases de escape 
poluentes dos veículos, vigentes, e o diploma legal a publicar 
que regula esta matéria.

5. Não podem continuar a ser utilizados como táxis os veícu-
los com mais de oito anos, contados sobre a data da sua inspec-
ção inicial para atribuição de matrícula.

6. Independentemente das inspecções normais nos termos 
da legislação em vigor, a entidade fiscalizadora pode mandar 
proceder à vistoria das instalações, oficinas e veículos da Con-
cessionária, podendo proibir a circulação de qualquer veículo 
afecto à presente concessão, sempre que o resultado da vistoria 
assim o determine.

7. A cor, o símbolo e o modelo dos caracteres dos táxis es-
peciais devem ser diferentes dos táxis normais, podendo a 
Concessionária propôr os respectivos modelos e estando a 
utilização destes sujeita à aprovação prévia pela entidade fisca-
lizadora.

8. Nas portas dianteiras dos táxis especiais, a Concessioná-
ria deve expor, com pintura de pulverização, a designação da 
Concessionária e o número da linha directa de chamada dos 
serviços e de apoio ao cliente, devendo este último ser exposto 
num lugar visível dentro do habitáculo do veículo.

9. A Concessionária deve proceder, nos termos da lei, a to-
dos os trâmites administrativos necessários relacionados com 
os veículos afectos à presente concessão, registando-os na 
Conservatória do Registo Comercial e Bens Móveis.

10. Os táxis especiais devem ser registados na RAEM em 
nome da Concessionária, salvo casos excepcionais previamente 
autorizados pela entidade fiscalizadora.

11. A Concessionária deve proceder a alterações técnicas 
conforme solicitado pela RAEM relativamente a protecção 
ambiental, poupança energética e fiscalização. 

12. Todos os táxis especiais devem cumprir a legislação em 
vigor, bem como o disposto no presente Contrato. 

13. No decurso da presente concessão, é permitida, a reque-
rimento da Concessionária, a substituição do veículo utilizado 
como táxi caso o veículo for definitivamente reprovado em 
inspecção, sofrer degradação das condições de segurança na 
sequência de acidente de viação, revelar desgaste acentuado ou 
se encontrar outra justa causa.
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十四、上款所指被替換的車輛的註冊將被註銷，且不得為該

車輛再次註冊。

第十三條

車輛年度管理計劃

一、2019年起，承批人擬於翌年購置及/或淘汰車輛，須於每

年10月31日或之前向監察實體提交未來一個經濟年度之車輛年

度管理計劃。

二、上款所指的車輛年度管理計劃包括：購置及淘汰車輛數

量、型號、基本性能及其設備資料，以及各車輛擬投入服務的時

期；倘擬購置特別的士，另須列明預計金額。

三、承批人可申請對已提交的車輛年度管理計劃作出修改，

但須獲得監察實體批准後方可進行有關調整。

四、承批人須嚴格執行經監察實體批准的車輛年度管理計

劃及其修改，已批准用於特別的士的車輛不可用作其他用途，但

經監察實體預先許可的情況除外。

五、承批人擬購置的車輛的型號及規格須符合相關法例規

定，並在購置車輛前須將其詳細之技術資料提交予監察實體批

准。

第十四條

的士管理系統

一、承批人須按照附件二的規定建立及管理的士管理系統

以管理的士服務，當中包括無線電話通訊系統、全球衛星導航系

統以及駕駛行為及狀態監控系統，並就三部份的數據及其他營

運數據進行整合。

二、如無線電話通訊系統或全球衛星導航系統未能正常使用

及提供準確數據，有關的士須暫停使用並立即送往檢修，但下

款所指情況除外。

三、倘若的士正在提供服務時發現設備損壞，則可於完成該

次服務後送往檢修。

四、承批人須妥善保存的士管理系統的日誌記錄，包括附件

一第二條第四款所指關於啟動廣播功能及選擇廣播語言的日誌

記錄。

五、承批人須配合澳門特別行政區的各項改進措施，例如在

的士管理系統安裝駕駛員身份識別卡，以及修訂附件二第四條

的數據傳送要求。

14. A matrícula do veículo substituído a que se refere o nú-
mero anterior será cancelada, não podendo ser atribuída nova 
matrícula ao mesmo.

Artigo 13.º

Plano anual de gestão dos veículos

1. A partir de 2019, sempre que a Concessionária pretenda 
adquirir e/ou abater veículos no ano seguinte, deve apresentar, 
à entidade fiscalizadora, antes de 31 de Outubro de cada ano, o 
plano de gestão dos veículos do ano económico seguinte. 

2. Do plano anual de gestão dos veículos referido no número 
anterior devem constar: quantidade, modelo, especificações 
básicas e equipamentos dos veículos a adquirir e abater, bem 
como o período em que se pretende que os veículos entrem em 
funcionamento. No caso de aquisição de táxis especiais, deve 
especificar ainda o valor do custo previsto.

3. A Concessionária pode requerer a alteração do plano 
anual de gestão, dependendo o seu ajustamento da autorização 
prévia da entidade fiscalizadora. 

4. A Concessionária deve cumprir estritamente o plano 
anual de gestão e as alterações aprovadas pela entidade fisca-
lizadora. Os veículos aprovados para ser utilizados como táxis 
especiais não podem ser afectados a outros fins, salvo autoriza-
ção prévia da entidade fiscalizadora. 

5. O modelo e especificações dos veículos a adquirir pela 
Concessionária devem corresponder à legislação aplicável, 
devendo a sua ficha técnica pormenorizada ser apresentada à 
entidade fiscalizadora, antes da aquisição dos veículos.

Artigo 14.º

Sistema de gestão dos táxis

1. A Concessionária deve construir e gerir um sistema de 
gestão dos táxis conforme o disposto no Anexo II, pelo qual se 
faz gestão dos serviços prestados. Este sistema, composto pelos 
sistemas de comunicação por rádio, de Navegação Global por 
Satélite, e de monitorização do comportamento e estado de 
condução, deve integrar os dados destes três com outros dados 
operacionais. 

2. Quando o sistema de comunicação por rádio ou de Nave-
gação Global por Satélite instalado no táxi não estiverem em 
funcionamento normal, deve ser suspensa a utilização do táxi, 
devendo o mesmo ser enviado imediatamente para inspecção e 
reparação, excepto nas situações previstas no número seguinte. 

3. Caso o dano do dispositivo seja detectado durante a pres-
tação de serviço, o respectivo táxi deve ser enviado para ins-
pecção e reparação quando terminado o sobredito serviço.

4. A Concessionária deve guardar devidamente os registos 
diários do sistema, incluindo o registo da ligação do sistema so-
noro e da escolha de língua nos termos do n.º 4 do artigo 2.º do 
Anexo I.

5. A Concessionária deve colaborar com as medidas de me-
lhoramento implementadas pela RAEM, nomeadamente a 
introdução do cartão para identificação do condutor no sistema 
de gestão de táxis, bem como a revisão dos requisitos fixados 
no artigo 4.º do Anexo II sobre a transmissão de dados.
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第十五條

的士服務中心

一、承批人須設置專用之的士服務中心，二十四小時處理乘

客透過各種方式提出的電召要求，並確保的士服務中心提供漢語

（廣東話及普通話）服務，以及同時提供葡語或英語服務。

二、的士服務中心內須透過電話專線系統，提供不少於十五

條供公眾召喚特別的士的電話線路（以下稱「電召熱線」），以供

承批人同時接通不少於十五個電召電話，當中包括不少於一條

專線供召喚無障礙的士以及為殘疾人士提供服務；同時，提供不

少於五條客戶服務熱線，以供承批人同時接通不少於五個客戶服

務電話，以便接受求助、查詢、投訴及建議，並向乘客提供各項

資訊。

三、為接聽電召熱線，承批人須提供不少於以下數量的接線

人員同時當值，且不影響監察實體按照第二十七條第七款的規定

要求增加接線人員數量：

（一）每日早上六時至晚上八時：由十五名接線人員提供服

務，其中最少三名提供葡語、韓語或日語服務，其餘接線人員提

供廣東話、普通話及英語服務；

（二）每日晚上八時至早上六時：由十二名接線人員提供服

務，其中最少兩名提供葡語、韓語或日語服務，其餘接線人員提

供廣東話、普通話及英語服務。

四、上款所指數量之電召熱線接線人員，在當值期間僅可接

聽及處理透過電話方式召喚的士的工作，但在營運首月以及承

批人的電召熱線接聽比率在過去一個曆月符合第二十七條第四

款（一）項服務標準的前提下，上款所指數量之電召熱線接線人

員於有關時段可兼任其他本批給的工作，包括下述第六款、第八

款及第十三款所指的工作。

五、第二款及第三款規定的接線人員及電召熱線的配置數

量以二百部特別的士為計算基礎，倘承批人獲發執照的數量少

於二百個，則按照已獲發的執照數量比例計算接線人員及電召

熱線的數量，計算時以四捨五入方式進位至整數。

六、為接聽客戶服務熱線，承批人須提供不少於以下數量的

接線人員二十四小時以真人接聽來電：

（一）每日早上六時至晚上八時：由五名接線人員提供服

務，其中最少兩名接線人員提供葡語、韓語或日語服務，其餘接

線人員提供廣東話、普通話及英語服務；

Artigo 15.º

Central de táxis especiais

1. A Concessionária deve criar uma Central de táxis espe-
ciais, adiante designada por Central, que funcione 24 horas por 
dia para atender as chamadas pelos clientes através de diferen-
tes meios, assegurando que a Central preste serviço em língua 
chinesa (cantonense e mandarim) e também em língua portu-
guesa ou inglesa.

2. A Central deve possibilitar, por sistema telefónico, a li-
gação de 15 chamadas simultâneas, através de, pelo menos, 15 
linhas abertas destinadas a pedido de táxis especiais, sendo 
uma delas reservada a chamada de táxis acessíveis e apoio a 
passageiros portadores de deficiência. Deve ainda dispor de, no 
mínimo, outras 5 linhas de informações aos clientes, permitin-
do a ligação de 5 chamadas simultâneas para pedidos de apoio 
e consultas, e apresentação de queixas e sugestões. 

3. Para atender a linha aberta, a Concessionária deve dispor 
de um número de telefonistas em serviço no mesmo turno que 
não seja inferior ao número seguinte, sem prejuízo do aumento 
do número solicitado pela entidade fiscalizadora nos termos do 
n.º 7 do artigo 27.º:

1) Todos os dias, das 6h00 até às 20h00: deve dispor de 15 
telefonistas para prestar o serviço, entre os quais pelo menos 3 
telefonistas prestam o serviço em língua portuguesa, coreana 
ou japonesa, e os restantes em cantonense, mandarim e inglês;

2) Todos os dias, das 20h00 até às 6h00 do dia seguinte: deve 
dispor de 12 telefonistas para prestar o serviço, entre os quais 
pelo menos 2 telefonistas prestam o serviço em língua por-
tuguesa, coreana ou japonesa, e os restantes em cantonense, 
mandarim e inglês.

4. Os telefonistas referidos no número anterior só podem 
atender e tratar os pedidos efectuados por telefone, durante o 
período de serviço, salvo no caso de, no primeiro mês de ope-
ração e no pressuposto de que a relação entre o número das 
chamadas atendidas e o número das chamadas totais no mês 
transacto preencha os requisitos dispostos na alínea 1) do n.º 4 
do artigo 27.º, os telefonistas podem acumular outros trabalhos 
no âmbito da presente concessão, incluindo os trabalhos referi-
dos nos n.os 6, 8 e 13.

5. O número de telefonistas e o número de linhas telefóni-
cas afectadas à linha aberta, a que se referem os n.os 2 e 3, são 
calculados com base em 200 táxis especiais. Caso o número de 
alvarás emitidos à Concessionária seja inferior a 200, os referi-
dos números devem ser calculados com base na proporção do 
número de alvarás emitidos, procedendo ao arredondamento 
para o número inteiro imediatamente superior ou inferior.

6. Relativamente à linha de atendimento, a Concessionária 
deve dispor de um número de telefonistas em serviço que não 
seja inferior ao número seguinte, para assegurar o atendimento 
pessoal às chamadas 24 horas por dia:

1) Todos os dias, das 6h00 até às 20h00: deve dispor de 5 
telefonistas para prestar o serviço, entre os quais pelo menos 2 
telefonistas prestam o serviço em língua portuguesa, coreana 
ou japonesa, e os restantes em cantonense, mandarim e inglês;
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（二）每日晚上八時至早上六時：由三名接線人員提供服

務，其中最少一名接線人員提供葡語、韓語或日語服務，其餘接

線人員提供廣東話、普通話及英語服務。

七、客戶服務熱線須設置優先接聽線路，以供緊急求助的乘

客使用（例如外地乘客與駕駛員出現溝通障礙、乘客遺失個人財

物等）。

八、為跟進以網頁方式召喚或其他方式召喚的士的工作，承

批人須提供不少於以下數量的工作人員二十四小時跟進：

（一）每日早上六時至晚上八時：由一名或以上的工作人員

提供服務，其中最少一名工作人員懂得閱讀葡語；

（二）每日晚上八時至早上六時：由一名或以上的工作人員

提供服務，其中最少一名工作人員懂得閱讀葡語。

九、監察實體可因應實際情況要求調整第二款所指的電話

線路數量，承批人須於獲通知日起六十日內完成改進工作。

十、第二款所指的熱線電話須設有來電待接功能，並記錄所

有線路的來電待接的時間。

十一、第二款所指的熱線電話須設有電話錄音及錄音搜尋

功能，所有電話錄音至少每日進行備份，承批人須保留最近三個

月與公眾通話的電話錄音記錄，並可隨時按來電日期及時間、來

電號碼及打出號碼搜尋錄音記錄。

十二、承批人須於的士服務中心設置一套連接的士管理系統

的監察設備以及電召熱線電話錄音回放設備，該等設備可供監

察人員監察過去三個月內的電召熱線接線人員的工作系統及電

話，以便監察人員監察電召熱線的處理情況。

十三、承批人須委派聯絡代表與監察實體二十四小時保持緊

密聯絡，並向監察實體提供其直接聯絡方式，以便監察實體執行

各項緊急工作及監管工作。

十四、上述聯絡代表必須在的士服務中心當值中的工作人

員，可由不同人員輪班。

第十六條

營運場所

一、承批人須負責安排、建設及管理停泊及維修車輛的場

站，以及其工作人員的辦公地點，並承擔一切有關開支。

2) Todos os dias, das 20h00 até às 6h00 do dia seguinte: deve 
dispor de 3 telefonistas para prestar o serviço, entre os quais 
pelo menos 1 telefonista presta o serviço em língua portuguesa, 
coreana ou japonesa, e os restantes em cantonense, mandarim 
e inglês.

7. Nas linhas de atendimento, devem reservar-se linhas prio-
ritárias para emergências (como situações de obstáculos lin-
guísticos entre o passageiro estrangeiro e o condutor, perda de 
bens pessoais, entre outros).

8. A fim de acompanhar os trabalhos relacionados com as 
marcações através da internet e de outros meios, a Concessio-
nária deve dispor de um número de telefonistas em serviço que 
não seja inferior ao número seguinte, para o acompanhamento 
24 horas por dia:

1) Todos os dias, das 6h00 até às 20h00: deve dispor de 1 ou 
mais trabalhadores para prestar o serviço, entre os quais pelo 
menos 1 trabalhador domina a língua portuguesa;

2) Todos os dias, das 20h00 até às 6h00 do dia seguinte: deve 
dispor de 1 ou mais trabalhadores para prestar o serviço, entre 
os quais pelo menos 1 trabalhador domina a língua portugue-
sa.

9. A entidade fiscalizadora pode solicitar, consoante a situa-
ção real, o ajustamento do número de linhas referido no n.º 2, 
devendo a Concessionária concluir os respectivos trabalhos no 
prazo de sessenta dias a contar da recepção da notificação.

10. A linha aberta referida no n.º 2 deve disponibilizar a fun-
ção de chamadas em espera, registando as horas das chamadas 
em todas as linhas.

11. A linha aberta referida no n.º 2 deve disponibilizar as op-
ções de gravação sonora e de pesquisa. A cópia de segurança 
de dados gravados é efectuada pelo menos uma vez por dia e 
a Concessionária deve conservar os dados de gravação sonora 
da sua comunicação com o público nos últimos três meses, 
permitindo sempre a pesquisa dos dados através da data, hora, 
números de chamadas recebidas e chamadas feitas.

12. Na Central, a Concessionária deve instalar um equi-
pamento de vigilância e reprodução das gravações sonoras 
da linha aberta, ligado ao sistema de gestão de táxis, para os 
agentes de fiscalização poderem supervisar a situação nos úl-
timos três meses relativa aos sistemas de trabalho e telefones 
utilizados pelos telefonistas que atendam a linha, permitindo a 
supervisão do tratamento das chamadas da mesma.

13. A Concessionária deve designar representantes para 
manterem em contacto com a entidade fiscalizadora durante 
24 horas, fornecendo-lhe os seus contactos directos, a fim de 
facilitar os trabalhos da entidade fiscalizadora nos casos de 
emergência e na fiscalização.

14. Os representantes supramencionados devem estar em 
serviço na Central, podendo trabalhar por turnos.

Artigo 16.º

Local de operação

1. A Concessionária deve organizar, construir e gerir os re-
cintos para o estacionamento e a reparação dos veículos, bem 
como o local de trabalho dos trabalhadores, suportando todas 
as despesas.
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二、為提供無間斷服務，承批人須提供後備客戶服務中心，

以便在重大事故時提供臨時服務及數據備份。

三、承批人須分別於澳門半島及氹仔設置停泊車輛的場站，

作為營運周轉、駕駛員休息及交班之用；每個場站最少可停泊

二十部的士。

四、上款所指的場站須具備適當及足夠的設施、設備及規

模，以確保特別的士維持良好的保養及符合安全條件。

第十七條

服務安全

一、承批人的所有車輛及其設備、辦公設施及設備，均須符

合各項法定的安全標準。

二、承批人須定期向其工作人員提供培訓，以灌輸正確的安

全知識及資訊。

三、駕駛特別的士的駕駛員須具備高度的危機處理知識，如

遇異常情況須儘快檢查及妥善作出處理。

第十八條

經營業務

一、承批人僅可透過的士服務中心為乘客提供召喚特別的

士服務，當中包括即時召喚及預約服務，並同時提供召喚及預約

無障礙的士服務及其他與本合同相關的服務。

二、承批人須按照附件三的規定提供上款所指的特別的士服

務。

第十九條

移轉與分營

一、已發出的執照可由非權利人的實體經營，但在批給期限

內不得將該等執照進行交易。

二、承批人擬對其公司股份進行移轉、分割、增減或認購，均

須經澳門特別行政區預先批准。

2. Para a prestação de serviço ininterrupto, a Concessionária 
deve dispor um centro de apoio ao cliente de reserva, a fim de 
prestar serviço temporário e fazer backup dos dados em caso 
de acidente grave.

3. A Concessionária deve estabelecer, na Península de 
Macau e outra na Taipa, zonas destinadas ao estacionamento 
dos veículos e servidas como alternativa operacional, local de 
descanso dos condutores e local de mudança de turnos, deven-
do cada zona ter um espaço que dá para o estacionamento de 
um mínimo de 20 táxis.

4. As zonas referidas no número anterior devem possuir ins-
talações, equipamentos e envergadura adequadas e suficientes, 
a fim de garantir que os táxis possam ter uma boa manutenção 
e condições de segurança que correspondam ao exigido.

Artigo 17.º

Segurança no serviço a prestar

1. Todos os veículos e seus equipamentos, instalações do lo-
cal de trabalho e respectivos equipamentos da Concessionária 
devem estar em conformidade com os diversos critérios legais 
de segurança.

2. A Concessionária deve fornecer aos seus trabalhadores 
formação periódica, a fim de os dotar de conhecimentos e in-
formações correctas sobre segurança.

3. Os condutores dos táxis especiais devem possuir conhe-
cimentos bastantes sobre o tratamento de situações de risco, 
devendo proceder à inspecção e tratamento adequado quando 
se encontrarem situações anormais.

Artigo 18.º

Actividades a exercer

1. A Concessionária só pode prestar o serviço de táxis es-
peciais, imediato ou por marcação, por telefone e através da 
Central, prestando ao mesmo tempo o serviço, imediato ou por 
marcação, de táxis acessíveis, entre outros serviços relativos ao 
presente Contrato.

2. A Concessionária deve prestar o serviço de táxi especial 
referido no número anterior em conformidade com o previsto 
no Anexo III.

Artigo 19.º

Transmissão e subcontratação

1. Os alvarás emitidos podem ser explorados pela entidade 
não titular, não sendo, porém, permitida a transacção desses 
alvarás durante o prazo da concessão.

2. A transmissão, divisão, aumento, redução ou subscrição 
das acções sociais da Concessionária carecem da prévia autori-
zação da RAEM.
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第二十條

收費

一、承批人須遵守現行法例，以及將來公佈的相關法例的規

定向乘客收取法定車資及服務費用。

二、除按照現行法例規定向乘客收取法定車資外，承批人每

次提供服務時可向乘客收取以下其中一項特別的士服務費用，

但不影響第二十二條第二款及第三款，以及附件三第三條第五款

規定的適用：

（一）特別的士電召費：每次向乘客提供即時電召服務時，

向乘客收取的費用；

（二）特別的士預約費：每次向乘客提供預約的士服務時，

向乘客收取的費用；

（三）特別的士失約費：承批人已安排接送之的士並回覆乘

客後，乘客失約，每次向失約乘客收取的費用。

三、特別的士服務收費金額由公佈於《澳門特別行政區公

報》的規範性文件訂定。

四、營運起始日起兩年後，承批人可向監察實體提交調整特

別的士服務收費的建議書，澳門特別行政區將根據承批人的經

營成本及服務質素，並參考澳門特別行政區綜合消費物價指數、

陸路運輸業全職有薪酬僱員的平均薪酬、車輛燃料定價變動情

況以及當時之的士收費作出綜合考慮後釐定有關收費調整金

額，且倘有的收費調整須於《澳門特別行政區公報》公佈後方可

執行。

五、營運起始日起兩年後，倘承批人擬向乘客收取其他特別

的士服務費用，可向監察實體提交建議書，並附同詳細的理由說

明、特別的士服務收費計算方式、收費方案及宣傳方案。澳門特

別行政區將根據承批人的經營成本、服務質素、收費方案及宣傳

方案作出綜合考慮後釐定有關費用的金額，且倘有的收費須於

《澳門特別行政區公報》公佈後方可執行。

六、自承批人可向乘客收取第四款或上款所指的特別的士

服務收費之日起計一年內，不得再次提交調整該等收費的建議

書。

七、當公共利益屬適宜時，澳門特別行政區可因應承批人的

經營成本及/或服務質素，並參考澳門特別行政區綜合消費物價

指數、陸路運輸業全職有薪酬僱員的平均薪酬及車輛燃料定價

Artigo 20.º

Tarifário

1. A Concessionária deve cobrar aos passageiros as tarifas e 
taxas legais, para o transporte e serviço prestado, conforme a 
legislação actual e a publicar no futuro.

2. Para além das tarifas legais, a Concessionária pode cobrar 
ao passageiro, por cada prestação de serviços, uma das seguin-
tes taxas de serviços do táxi especial, sem prejuízo do disposto 
nos n.os 2 e 3 do artigo 22.º e no n.º 5 do artigo 3.º do Anexo III:

1) Taxa de chamada do táxi especial: taxa a cobrar ao passa-
geiro por cada prestação de serviço imediato através de chama-
da por telefone;

2) Taxa de marcação do táxi especial: taxa a cobrar ao passa-
geiro por cada prestação de serviço previamente marcada;

3) Taxa de ausência: taxa a cobrar ao passageiro pela não 
comparência ao táxi marcado, depois de a Concessionária lhe 
afectar um táxi para o transporte e lhe dar resposta.

3. Os valores de taxas de serviços dos táxis especiais são de-
terminados por actos normativos publicados em Boletim Ofi-
cial da RAEM.

4. Decorridos dois anos sobre a data de início da operação, a 
Concessionária pode apresentar à entidade fiscalizadora uma 
proposta de actualização das taxas de serviços dos táxis espe-
ciais. A RAEM irá determinar a actualização dos valores das 
taxas de serviços dos táxis especiais, de acordo com os custos 
de operação e qualidade dos serviços da Concessionária, to-
mando como referência as mudanças do Índice de Preços no 
Consumidor da RAEM, da remuneração média dos empre-
gados remunerados em regime de exclusividade do sector de 
transporte terrestre, do preço de venda de combustíveis para 
veículos, assim como as tarifas dos táxis na altura, devendo a 
eventual actualização dos valores ser praticada após a sua pu-
blicação no Boletim Oficial da RAEM.

5. Se, decorridos dois anos sobre a data de início da opera-
ção, a Concessionária pretender cobrar, aos passageiros, outras 
taxas de serviços do táxi especial, poderá apresentar à entida-
de fiscalizadora uma proposta com justificação pormenoriza-
da e fundamentada, método de cálculo das taxas de serviços 
dos táxis especiais, plano tarifário e plano de publicidade. A 
RAEM irá determinar, tendo em conta os custos de operação, 
qualidade dos serviços, plano tarifário e plano de publicidade 
da Concessionária, os valores das eventuais taxas de serviços 
dos táxis especiais a serem praticados após a sua publicação no 
Boletim Oficial da RAEM.

6. A Concessionária não pode apresentar nova proposta de 
alteração das taxas de serviços dos táxis especiais, dentro de 
um ano, a contar a partir da data em que pode cobrar as taxas 
referidas no n.º 4 ou número anterior.

7. Sempre que o interesse público aconselhe, a RAEM pode 
proceder à actualização dos valores das taxas de serviços dos 
táxis especiais, tendo em conta os custos de operação e/ou 
qualidade dos serviços da Concessionária e tomando como 
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變動情況作出綜合考慮，對特別的士服務收費金額作出調整，但

調整後的金額不低於第四款所指的金額。

八、倘承批人擬減收或豁免特別的士服務費用（例如減收有

關費用以吸引乘客、或豁免老弱傷殘人士及長期顧客的有關服

務費用等），須提前一個月附同詳細方案通知監察實體，並提前

十五日按照附件三第九條第八款的規定予以公佈。

第二十一條

收費方式

一、承批人須同時提供以現金、信用卡及受澳門金融管理局

監管的經營機構所發行的非接觸式電子貨幣卡付款的收費模式

供乘客自由選擇；此外，承批人亦可向乘客提供經監察實體許可

的其他收費模式。

二、承批人須負責因使用電子收費系統所產生的一切費用，

包括安裝費、維修保養費用及交易費等。

三、倘承批人向乘客收取特別的士失約費，須事先制定明確

的收費方式及詳細條款，並按照附件三第九條第八款的規定予以

公佈。

四、承批人不可透過預繳方式向乘客收取費用。

第二十二條

乘客失約或承批人未能按要求提供服務

一、承批人按照附件三第二條第一款（五）項或第三條第一

款（五）項的規定與乘客確認上車資料後，收到乘客要求取消

服務，或的士在約定地點等候超過約定時間五分鐘而乘客仍未

出現，視作乘客失約，承批人可向失約乘客收取第二十條第二款

（三）項所指之特別的士失約費。

二、倘乘客在約定地點等候超過約定時間十分鐘而約定之

的士仍未出現，則承批人不得向乘客收取第二十條第二款（一）

至（三）項及第五款所指的特別的士服務費用。

referência as mudanças do Índice de Preços no Consumidor da 
RAEM, da remuneração média dos empregados remunerados 
em regime de exclusividade do sector de transporte terrestre, 
bem como do preço de venda de combustíveis para veículos. 
Porém, o valor actualizado nunca será inferior ao valor estabe-
lecido no n.º 4.

8. Se a Concessionária pretender reduzir ou isentar as taxas 
de serviços dos táxis especiais (por exemplo: reduzir as respec-
tivas taxas para atrair passageiros ou dar isenção do pagamen-
to aos idosos, pessoas deficientes e clientes permanentes) deve 
comunicar à entidade fiscalizadora com a antecedência de um 
mês com o plano pormenorizado e publicar esta iniciativa com 
a antecedência de quinze dias, nos termos do n.º 8 do artigo 9.º 
do Anexo III.

Artigo 21.º

Modalidades de tarifas

1. A Concessionária deve proporcionar simultaneamente aos 
passageiros modalidades de pagamento por dinheiro, cartão de 
crédito e moeda electrónica do tipo não-contacto emitida pelas 
instituições exploradoras sujeitas à supervisão da Autoridade 
Monetária de Macau, podendo os passageiros escolher livre-
mente a modalidade de pagamento; para além disso, a Con-
cessionária pode dispor de outra modalidade de pagamento 
autorizada pela entidade fiscalizadora. 

2. A Concessionária deve ser responsável por todas as despe-
sas decorrentes da utilização do sistema de moeda electrónica, 
nomeadamente as de instalação, reparação, manutenção, tran-
sacções, etc.

3. Caso a Concessionária queira cobrar ao passageiro a taxa 
de ausência, deve previamente definir a forma e os pormenores 
da cobrança da taxa e publicá-los conforme o disposto no n.º 8 
do artigo 9.º do Anexo III.

4. A Concessionária não pode proceder à cobrança de tarifas 
aos passageiros, através da forma de pré-pagamento.

Artigo 22.º

Ausência do cliente ou não correspondência do serviço a 
prestar pela Concessionária

1. É considerada ausência do cliente quando este pedir o 
cancelamento do serviço após a confirmação dos dados da cha-
mada junto da Concessionária nos termos da alínea 5) do n.º 1 
do artigo 2.º ou da alínea 5) do n.º 1 do artigo 3.º do Anexo III, 
ou quando o táxi ficar à espera no local por mais de 5 minutos 
contados a partir da hora marcada e o cliente não comparecer, 
podendo então a Concessionária proceder à cobrança de taxas 
de ausência referidas na alínea 3) do n.º 2 do artigo 20.º 

2. Caso o cliente fique à espera no local marcado mais que 10 
minutos contados a partir da hora marcada e o táxi não com-
parecer, a Concessionária não pode cobrar ao cliente as taxas 
de serviços do táxi especial referidas nas alíneas 1) a 3) do n.º 2 
e no n.º 5 do artigo 20.º
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三、倘乘客向承批人要求使用無障礙的士或大型的士，而承

批人未經乘客同意，派出非乘客要求的車型接載，則承批人不得

向乘客收取第二十條第二款（一）至（三）項及第五款所指的特

別的士服務費用。

第二十三條

監察

一、執行本批給服務的監察工作的實體為交通事務局，但不

影響具權限實體按其組織法的規定對本批給所指服務的監察職

權。

二、監察實體可直接及/或透過第三者監察本批給的履行情

況，以及採取其認為適宜的措施，確保承批人履行本合同義務。

三、在上款所指的監察人員執行監察工作時，承批人必須給

予一切所需的協助，尤其是提供監察設備所需能源以及滿足監

察設備的運作環境。

四、為適用上款的規定，承批人必須：

（一）向監察實體提供監察工作所需的解釋和資料；

（二）給予監察人員進入及檢查與本批給相關的全部設施

及場地；

（三）全面配合監察人員執行的電子監察工作，尤其是第

十五條第十二款及附件二第四條的規定；

（四）提供與本批給有關的一切帳目、記錄及文件；

（五）以書面方式通知監察實體任何影響本批給所指服務

的事情，或在緊急情況下作出口頭通知，並須在事後補交書面資

料。

第二十四條

政府代表

一、承批人的業務由透過澳門特別行政區行政長官批示指

派的一名政府代表長期跟進，其在執行職務時具法定的職責及

權限。

3. Caso o cliente tenha pedido um táxi acessível ou um táxi 
com maior capacidade e o tipo de táxi destacado não corres-
ponda ao respectivo pedido, a Concessionária não pode cobrar 
ao cliente as respectivas taxas referidas nas alíneas 1) a 3) do n.º 2 
e no n.º 5 do artigo 20.º

Artigo 23.º

Fiscalização

1. A fiscalização do cumprimento do serviço concessionado 
compete à Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, 
sem prejuízo do exercício da competência de fiscalização sobre 
o serviço objecto da presente concessão por parte da entidade 
competente nos termos da respectiva lei orgânica.

2. A entidade fiscalizadora pode, directamente e/ou através 
de terceiros, proceder à fiscalização da execução da presente 
concessão e tomar medidas que entenda convenientes para as-
segurar que a Concessionária cumpra as obrigações do presen-
te Contrato.

3. A Concessionária obriga-se a prestar ao pessoal de fisca-
lização referido no número anterior todas as facilidades neces-
sárias ao exercício das suas funções de fiscalização, designada-
mente a alimentação da energia necessária aos equipamentos 
de fiscalização e a satisfação do ambiente do funcionamento 
dos mesmos.

4. Para efeitos do disposto no número anterior, a Concessio-
nária obriga-se a:

1) Prestar à entidade fiscalizadora todos os esclarecimentos 
e informações necessários ao exercício das suas funções de fis-
calização;

2) Franquear ao pessoal de fiscalização o acesso e a inspec-
ção de todas as instalações e recintos relacionados com os ser-
viços referidos na presente concessão;

3) Colaborar plenamente com o pessoal de fiscalização no 
exercício da actividade de fiscalização electrónica, nomeada-
mente no que respeita ao disposto no n.º 12 do artigo 15.º e no 
artigo 4.º do Anexo II;

4) Facultar todos os livros, registos e documentos relativos à 
presente concessão;

5) Participar por forma escrita à entidade fiscalizadora todos 
os factos que possam afectar os serviços referidos na presente 
concessão, podendo participar verbalmente em casos de emer-
gência e, posteriormente, fazê-lo por forma escrita.

Artigo 24.º

Delegado do Governo

1. A actividade da Concessionária será ainda acompanhada, 
em permanência, por um delegado, designado por despacho 
do Chefe do Executivo da RAEM, e que, no exercício das suas 
funções, possua as atribuições e competências legalmente defi-
nidas.
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二、上款所指代表的報酬由承批人負擔，並由上款所指的行

政長官批示訂定。

第二十五條

營運報告及數據

一、承批人須妥善保管及向監察實體提供以下營運記錄，而

有關記錄須至少保存三個月：

（一）營運總結報告；

（二）乘客召喚的士記錄：主要包括接收時間、乘客上下車

時間及地點、配車時間、車牌號碼（及的士代號）、車資收入、承

批人的跟進情況（配車及派車）及與本批給所指服務有關的資

料；

（三）電召數量：成功接載、未能派車、乘客取消等資料；

（四）的士營運記錄：出車數量，以及詳細的行車記錄（營

運狀況、落旗記錄、行車距離及車速等）；

（五）車載設備及系統的運作記錄及保養維修記錄：包括車

載設備及系統的使用率、平均每日上線時間及故障率等；

（六）出車記錄：包括出車目的、進出場站時間、行車里程

等；

（七）第二十七條所指的服務標準的達標情況；

（八）電話專線系統記錄：包括來電數量、接聽時間、接聽

成功率、線路使用率等資料；

（九）客戶服務記錄：各項客戶服務的接收、回覆及跟進情

況，包括求助、查詢、投訴及建議；

（十）工作人員的工作記錄：工作人員數量、員工上下班時

間、接線人員的語言能力及的士交班地點等；

（十一）服務品質監督考評報告。

二、每月首十日內，承批人須向監察實體提供上一個月的營

運報告，以說明特別的士服務的詳細營運狀況。

2. A remuneração do delegado a que se refere o número an-
terior, constitui encargo da Concessionária e é fixada por des-
pacho do Chefe do Executivo da RAEM.

Artigo 25.º

Relatórios e dados operacionais

1. A Concessionária obriga-se a guardar apropriadamente e 
apresentar à entidade fiscalizadora os seguintes registos ope-
racionais que devem ser conservados, pelo menos, durante três 
meses:

1) Relatório final da actividade;

2) Registo de chamadas de táxis pelos clientes: compreen-
dendo, principalmente, as horas de recepção de chamadas, ho-
ras e locais de embarque e desembarque de passageiros, horas 
de afectação de veículos, números de matrícula dos veículos 
(e códigos dos táxis), receitas de tarifas, acompanhamento da 
Concessionária (afectação e expedição de veículos) e elemen-
tos relativos aos serviços referidos na presente concessão;

3) Número de chamadas: o sucesso na prestação de serviço 
de transporte, a falha na expedição de veículos e o cancela-
mento pelos clientes, etc.;  

4) Registos operacionais dos táxis: o número de partidas e 
o registo pormenorizado de circulação dos veículos (registo 
relativo à situação da actividade, abaixamento da bandeira, 
percurso e velocidade de veículos, etc.);

5) Registos de funcionamento e de manutenção e reparação 
dos equipamentos e sistemas a bordo: a taxa de utilização, a 
duração média de on-line por dia e a taxa de ocorrência de 
avarias desses equipamentos e sistemas a bordo, etc.;

6) Registo das partidas dos veículos: objectivo das partidas, 
horas de entrada e saída da zona de estacionamento e a quilo-
metragem dos trajectos, etc.;

7) Situação do cumprimento dos padrões de serviços a que 
se refere o artigo 27.º;

8) Registo do sistema da linha telefónica especial: número de 
chamadas recebidas, horas de atendimento, taxa de sucesso de 
atendimento e taxa de utilização da linha, etc.;

9) Registo dos serviços ao cliente: recepção dos serviços ao 
cliente, resposta e acompanhamento, incluindo os pedidos de 
apoio, consultas, apresentação de queixas e sugestões;

10) Registo de trabalhos dos trabalhadores: número de tra-
balhadores, horas de entrada e saída do serviço, capacidade 
linguística dos telefonistas e local para rendição de táxis, etc.;

11) Relatório de fiscalização e avaliação da qualidade do ser-
viço.

2. A Concessionária deve apresentar à entidade fiscalizado-
ra, nos primeiros dez dias de cada mês, o relatório de activida-
de referente ao mês anterior, para especificar os pormenores 
da situação da actividade do serviço de táxis.
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三、倘出現未能符合本合同規定的情況，承批人須於上款所

指的每月營運報告中附同有關情況的具體說明。

四、因應監管需要，監察實體可對第一款所指的營運記錄種

類作出修訂，亦可要求承批人於指定期限內提供與本批給所指

服務有關的一切資料，承批人必須全面配合。

五、承批人須確保提供本條所指的報告及數據的準確性。

第二十六條

其他營運數據的收集

一、承批人須妥善記錄所有特別的士每次離開場站及進入

場站的時間、駕駛員專業工作證編號及出車目的（例如：提供本

批給所指服務、進行保養、維修及測試等）。

二、承批人須妥善記錄駕駛員的工作情況，包括上班時間、

上班地點、開始營運時間（首次營運狀態轉為「營運中」的時

間）、開始營運地點、結束營運時間（最後一次將營運狀態轉為

「非營運」的時間）、結束營運地點、下班時間、下班地點。

三、對於的士服務中心的工作人員（包括電召熱線接線人

員、處理網頁召喚及其他方式召喚的工作人員，以及客戶服務熱

線的接線人員），承批人須妥善記錄其上班記錄，包括員工代

號、語言能力、當日值班的開始時間及結束時間。

四、上述數據須分類記錄以便統計、核查及結算，並將數據

納入的士管理系統內。

第二十七條

服務標準

一、營運中之的士數量須不低於「最低營運車輛數量」。「最

低營運車輛數量」按照以下公式計算（無障礙的士、大型的士及

全線車隊分開統計，並以四捨五入方式進位至整數）：

最低營運車輛數量 = 的士總數 × 營運比率

其中，

（一）最低營運車輛數量：營運中之的士的最低數量；

3. Quando se verifique que não é capaz de satisfazer ao pre-
visto no presente Contrato, a Concessionária deve apresentar 
as referências concretas junto ao relatório de actividade mensal 
referido no número anterior.

4. Para efeitos de controlo, a entidade fiscalizadora pode 
alterar os tipos de registos operacionais a que se refere o n.º 1, 
assim como exigir que a Concessionária faculta dentro do pra-
zo indicado todos os elementos relativos aos serviços referidos 
nesta concessão, devendo a mesma prestar a sua plena colabo-
ração.

5. A Concessionária obriga-se a assegurar a exactidão dos 
relatórios e dados referidos neste artigo.

Artigo 26.º

Recolha de outros dados operacionais

1. A Concessionária deve registar o tempo de cada partida e 
chegada dos táxis especiais à zona de estacionamento, o núme-
ro da carteira profissional do condutor e o objectivo da partida 
(como, por exemplo, prestar os serviços referidos na presente 
concessão, proceder à manutenção, reparação e testes, etc.). 

2. A Concessionária deve registar os trabalhos prestados pe-
los condutores, nomeadamente a hora de entrada no serviço e 
o respectivo local, a hora do início do serviço (hora da primeira 
mudança do táxi para o estado «em operação» ) e o local deste, 
a hora do termo do serviço (hora da última mudança para o es-
tado «não operacional») e o local do mesmo, bem como a hora 
de saída do serviço e o respectivo local. 

3. Relativamente aos trabalhadores da Central (incluindo os 
telefonistas que atendam a linha aberta, os trabalhadores que 
tratem das marcações através da internet ou outros meios, bem 
como os telefonistas que atendam as linhas de atendimento), 
a Concessionária deve proceder devidamente aos registos do 
trabalho, incluindo os códigos atribuídos aos trabalhadores, a 
capacidade linguística dos mesmos, a hora de início e fim de 
cada turno. 

4. Os dados supramencionados devem ser classificados e 
inseridos no sistema de gestão de táxis, para facilitar a estatís-
tica, averiguação e contagem.

Artigo 27.º

Padrões de serviço

1. O número de táxis em operação nunca deve ser inferior 
ao «número mínimo de veículos em operação», que é calcula-
do com base na seguinte fórmula (calculando separadamente 
os números relativos aos táxis acessíveis, àqueles com maior 
capacidade e aos restantes da frota e procedendo-se ao arre-
dondamento para o número inteiro imediatamente superior ou 
inferior):

Número mínimo de veículos em operação = total de táxis × 
rácio de operação, sendo:

1) Número mínimo de veículos em operação: número míni-
mo de táxis em operação;



N.º 21 — 22-5-2019 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 9227

（二）的士總數：前一個曆月最後一日已獲發的執照數量；

（三）營運比率：營運中之的士佔的士總數的百分比。

二、各時段的營運比率為：

（一）每日早上八時至中午十二時，的士的營運比率為百分

之八十（80%）；

（二）每日中午十二時至晚上八時，的士的營運比率為百分

之七十（70%）；

（三）每日晚上八時至翌日早上八時，的士的營運比率為百

分之四十（40%）。

三、營運中之的士數量每十分鐘計算一次，每小時內有三次

未能達到最低營運車輛數量，視作該小時不達標；每日有四小時

未能達到最低營運車輛數量，視作該日不達標；每曆月內有五日

未能達到最低營運車輛數量，視作該月不達標。

四、的士服務中心的電召熱線及客戶服務熱線的接聽比率

須符合以下規定：

（一）的士服務中心的電召熱線於三十秒內接聽來電的比率

不得低於百分之八十（80%）。

（二）的士服務中心的客戶服務熱線於三十秒內接聽來電的

比率不得低於百分之七十（70%）。

五、上款所指的接聽來電比率以小時為計算基礎，電召熱線

及客戶服務熱線獨立計算，並以來電時間為準。

六、為第四款規定的效力，每日有四小時未能達到標準，視

作該日的接聽比率不達標；每個曆月內有五日未能達到標準，視

作該月不達標。

七、倘承批人在一個曆月內的接聽比率出現不達標的情況，

監察實體有權要求承批人增加電召熱線及客戶服務熱線的接線

人員數量，承批人須於獲通知日起三十日內完成改進工作。

八、倘在一個曆月內，承批人於某些時段內符合了第一款及

第四款（一）項的要求，但在該等時段內「應召中」及「載客中」之

的士數量佔「最低營運車輛數量」百分之九十（90%）或以下，則

承批人可申請調低第二款所指的營運比率，並在監察實體批准

後方可執行。

2) Total de táxis: número de alvarás emitidos até ao último 
dia do mês transacto;

3) Rácio de operação: percentagem do número de táxis em 
operação face ao total de táxis. 

2. Rácio de operação em diferentes horários:

1) Das 8h00 às 12h00, o rácio de operação é de 80%;

2) Das 12h00 às 20h00, o rácio de operação é de 70%;

3) Das 20h00 às 8h00, o rácio de operação é de 40%.

3. O número de táxis em operação é actualizado a cada 10 
minutos. Caso não se atinja o número mínimo de veículos em 
operação por três vezes durante uma hora, será considerado 
que nessa hora não se cumpriu o critério do número de veículos 
em operação; caso se registe a mesma situação durante quatro 
horas num dia, será considerado que nesse dia não se cumpriu 
o critério do número de veículos em operação e caso se registe 
a mesma situação durante cinco dias num mês, será conside-
rado que nesse mês não se cumpriu o critério do número de 
veículos em operação.

4. O rácio de atendimento das chamadas telefónicas da linha 
aberta e linha de atendimento da Central deve cumprir os se-
guintes requisitos:

1) Relativamente à linha aberta da Central, o rácio de aten-
dimento das chamadas recebidas em cada 30 segundos não 
pode ser inferior a 80%;

2) Relativamente à linha de atendimento da Central, o rácio 
de atendimento das chamadas recebidas em cada 30 segundos 
não pode ser inferior a 70%.

5. O rácio de atendimento das chamadas telefónicas acima 
referido é calculado por hora, sendo o cálculo do rácio da linha 
aberta e o da linha de atendimento efectuados separadamente 
e contando-se a partir do primeiro toque de chamada.

6. Para efeitos do disposto no n.º 4, quando se registarem, 
num dia, quatro horas em que não se atinja o critério estabele-
cido, será considerado que nesse dia não foi cumprido o crité-
rio do atendimento de chamadas telefónicas e se houver cinco 
dias num mês em que se verifique a mesma situação, será con-
siderado que nesse mês não foi cumprido o respectivo critério.

7. Caso, durante um mês civil, a Concessionária não atinja 
o critério do atendimento de chamadas telefónicas, a entidade 
fiscalizadora pode exigir o aumento do número dos telefonistas 
para o atendimento da linha aberta e da linha de atendimento 
da Central, devendo a Concessionária concluir os devidos tra-
balhos no prazo de trinta dias a contar da recepção da notifica-
ção.

8. Caso, durante um mês civil, a Concessionária satisfaça, em 
determinados horários, as exigências estipuladas no n.º 1 e na 
alínea 1) do n.º 4, mas o número de táxis «em marcação» e «a 
transportar passageiros» nesse período corresponda a 90% ou 
menos do «número mínimo de veículos em operação», a mes-
ma pode requerer junto da entidade fiscalizadora a redução do 
rácio de operação referido no n.º 2, cuja aplicação será sujeita à 
aprovação pela entidade fiscalizadora.
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九、倘在一個曆月內，承批人於某些時段內「應召中」及「載

客中」之的士數量佔「最低營運車輛數量」之的士數量百分之

九十五（95%）或以上，監察實體可調高第二款所指的營運比

率，承批人須於獲通知日起三十日內完成所需的配合工作。

十、為提供準確數據，承批人須嚴格按照附件一第六條第一

款規定的要求進行檢查，並按照第十四條第二款的規定管理的

士管理系統。

十一、營運起始日起計首月所得出的服務標準將作為承批人

改善服務的參考，營運起始日第二個月起正式計算承批人服務

標準的達標情況。

第二十八條

保證金

一、承批人已向澳門特別行政區提交金額為$8,000,000.00

（澳門元捌佰萬圓正）的保證金，以確保其履行義務。

二、在本批給期間，保證金的金額須維持不變，倘保證金被

動用，承批人須於接獲通知日起計三十日內重置保證金。

三、因本批給期限屆滿、批給被贖回、雙方協議或公共利益

而消滅本批給，且承批人已履行本合同所有義務時，澳門特別行

政區將以適當的方式促使取消所提供的保證金。

四、提供及取消保證金的一切開支概由承批人承擔。

第二十九條

罰款

一、在不影響第三十一條第一款的規定下，倘遇下列情況，

承批人將被科處下列罰款，但承批人證明因不可抗力的情況所

致或證明有不可歸責於承批人且獲監察實體接納的理由者除

外：

（一）未經澳門特別行政區的預先批准，承批人經營本批給

以外的業務，每宗個案罰款額為$100,000.00（澳門元壹拾萬圓

正）；

（二）承批人未經預先批准而進行其他按照本合同規定必須

獲得澳門特別行政區或監察實體預先批准之行為，每宗個案罰

款額為$100,000.00（澳門元壹拾萬圓正）；

（三）承批人未能在營運起始日開始投入營運，每延遲一日

罰款額為$50,000.00（澳門元伍萬圓正）；

9. Caso, durante um mês civil, em determinados horários, o 
número de táxis «em marcação» e «a transportar passageiros» 
da Concessionária corresponda a 95% ou mais do «número mí-
nimo de veículos em operação», a entidade fiscalizadora pode 
incrementar o rácio de operação referido no n.º 2, devendo a 
Concessionária concluir os devidos trabalhos de colaboração 
no prazo de trinta dias a contar da recepção da notificação.

10. Para a prestação de dados correctos, a Concessionária 
deve cumprir rigorosamente os requisitos de inspecção previs-
tos no n.º 1 do artigo 6.º do Anexo I, bem como gerir o sistema 
de gestão dos táxis em conformidade com o previsto no n.º 2 do 
artigo 14.º

11. Os padrões de serviço obtidos no primeiro mês após o 
início da operação servirão de referência à Concessionária 
para o melhoramento dos respectivos serviços. Os cálculos dos 
padrões de serviço são feitos a partir do segundo mês após a 
data de início da operação.

Artigo 28.º

Caução

1. A Concessionária prestou à RAEM uma caução no valor 
de $8 000 000,00 (oito milhões de patacas), para garantir o 
cumprimento das suas obrigações.

2. A caução terá que ser mantida inalterada, no decurso da 
presente concessão, devendo a Concessionária, sempre que 
a mesma seja utilizada, reconstituí-la no prazo de trinta dias 
contados a partir da recepção da notificação para esse efeito.

3. Em caso de extinção da concessão por termo, resgate, 
acordo das partes ou interesse público, a RAEM impulsionará, 
de forma adequada, o cancelamento da caução prestada, desde 
que a Concessionária tenha cumprido todas as suas obrigações 
contratuais.

4. Todas as despesas com a prestação e o levantamento da 
caução são suportadas pela Concessionária.

Artigo 29.º

Multas

1. Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 31.º e salvo nos 
casos resultantes de força maior ou por motivos que não sejam 
imputáveis à Concessionária, devidamente comprovados pela 
mesma e aceites pela entidade fiscalizadora, à Concessionária 
será aplicada multa:

1) Se a Concessionária exercer actividades alheias à presente 
concessão, sem autorização prévia da RAEM, no valor de 
$100 000,00 (cem mil patacas) por cada caso;

2) Se a Concessionária praticar, sem aprovação prévia, actos 
que, nos termos do presente Contrato, dependem da autoriza-
ção prévia da RAEM ou da entidade fiscalizadora, no valor de 
$100 000,00 (cem mil patacas), por cada caso;

3) Se a Concessionária não conseguir entrar em funciona-
mento na data de início da operação, no valor de $50 000,00 
(cinquenta mil patacas) por cada dia de atraso;
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（四）提供本批給所指服務的駕駛員未持有有效之的士駕

駛員專業工作證，每宗個案罰款額為$50,000.00（澳門元伍萬圓

正）；

（五）承批人沒有按規定的收費模式收費，每宗個案罰款額

為$50,000.00（澳門元伍萬圓正）；

（六）承批人在一個曆月內，營運中之的士數量不符合第

二十七條第一款至第三款的規定，每宗個案罰款額為$50,000.00

（澳門元伍萬圓正）；

（七）承批人提供第二十五條規定所指的營運資料不準確，

每宗個案罰款額為$50,000.00（澳門元伍萬圓正）；

（八）承批人故意損壞或干擾第十四條規定的系統設備，每

宗個案罰款額為$30,000.00（澳門元叁萬圓正）；

（九）承批人沒有按照第十一條第四款至第七款規定的期

限將新車輛送往作初次檢驗，每部未送往檢驗的車輛每個月罰

款額為$10,000.00（澳門元壹萬圓正），不足一個月以一個月計；

（十）其他違反本合同的情況，每宗個案罰款額為

$10,000.00（澳門元壹萬圓正）。

二、科處上款所指的罰款前，澳門特別行政區將以書面方式

通知承批人，並說明理由，以便承批人在十日期限內提出答辯。

三、承批人必須在接獲處罰通知之日起計十五日內繳付罰

款，如逾期不繳付罰款，澳門特別行政區有權從保證金中扣除有

關款項。

四、科處本條所規定的罰款並不免除承批人承擔對第三者

或有的責任以及其他依法須承擔的責任，以及依法可被科處的

其他處罰，且不影響澳門特別行政區就其蒙受的一切損失及損

害向承批人追討賠償的權利。

第三十條

不可抗力

一、為著本合同的效力，不可抗力的情況僅指非因承批人故

意或過失造成的不可預見及不可抵抗的自然因素或狀況，尤其

是當發生不可預見的嚴重事故、災禍或自然災難等嚴重威脅個

人生命安全的情況，例如戰爭、侵略、顛覆、恐怖主義、疫症、核

輻射、火災、雷電、災難、嚴重水災、颶風、颱風、地震或其他直

接影響提供特別的士服務的自然災害。

4) Se o condutor que presta os serviços referidos na presente 
concessão não for titular da carteira profissional de condutor 
de táxi válida, no valor de $50 000,00 (cinquenta mil patacas) 
por cada caso;

5) Se a Concessionária não cobrar as tarifas de acordo com 
o tarifário estipulado, no valor de $50 000,00 (cinquenta mil 
patacas) por cada caso;

6) Se o número dos táxis em operação da Concessionária 
não corresponder, durante um mês civil, ao disposto nos n.os 1 
a 3 do artigo 27.º, no valor de $50 000,00 (cinquenta mil pata-
cas) por cada caso;

7) Se os dados operacionais referidos no artigo 25.º e faculta-
dos pela Concessionária apresentarem inexactidão, no valor de 
$50 000,00 (cinquenta mil patacas) por cada caso;

8) Se a Concessionária danificar ou interferir propositada-
mente os equipamentos do sistema referidos no artigo 14.º, no 
valor de $30 000,00 (trinta mil patacas) por cada caso;

9) Se a Concessionária não submeter os veículos novos à ins-
pecção inicial, dentro do prazo previsto nos n.os 4 a 7 do artigo 
11.º, no valor de $10 000,00 (dez mil patacas) por cada veículo 
não submetido à inspecção, por cada mês ou fracção;

10) Por outras infracções ao presente Contrato, no valor de 
$10 000,00 (dez mil patacas).

2. Antes da aplicação das multas referidas no número ante-
rior, a RAEM notificará a Concessionária, fundamentadamen-
te e por escrito, para que esta, querendo, apresente a sua defesa 
no prazo de dez dias.

3. O pagamento das multas deve ser efectuado pela Conces-
sionária no prazo de quinze dias, contados a partir da recepção 
da respectiva notificação. Se o pagamento não for efectuado 
naquele prazo, a RAEM tem o direito de descontar a respecti-
va quantia das cauções prestadas.

4. A aplicação das multas previstas neste artigo não isenta a 
Concessionária da eventual responsabilidade para terceiros, 
de outras responsabilidades legais, ou da aplicação de outras 
sanções que lhe couberem nos termos da lei, sem prejuízo do 
direito a indemnização da RAEM contra a Concessionária por 
perdas e danos sofridos pela RAEM.

Artigo 30.º

Força maior

1. Para efeitos do presente Contrato, considera-se caso de 
força maior o facto ou estado natural, imprevisível e irre-
sistível, e não causado por dolo ou negligência por parte da 
Concessionária, designadamente as situações imprevisíveis de 
acidente grave, catástrofe ou calamidade natural, que acarre-
tem grave risco para a segurança das pessoas, tais como actos 
de guerra, invasão, subversão, terrorismo, epidemias, radiações 
atómicas, fogo, raio, catástrofe, graves inundações, ciclones, 
tufões, tremores de terra e outros cataclismos naturais que di-
rectamente afectem a prestação dos serviços de táxis especiais.
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二、發生應視為不可抗力情況的事實時，承批人須以文書或

法律採納之其他證據方法證明之，且自知悉有關情況之日起計五

日內要求澳門特別行政區確認事實及確定其後果，以便有關責

任可予免除。

第三十一條

由澳門特別行政區解除批給

一、倘出現以下情況，澳門特別行政區可單方解除本批給，

承批人無權要求任何賠償，且不影響澳門特別行政區就其蒙受

的一切損失及損害向承批人追討賠償的權利：

（一）承批人將公司總辦事處、行政總部或的士服務中心遷

出澳門特別行政區；

（二）承批人放棄或無故中斷經營全部或部分本合同標的之

服務；

（三）承批人連續六個曆月的營運中之的士數量不符合第

二十七條第一款至第三款的規定；

（四）承批人不遵守監察實體就執行本合同所訂義務以書面

方式作出的指示，且在接獲通知後仍未在指定期間內履行其義

務；

（五）承批人全部或部分轉移本合同地位或將執照進行交

易；

（六）承批人被科的罰款金額累積超過$1,000,000.00（澳門

元壹佰萬圓正）；

（七）承批人破產、解散或轉讓資產而嚴重影響本批給所指

服務的正常運作，又或在司法程序中訂立債權人協議或協定；

（八）就執行有關本批給的任何事宜，承批人因提供虛假聲

明而被法院裁定有罪，且有關判決已轉為確定；

（九）承批人不按照第二十八條第二款的規定補足保證金；

（十）出現第三十二條第五款規定的情況；

（十一）不向澳門特別行政區繳付第四條所指之回報超過

九十日。

二、澳門特別行政區還保留基於公共利益於任何時候單方解

除本批給的權利，而無須事先聽取承批人的意見。

2. Ocorrendo qualquer facto que deva ser considerado caso 
de força maior, compete à Concessionária comprovar através 
de documento ou de outro meio de prova admitido por lei, 
devendo, nos cinco dias seguintes àquele em que tome conhe-
cimento da ocorrência, requerer à RAEM que reconheça a 
verificação do facto e a determinação dos seus efeitos, a fim de 
poder ser isento da inerente responsabilidade.

Artigo 31.º

Rescisão da concessão pela RAEM

1. Sem prejuízo do direito a indemnização da RAEM contra 
a Concessionária por perdas e danos sofridos pela RAEM, 
esta pode rescindir unilateralmente a presente concessão, sem 
que a Concessionária tenha direito a indemnização, nos se-
guintes casos:

1) Quando a Concessionária mudar a sua sede, sede da ad-
ministração ou a Central para fora da RAEM;

2) Quando a Concessionária desistir ou interromper sem 
justificação a exploração total ou parcial do serviço objecto do 
presente Contrato;

3) Quando o número dos táxis em operação da Concessio-
nária não corresponder, por seis meses civis consecutivos, ao 
previsto nos n.os 1 a 3 do artigo 27.º;

4) Quando a Concessionária não cumprir as instruções 
dadas por escrito pela entidade fiscalizadora em relação à exe-
cução das obrigações estabelecidas no presente Contrato, e 
continuar a não cumprir as suas obrigações, no prazo que lhe 
for fixado, após ter sido notificado para este efeito;

5) Quando a Concessionária transmitir total ou parcialmen-
te a sua posição contratual ou transaccionar os alvarás;

6) Quando o valor acumulado das multas aplicadas à Con-
cessionária ultrapassar $1 000 000,00 (um milhão de patacas);

7) Quando ocorrer falência, dissolução ou alienação de bens 
da Concessionária que afecte gravemente o funcionamento 
normal dos serviços referidos na presente concessão, ou quan-
do celebrar concordata ou acordo de credores em processo 
judicial;

8) Quando a Concessionária tiver sido condenada por sen-
tença transitada em julgado pela prestação de falsas declara-
ções em qualquer matéria sobre a execução da presente con-
cessão;

9) Quando a Concessionária não reconstituir a caução, nos 
termos do n.º 2 do artigo 28.º;

10) Quando se verificar a situação prevista no n.º 5 do artigo 
32.º;

11) Quando a Concessionária atrasar o pagamento de retri-
buição à RAEM, a que se refere o artigo 4.º, por mais de no-
venta dias.

2. A RAEM reserva-se, ainda, o direito de rescindir uni-
lateralmente da presente Concessão em qualquer momento, 
por interesse público, sem necessidade de ouvir previamente a 
Concessionária.
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三、因第一款所述的原因解除本批給時，澳門特別行政區將

以書面方式通知承批人，並說明原因，以便承批人於十日期間內

提出答辯。

四、倘因第一款所述的原因解除本批給時，承批人將喪失已

提交的保證金，該保證金撥歸澳門特別行政區所有。

五、解除批給並不免除承批人繳付因違反本合同而被科處的

罰款。

第三十二條

接管

一、當出現以下任一情況，澳門特別行政區可接管本批給所

指服務，包括有關的員工、設施及設備，尤其是車輛、零件及材

料：

（一）承批人在未經許可及非因不可抗力的情況下造成或即

將造成服務的全部中斷或導致嚴重影響該服務的經營的大部分

中斷；

（二）承批人本身在組織、運作上出現嚴重動盪或缺失，或

用於本批給的設施及設備上出現嚴重缺陷或不足。

二、為適用上款（二）項的規定，承批人或其債權人向法院申

請宣告承批人破產，均被視為承批人本身在組織、運作上出現嚴

重動盪的情況之一。

三、在接管情況下，為維持本批給所指服務正常運作的開支

以及日常的負擔，包括為恢復正常服務的倘有額外費用，概由承

批人承擔。

四、導致接管的因素一旦消失，承批人將獲通知在指定期間

內以正常條件恢復經營本批給所指服務，並獲交還有關的設施

及設備，尤其是車輛、零件及材料。

五、倘承批人未在指定的期間內恢復經營，澳門特別行政區

可以不履行合同義務為由解除本批給。

第三十三條

協定解除本批給

雙方可隨時透過協定解除批給，而經協定解除批給之後果

須在協議內訂定。

3. Em caso de rescisão da presente concessão por motivos 
referidos no n.º 1, a RAEM notificará a Concessionária, funda-
mentadamente e por escrito, para que esta, querendo, apresen-
te a sua defesa no prazo de dez dias.

4. Se houver lugar à rescisão da concessão por motivos referi-
dos no n.º 1, a caução prestada pela Concessionária será perdi-
da a favor da RAEM.

5. A rescisão da concessão não exime a Concessionária do 
pagamento das multas aplicadas por violação do presente Con-
trato.

Artigo 32.º

Sequestro

1. A RAEM pode, mediante sequestro, tomar a seu cargo 
os serviços referidos na presente concessão, utilizando os res-
pectivos trabalhadores, instalações e equipamentos, nomea-
damente veículos, peças sobresselentes e materiais, quando se 
verificar qualquer das seguintes situações:

1) Quando a Concessionária causar, ou estiver iminente a 
causar, sem autorização ou não devidas a caso de força maior, 
a interrupção total ou da maior parte do serviço, que afecte 
gravemente a sua exploração;

2) Se verifiquem perturbações ou deficiências graves na or-
ganização e funcionamento da Concessionária ou defeitos ou 
insuficiências graves nas instalações e  equipamentos afectos à 
presente concessão.

2. Para efeitos do disposto na alínea 2) do número anterior, 
considera-se uma das situações de verificação de perturbações 
graves na organização e funcionamento da Concessionária, a 
apresentação, por parte da Concessionária ou seus credores, 
do pedido de declaração de falência da Concessionária junto 
do tribunal.

3. No caso de sequestro, são suportados pela Concessionária 
os encargos e correntes para a manutenção do funcionamento 
normal dos serviços referidos na presente concessão, incluindo 
as eventuais despesas extraordinárias com a recuperação da 
normalidade dos serviços.

4. Logo que cessem os factores que determinaram o seques-
tro, a Concessionária será notificado para retomar, no prazo 
que lhe for fixado, a exploração dos serviços referidos na pre-
sente concessão em condições normais e serão lhe devolvidas 
as instalações e os equipamentos, designadamente os veículos, 
peças sobresselentes e materiais.

5. Se a Concessionária não aceitar retomar a exploração, 
pode a RAEM proceder à imediata rescisão da presente con-
cessão por incumprimento das obrigações contratuais.

Artigo 33.º

Resolução da presente concessão por mútuo acordo

Ambas as partes podem em qualquer momento resolver a 
presente concessão por mútuo acordo, devendo as consequên-
cias resultantes da resolução por mútuo acordo ser estabeleci-
das no acordo.
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第三十四條

贖回

一、基於公共利益，澳門特別行政區可於營運起始日起計兩

年後將批給贖回。

二、倘贖回本批給，將提前六個月通知承批人。

三、澳門特別行政區自贖回日起有權取代承批人為經營本批

給範圍內業務而依法簽訂且仍生效的所有與本批給有關的合同

和協議地位，以及取得用於本批給的所有財產和權利。

四、自接獲通知之日起，未經澳門特別行政區明示批准，承

批人不得以任何名義將上款所指的財產和權利轉讓或設定負

擔。

第三十五條

歸屬

一、本批給因期限屆滿、贖回、解除或雙方協議而消滅時，

用於本批給的所有財產和權利一概歸屬澳門特別行政區所有，

但不影響下條的規定。

二、交付上款所述的財產時，承批人必須確保該等財產處於

良好的運作、保養及安全狀況，但屬為遵守本合同的規定而使用

該等財產時所造成的正常損耗除外；此外，亦須確保該等財產在

不負任何責任或負擔下交予澳門特別行政區。

三、倘出現歸屬的情況，澳門特別行政區有權取代承批人為

經營本批給範圍內業務而依法簽訂且仍生效的所有與本批給有

關的合同和協議地位。

四、上款所指的情況不影響澳門特別行政區就取代該等合同

或協議地位所承擔的債務而向承批人索償。

第三十六條

歸屬的價值

一、倘澳門特別行政區根據第三十一條第一款的規定解除

本批給，則用於本批給的所有財產和權利均無償歸屬澳門特別

行政區。

二、倘因雙方協議消滅本批給時，將透過澳門特別行政區與

承批人雙方協議訂定有關補償。

Artigo 34.º

Resgate

1. Atento ao interesse público, a RAEM pode resgatar a 
concessão dois anos depois da data de início da operação.

2. A Concessionária será notificada do resgate com a antece-
dência de seis meses.

3. A RAEM pode assumir, a partir da data do resgate, a po-
sição da Concessionária em todos os contratos ou acordos le-
galmente celebrados para a exploração das actividades prosse-
guidas no âmbito desta concessão e ainda em vigor, bem como 
obterá todos os bens e direitos afectos à presente concessão.

4. A partir da data da notificação, a Concessionária não po-
derá alienar ou onerar, a qualquer título, os bens e direitos a 
que se refere o número anterior, sem autorização expressa da 
RAEM.

Artigo 35.º

Reversão

1. Em caso de extinção da presente concessão por termo, 
resgate, rescisão ou acordo entre as partes, revertem a favor da 
RAEM todos os bens e direitos afectos à presente concessão, 
sem prejuízo do disposto no artigo seguinte.

2. Na entrega dos bens referidos no número anterior, a Con-
cessionária obriga-se a entregá-los à RAEM em perfeito esta-
do de conservação, funcionamento e segurança, salvo o normal 
desgaste causado pelo cumprimento das obrigações estabele-
cidas no presente Contrato, devendo assegurar também que 
estejam livres de quaisquer ónus ou encargos.

3. Em caso de reversão, a RAEM pode assumir a posição da 
Concessionária em todos os contratos ou acordos relacionados 
com a presente concessão, legalmente celebrados pela Con-
cessionária para a exploração das actividades prosseguidas no 
âmbito desta concessão e ainda em vigor.

4. As situações previstas no número anterior não obstam ao 
direito de regresso da RAEM junto da Concessionária pelas 
obrigações assumidas na sequência da substituição da posição 
da mesma nos referidos contratos ou acordos.

Artigo 36.º

Valor da reversão

1. Em caso de rescisão da concessão por parte da RAEM 
nos termos do n.º 1 do artigo 31.º, revertem a título gratuito 
a favor da RAEM todos os bens e direitos afectos à presente 
concessão.

2. Em caso de extinção da presente concessão por acordo 
entre as partes, a RAEM e a Concessionária irão acordar a 
respectiva compensação.
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三、根據第三條第一款的規定因本批給期限屆滿而消滅批

給時，承批人將有權收取一筆金額作為補償，該金額依法計算折

舊及攤銷後，以經外部核數師核准的財務報告及歸屬財產的經

核數帳目為基礎予以計算。

四、倘因公共利益而解除本批給或贖回本批給時，承批人

將有權收取一筆金額作為補償，該金額是以歸屬日及用於本批

給的財產的經核數帳面價值為基礎並依法計算折舊及攤銷後計

算。

五、倘因公共利益而解除本批給或贖回本批給時，承批人將

有權收取一筆金額作為賠償，該賠償由批給日起至贖回日或因

公共利益而解除本批給之日之間的期間的整年數的年度除稅後

純利的平均積數計算。

第三十七條

批給消滅時承批人工作人員的安排

一、不論基於任何原因而消滅本批給，承批人須採取適當措

施處理其工作人員事宜。

二、承批人不可設置任何障礙，妨礙其工作人員在本批給消

滅後轉往其他經營或可能經營有關客運業務的實體工作。

三、除因勞動合同失效、被廢止或單方終止外，則在本批給

消滅後一個月內，倘承批人不繼續經營的士客運業務而其工作人

員因此解除勞動合同，將獲得由承批人支付的福利金，其金額參

照第7/2008號法律《勞動關係法》第七十條的規定計算。

四、為着上款的效力，承批人必須在其工作人員提出解除勞

動合同後三十日內支付上款所指的福利金，且承批人必須在與其

工作人員訂立的勞動合同中載明本款及上款的規定。

第三十八條

仲裁

一、澳門特別行政區與承批人之間因執行本合同而產生的任

何衝突，倘雙方未能協商解決，將交由一仲裁委員會解決；該委

員會將在澳門特別行政區運作，由三名仲裁員組成，其一由澳門

特別行政區委任，另一由承批人委任，第三名由雙方協議產生並

主持仲裁。

3. No caso de extinção da concessão por decurso do prazo da 
concessão, nos termos do n.º 1 do artigo 3.º, a Concessionária 
terá direito a receber um valor de compensação, calculado, de-
pois da depreciação e amortização nos termos da lei, com base 
no relato financeiro aprovado pelo auditor externo e nas contas 
auditadas dos bens revertidos.

4. No caso de rescisão ou resgate da concessão por interesse 
público, a Concessionária terá direito a receber um valor de 
compensação calculado com base na data da reversão e no va-
lor das contas auditadas dos bens afectos à presente concessão, 
depois da depreciação e amortização nos termos da lei.

5. Em caso de rescisão ou resgate da concessão por interesse 
público, a Concessionária terá direito a receber um valor de 
indemnização igual ao produto do período entre a data da con-
cessão até a data do resgate ou a data de rescisão da concessão 
por interesse público, pela média dos lucros líquidos anuais 
depois de impostos dos anos inteiros.

Artigo 37.º

Situação dos trabalhadores da Concessionária aquando 
da extinção da concessão

1. Independentemente dos motivos que justifiquem a extin-
ção da presente concessão, a Concessionária deve tomar pro-
vidências adequadas ao tratamento dos assuntos relativos aos 
seus trabalhadores.

2. A Concessionária não pode colocar qualquer obstáculo 
que impeça os seus trabalhadores, depois de ser extinta a pre-
sente concessão, de passar a trabalhar para outras entidades 
que explorem ou eventualmente explorem o serviço de trans-
portes de passageiros.

3. Salvo os casos de caducidade, revogação ou denúncia do 
contrato de trabalho, se a Concessionária não continuar a 
explorar a indústria de transportes de passageiros em táxis, 
dentro de um mês após a extinção da presente concessão, os 
seus trabalhadores cujos contratos de trabalho tenham sido 
resolvidos por essa razão, poderão obter benefício pecuniário 
pago pela mesma Concessionária, no valor calculado tomando 
como referência o disposto no artigo 70.º da Lei n.º 7/2008 (Lei 
das relações de trabalho).

4. Para efeitos do disposto no número anterior, a Conces-
sionária obriga-se a pagar o benefício pecuniário aludido no 
número anterior, no prazo de trinta dias após a resolução do 
contrato de trabalho por iniciativa do seu trabalhador, bem 
como fazer constar expressamente o disposto deste número e 
do número anterior no contrato de trabalho que celebra com o 
seu trabalhador.

Artigo 38.º

Arbitragem

1. Quaisquer conflitos entre a RAEM e a Concessionária sobre 
a execução da presente concessão e não sanáveis por acordo 
das partes serão resolvidos por uma comissão arbitral, a qual 
funcionará na RAEM e será composta por três membros, sen-
do um nomeado pela RAEM, outro pela Concessionária e o 
terceiro, que funcionará como presidente, a designar por acor-
do entre as duas partes.
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二、倘任何一方在接獲委任仲裁員的通知日起計三十日內仍

未能委任其仲裁員時，或在同一期間內，未能就第三名仲裁員的

委任達成共識，則由澳門特別行政區初級法院應任何一方的請

求選定仲裁員。

三、委員會將規定仲裁的負擔，並訂定雙方在此方面的責

任。

四、委員會作出裁決前，雙方就合同的理解及執行須遵循澳

門特別行政區的決定。

第三十九條

適用法例

本合同適用澳門特別行政區現行法例。

第四十條

雙方通信

一、與承批人的通信將由澳門特別行政區行政長官或行政長

官授權的實體、政府代表或監察實體寄送至承批人的總址。

二、與澳門特別行政區的通信須按權限範圍寄送至行政長官

或行政長官授權的實體、政府代表或監察實體。

第四十一條

合同的修改

如合同雙方認為有需要對本合同中所訂的條款進行修改，可

經由雙方同意並以書面形式進行。

第四十二條

合同文件

一、本批給受以下文件所規範：

（一）本合同及其附件；

（二）按照第182/2018號行政長官批示開展的《經營的士客

運業務特別准照公開競投》的競投案卷；及

（三）澳門電召的士服務股份有限公司的投標書。

二、倘上款所指文件之間出現分歧，將按上款所列先後次序

決定文件的優先性。

2. Se qualquer das partes não designar o seu árbitro no prazo 
de trinta dias, contados da data em que para efeito for notifi-
cada, ou se, no mesmo prazo não chegarem a acordo quanto à 
designação do terceiro árbitro, a escolha dos árbitros será feita 
pelo Tribunal Judicial de Base da RAEM, a requerimento de 
qualquer delas.

3. A comissão estabelecerá ainda os encargos de arbitragem, 
fixando as responsabilidades das partes nesta matéria.

4. Até à decisão da comissão será observada pelas partes a 
decisão da RAEM quanto à interpretação e execução do pre-
sente Contrato.

Artigo 39.º

Legislação aplicável

Ao presente Contrato aplica-se a legislação vigente na 
RAEM.

Artigo 40.º

Comunicações entre as partes

1. As comunicações à Concessionária serão endereçadas 
para a sua sede e feitas pelo Chefe do Executivo da RAEM ou 
pela entidade com competência por ele delegada, pelo delega-
do do Governo ou pela entidade fiscalizadora.

2. As comunicações à RAEM devem ser sempre endereçadas 
ao Chefe do Executivo ou à entidade com competência por ele 
delegada, ao delegado do Governo ou à entidade fiscalizadora, 
consoante o âmbito das suas competências.

Artigo 41.º

Alterações ao contrato

Ambas as partes podem acordar por escrito as alterações às 
cláusulas estipuladas no presente Contrato, sempre que tal en-
tendem necessário.

Artigo 42.º

Documentos contratuais

1. A presente concessão rege-se pelos seguintes documentos:

1) O presente Contrato e seus anexos;

2) Processo do concurso público para a concessão de licença 
especial para a exploração da indústria de transportes de pas-
sageiros em táxis, aberto por Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 182/2018;

3) Proposta da Companhia de Serviços de Rádio Táxi Macau, 
S.A.

2. Em caso de divergência entre os documentos acima re-
feridos, a precedência de documentos depende da ordem dos 
documentos no número anterior.
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第四十三條

生效

本合同自2019年5月2日起生效。

謹此立約。”

––––––––––

附件一

特別的士

第一條

特別的士的設備

一、承批人須妥善管理及維護特別的士內各項設備，尤其承

擔各項供應、安裝、維修、保養、改裝、更新、替換、拆除及處置

等工作。

二、承批人須嚴格確保所有特別的士的設備在提供服務時

操作正常、使用正確及便利乘客；倘發現設備損壞或不能正常操

作，須於完成已獲指派的服務後，立即返回指定地點維修。

三、承批人須按監察實體的要求，提供車輛設備的技術規格

說明、相關資料及樣品。

四、特別的士須安裝無線電話通訊系統，與的士服務中心保

持聯絡。

五、特別的士須裝設全球衛星導航系統，與的士服務中心保

持連接，以便的士服務中心了解的士營運狀況並記錄各項營運

數據。

六、承批人須按照監察實體指定的車輛位置安裝設備，向車

外人士明確顯示下列的車輛狀態：

（一）營運中，包括：

（1）已載客：表示特別的士已接載乘客；

（2）應召中：表示特別的士處於應召狀態；

（3）候召中：表示特別的士處於等候召喚的狀態。

（二）非營運中。

Artigo 43.º

Entrada em vigor

O presente Contrato entra em vigor no dia 2 de Maio de 
2019.

Assim o outorgaram.»

––––––––––

ANEXO I

Táxis Especiais

Artigo 1.º

Equipamentos dos táxis especiais

1. A Concessionária deve proceder à gestão e manutenção 
dos equipamentos instalados nos táxis especiais, sendo respon-
sável nomeadamente pelo seu fornecimento, instalação, repa-
ração, manutenção, transformação, substituição, desmontagem 
e disposição, entre outros.

2. A Concessionária deve assegurar com rigor o funciona-
mento normal, a utilização correcta e a conveniência dos equi-
pamentos, aquando da exploração dos serviços. Caso detecte 
qualquer dano ou funcionamento anormal dos equipamentos, 
deve colocar o veículo no lugar indicado para reparação, após 
terminar o serviço que se encontra a prestar.

3. A Concessionária deve, conforme o solicitado pela enti-
dade fiscalizadora, facultar o catálogo com as especificações 
técnicas dos equipamentos dos veículos, assim como as respec-
tivas informações e amostras.

4. Nos táxis especiais deve ser instalado um sistema de co-
municação por rádio, que ficará ligado à Central.

5. Nos táxis especiais deve ser instalado um Sistema de Na-
vegação Global por Satélite, que ficará ligado à Central, para 
que esta possa conhecer a situação da exploração e registar os 
respectivos dados.

6. A Concessionária deve instalar os equipamentos nos luga-
res indicados pela entidade fiscalizadora, de modo a que sejam 
bem visíveis a partir do exterior, indicando claramente que o 
táxi:

1) Está em serviço, incluindo:

(1) A transportar passageiros: significa que o táxi especial 
está a transportar passageiros;

(2) Em serviço de marcação: significa que o táxi está a diri-
gir-se ao local para tomada de passageiros;

(3) Em espera: significa que o táxi está em espera da chama-
da ou marcação.

2) Em estado «não operacional».
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第二條

特別的士的無障礙設備

一、承批人須在車身識別所提供的特別的士屬無障礙的士，

該等的士設有上落車用的安全斜板或升降台、充足的防滑扶手、

防滑地面、固定輪椅的設施、安全帶及相應的安全設備，以供殘

疾人士連同輪椅直接上落，以及在運送過程中安全地固定在的

士內。

二、承批人須於所有特別的士，安裝具發聲廣播功能之計程

錶（發聲咪錶），以便利視障乘客使用的士服務。

三、發聲咪錶可供選擇的廣播語言須包括廣東話、葡語、普

通話及英語，廣播內容須包括車牌號碼及總車資。

四、駕駛員須因應乘客意願而啓動廣播功能及選擇廣播語

言。

五、承批人須在所有特別的士的後排左車門內側之明顯位

置，安裝一個凸字牌，以盲文及凸字表示車牌號碼，以便視障乘

客知悉的士的車牌號碼。

第三條

大型的士的設備

一、大型的士是指其行李箱能輕易容納至少四個80c m × 

60cm × 25cm的旅行箱之的士。

二、如承批人所提供的特別的士屬大型的士，須在車身作出

相應標示。

第四條

機動的士的設備

承批人的投標書所指之機動的士須符合投標書所載的車輛

規格及要件，尤其最少有一個乘客座位可電動外移下降，以便利

行動不便的乘客使用。

第五條

其他設備及物品

一、特別的士的乘客座位寬度不少於40c m，座椅前用於放

置足部的空間不少於30cm。

Artigo 2.º

Equipamentos para táxis especiais acessíveis

1. A concessionária deve, nas carroçarias dos seus táxis es-
peciais que são táxis acessíveis, ter a devida identificação para 
o efeito, estando os mesmos equipados com rampa segura ou 
plataforma elevatória para acesso ao veículo, corrimãos sufi-
cientes, piso anti-derrapante, dispositivo para fixar cadeiras 
de rodas, cinto de segurança, entre outros dispositivos que 
permitam a entrada e saída dos veículos por portadores de 
deficiência sentados em cadeiras de rodas e o seu transporte 
seguro.

2. A Concessionária deve instalar, em todos os seus táxis 
especiais, taxímetros com sistema sonoro (adiante designados 
por «taxímetros sonoros») para facilitar a utilização dos servi-
ços de táxis especiais por invisuais.

3. Os taxímetros sonoros devem disponibilizar a opção de di-
ferentes línguas, nomeadamente cantonense, português, man-
darim e inglês, fornecendo informações relativas ao número da 
matrícula do veículo e o total da tarifa.

4. O condutor deve ligar o sistema sonoro do taxímetro e es-
colher a língua, conforme a vontade do passageiro.

5. A Concessionária deve colocar, num lugar visível da parte 
interior da porta traseira esquerda de todos os seus táxis espe-
ciais, uma placa com o número de matrícula do veículo impres-
so em Braille e em letras táctis, a fim de dar conhecimento aos 
passageiros com deficiências visuais do número de matrícula 
do táxi.

Artigo 3.º

Táxis com maior capacidade

1. Os táxis com maior capacidade são aqueles cujas dimen-
sões da bagageira devem permitir o fácil acondicionamento de, 
pelo menos, quatro malas com medidas entre 80 cm x 60 cm x 
25 cm. 

2. Caso os táxis disponibilizados pela Concessionária sejam 
táxis com maior capacidade, deve para o efeito ter identificação 
nas carroçarias.

Artigo 4.º

Táxis com equipamentos mecânicos de acesso

Os táxis com equipamentos mecânicos de acesso, constan-
tes da proposta apresentada ao respectivo concurso público 
pela Concessionária, devem corresponder às características e 
requisitos propostos, nomeadamente dotar de pelo menos um 
assento de elevação automática, de modo a facilitar os acessos 
a passageiros com mobilidade reduzida.

Artigo 5.º

Outros equipamentos e materiais

1. Os assentos para cada passageiro dos táxis especiais de-
vem ter uma largura mínima de 40 cm e pelo menos 30 cm de 
espaço para a colocação dos pés na sua frente.
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二、特別的士的所有乘客座位須裝設安全帶，並安裝足夠的

扶手。

三、承批人須於所有特別的士安裝車載自動診斷系統，以檢

測車輛的運行狀況。

四、承批人須按照監察實體指定的位置安裝透明支架，以供

駕駛員展示其的士駕駛員專業工作證正本。

五、所有特別的士須配備以下設備及物品，供乘客免費使

用：

（一）Wi-Fi無線上網設施：讓乘客在特別的士內免費連接

互聯網；

（二）手機充電設備：提供市面上常見手機類型的充電設

備，供乘客在特別的士內使用；

（三）翻譯器：提供即時翻譯設備，支持廣東話、普通話、葡

語、英語、日語等語言，以便利司機與乘客溝通；

（四）中葡英三種文字的旅遊資訊材料及地圖、雨傘、雨衣、

清潔袋及緊急處理外傷的物品，以供有需要乘客使用。

六、承批人須提供一切基本設備，使服務更具安全性、有效

運作性及舒適性。

七、承批人須按照監察實體的指示，安裝及調整有關設備。

八、承批人須按照監察實體的指示，於特別的士內裝設或佈

置由監察實體提供的任何有利的士服務的設備。

第六條

車輛的維修及保養

一、每日提供服務前，承批人須檢查及確保車輛及各項設備

的正常及良好運作，尤其是的士管理系統的車載設備以及無障

礙的士的各項設備；如有損壞，須於維修後才可提供服務。

二、每日提供服務前，承批人須檢查連接計程錶的收據打印

機；如沒有墨水或沒有紙張，須於補充後才可提供服務。

三、承批人須制定嚴謹的車隊維修保養程序，並定期為其車

輛進行詳細檢查，以便作出維修、保養及改善的工作，並對檢出

的異常狀況或潛在的隱患採取有效處理措施。

2. Os táxis especiais devem estar equipados com cintos de 
segurança em todos os lugares para passageiros e com um nú-
mero suficiente de corrimãos.

3. A Concessionária deve instalar, em todos os seus táxis 
especiais, o sistema automático de diagnóstico a bordo, para 
monitorar o funcionamento dos veículos.

4. A Concessionária deve colocar uma moldura transparente 
nos lugares indicados pela entidade fiscalizadora, de forma a 
permitir que o condutor possa expor o original da sua carteira 
profissional de condutor de táxi.

5. A Concessionária deve disponibilizar aos passageiros, a 
utilização gratuita em todos os táxis, dos seguintes elementos:

1) Dispositivos de Wifi: para permitir o acesso à Internet;

2) Dispositivos de carregamento de telemóveis: para permitir 
carregar os telemóveis dos modelos mais comuns; 

3) Aparelho de tradução: para permitir a comunicação en-
tre condutor e passageiro pela tradução simultânea de línguas 
como cantonês, mandarim, português, inglês e japonês;

4) Mapas e informações turísticas em chinês, português e 
inglês; guarda-chuva e capa de chuva; sacos para limpeza e ar-
tigos de primeiros socorros para feridas, caso haja necessidade 
de os usar. 

6. A Concessionária deve proporcionar todos os equipamen-
tos básicos, a fim de assegurar uma prestação de serviços mais 
segura, eficaz e confortável.

7. A Concessionária deve instalar e ajustar os respectivos 
equipamentos conforme indicação da entidade fiscalizadora. 

8. A Concessionária obriga-se a instalar ou dispor nos táxis 
especiais de qualquer equipamento fornecido pela entidade fis-
calizadora que seja favorável ao serviço de táxis. 

Artigo 6.º

Reparação e manutenção dos veículos

1. A Concessionária deve fiscalizar e garantir diariamente, 
antes do início da prestação de serviços, o funcionamento nor-
mal dos veículos, nomeadamente os equipamentos do sistema 
de gestão de táxis e os diversos equipamentos dos táxis acessí-
veis. Os veículos danificados ou avariados podem apenas pres-
tar serviços após a respectiva reparação.

2. A Concessionária deve, diariamente e antes do início da 
prestação de serviços, inspeccionar a impressora de recibos co-
nectada ao taxímetro; caso verifique falta de tinta ou de papel, 
deverá reabastecer ou repor antes da prestação de serviços.

3. A Concessionária deve elaborar com rigor os procedimen-
tos de reparação e manutenção dos veículos, inspeccionando os 
veículos periodicamente em pormenor para a efectuação dos 
trabalhos de reparação, manutenção e melhoramento, tomando 
assim medidas eficazes quando verificadas situações anormais 
ou eventuais problemas.
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四、所有特別的士的維修及保養工作，僅限在澳門特別行政

區進行，但經監察實體預先許可除外。

五、承批人必須按照每台特別的士的狀況，定期檢查及更換

各項部件，尤其更換輪胎、剎車片，及補充剎車油液和冷媒（雪

種），以保持優良的車輛狀況。

六、承批人須採取有效措施避免特別的士發出噪音，尤其剎

車系統。

七、承批人須確保特別的士的外觀完好。

八、承批人須採取有利於改善特別的士的狀況及質素的一

切措施。

九、承批人須保留與特別的士的改裝、維修及保養有關的所

有紀錄。

第七條

車輛及其設備的清潔及消毒

一、承批人須時刻維持特別的士及其設備的整理、清潔、衛

生及消毒的條件良好。

二、承批人須按照衛生部門所發出的指引及建議清潔和消毒

所有的士及其設備，並配合其推行之措施。

三、每台實際提供服務之的士須至少每天進行以下工作：

（一）徹底打掃及清潔車廂；

（二）清潔及消毒車廂內設施，尤其座位、扶手、把手、冷氣

風口及車窗等；

（三）潔淨車身。

四、承批人須採取有效措施避免車廂發出異味。

附件二

的士管理系統

第一條

無線電話通訊系統

承批人須建立無線電話通訊系統，並在該系統及相關裝置

中保留最近三個月的錄音記錄，且能夠按通話日期及時間、車牌

號碼及接線座席編號搜尋，所有錄音至少每日進行備份。

4. Todos os trabalhos de reparação e manutenção dos táxis 
especiais apenas poderão ser realizados na RAEM, salvo situa-
ções previamente autorizadas pela entidade fiscalizadora.

5. A Concessionária deve efectuar inspecções periódicas e 
substituições das diversas peças, nomeadamente a substituição 
dos pneus e placas de travão, bem como reabastecer o óleo do 
travão e o refrigerante segundo a situação de cada táxi espe-
cial.

6. A Concessionária deve tomar medidas eficazes a fim de 
evitar a emissão de ruído por parte dos táxis especiais, princi-
palmente ruído proveniente do sistema de travagem.

7. A Concessionária deve garantir o bom aspecto exterior 
dos táxis especiais.

8. A Concessionária deve tomar todas as medidas necessá-
rias para o melhoramento das condições e da qualidade dos 
táxis especiais.

9. A Concessionária deve manter os dados relativos às mo-
dificações, recuperações e manutenções efectuadas aos táxis 
especiais.

Artigo 7.º

Higiene e desinfecção dos veículos e seus equipamentos

1. A Concessionária deve manter sempre em condições sa-
tisfatórias os táxis especiais e seus equipamentos quanto à sua 
limpeza, higiene e desinfecção.

2. A Concessionária deve, conforme as orientações e propos-
tas dos Serviços de Saúde, limpar e desinfectar todos os táxis e 
seus equipamentos, bem como colaborar com as medidas pro-
movidas pelos mesmos Serviços.

3. Cada táxi que presta serviço deve proceder, pelo menos 
uma vez por dia, aos seguintes trabalhos:

1) Limpar e varrer o habitáculo do veículo;

2) Limpar e desinfectar os equipamentos dentro do habitá-
culo, principalmente os assentos, os corrimãos, as maçanetas, 
as aletas de ventilação, as janelas, entre outros;

3) Limpar a carroçaria do veículo.

4. A Concessionária deve tomar medidas eficazes para evitar 
o mau cheiro no interior dos táxis.

ANEXO II

Sistema de gestão dos táxis

Artigo 1.º

Sistema de comunicação por rádio

A Concessionária deve criar o sistema de comunicação por 
rádio e conservar as gravações sonoras dos últimos três meses 
no sistema de comunicação por rádio e respectivos dispositivos, 
permitindo que as mesmas possam ser pesquisadas por data, 
hora, número de matrícula e número do lugar do telefonista, 
devendo a cópia de segurança de dados gravados ser efectuada 
pelo menos uma vez por dia.
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第二條

全球衛星導航系統

一、承批人須建立全球衛星導航系統，以便透過系統調派的

士。

二、全球衛星導航系統的功能及數據基本包括：

（一）透過地圖反映行車狀況（包括實時狀況，以及操作人

員輸入時間、範圍及街道名稱關鍵字後顯示車輛的歷史狀況）；

（二）在地圖上查閱車輛行駛軌跡的歷史記錄；

（三）反映以下行車數據：

（1）時間；

（2）車牌號碼（或的士代號）；

（3）的士類別（無障礙的士/大型的士/無障礙的士及大型的

士以外的其他特別的士）；

（4）駕駛車輛的駕駛員之專業工作證編號；

（5）車速；

（6）車輛位置，須提供經緯度座標以及街道名稱；

（7）車輛營運狀態［已載客（表示特別的士已接載乘客）/應

召中（表示特別的士處於應召狀態）/候召中（表示特別的士處於

等候召喚的狀態）/非營運中（表示特別的士並非營運中）］；

（8）計程錶錶旗狀態（豎立/水平）；

（9）車頂標誌照明狀態（開/關）；

（10）各種營運狀態的行車距離，行車距離須由前端車載

設備（如由導航系統芯片內建累計里程功能或其他更準確的方

式）獲得數據；

（11）的士收費的收入（倘採用電子收費，須提供電子交易

資料），該收入須直接由計程錶獲得數據；

（12）乘客上下車地點，須提供經緯度座標以及街道名稱；

三、為準確提供上款（三）項第（4）分項的數據，承批人須向

駕駛員提供個人電子卡登入系統；

Artigo 2.º

Sistema de Navegação Global por Satélite

1. A Concessionária deve criar o Sistema de Navegação Glo-
bal por Satélite para facilitar o destacamento dos táxis através 
do sistema.

2. As funções e dados básicos do Sistema de Navegação Glo-
bal por Satélite incluem:

1) Localizar o veículo através do mapa digital (incluindo in-
formações em tempo real, bem como o registo das informações 
históricas que possam ser demonstradas, através da inserção de 
palavras-chave como tempo, área, designação da rua);

2) Consultar os dados históricos dos trajectos do veículo no 
mapa;

3) Demonstrar os seguintes dados relativos à circulação do 
veículo:

(1) Tempo;

(2) Número de matrícula (ou código atribuído ao táxi);

(3) Tipo de táxi (táxis acessíveis, táxis com maior capacida-
de, entre outros tipos de táxis especiais);

(4) Número da carteira profissional do condutor em serviço;

(5) Velocidade;

(6) Localização do veículo, expressando a latitude e longitu-
de e a designação da rua;

(7) O estado operacional do táxi [a transportar passageiros 
(quando o táxi especial se encontra a transportar passageiros), 
em serviço de marcação (quando o táxi está a dirigir-se ao lo-
cal para tomada de passageiros), em espera (quando o táxi se 
encontra em espera da chamada ou marcação) e em estado não 
operacional (quando o táxi não se encontra em operação)]; 

(8) A posição das bandeiras do taxímetro (vertical ou hori-
zontal);

(9) O estado do letreiro do táxi (iluminado ou apagado);

(10) Distância percorrida pelos táxis em diferentes estados 
operacionais, cujos dados são obtidos pelo dispositivo instalado 
no veículo (por exemplo, o sistema de navegação tem a função 
de contar as distâncias percorridas ou outro método de cálculo 
mais preciso); 

(11) Dados das receitas de tarifas dos táxis (caso o pagamen-
to seja efectuado por moeda electrónica, deve disponibilizar os 
devidos dados de transacção), obtidos directamente pelo taxí-
metro;

(12) Os locais de tomada e largada dos passageiros, expres-
sando a latitude e longitude e a designação das ruas;

3. A Concessionária deve disponibilizar aos condutores o sis-
tema de login de cartão electrónico individual, para assegurar 
o fornecimento exacto dos dados indicados na subalínea (4) da 
alínea 3) do número anterior;
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四、安裝在的士車輛上的系統設備，至少每十（10）秒自動

向的士服務中心傳送一次最新數據；

五、安裝在的士車輛上的系統設備須具有本地記錄功能，以

便在傳送予的士服務中心的數據中斷時，仍可收集所有行車數

據；

六、第二款所指的數據應能方便儲存，以便日後翻查之用。

七、承批人須採取措施管理全球衛星導航系統，包括進行定

期檢查，以確保特別的士在車輛啓動狀態下，系統能顯示正確的

車輛營運狀態及數據。

第三條

駕駛行為及狀態監控系統

一、承批人須建立駕駛行為及狀態監控系統，改善和提昇駕

駛員的服務。

二、駕駛行為及狀態監控系統的功能基本包括：

（一）駕駛員基礎檔案：包括駕駛員培訓和考核記錄；

（二）駕駛行為動態監控：對駕駛員的駕駛行為進行動態監

控及記錄，尤其是對不安全駕駛行為進行警報和記錄，避免發生

重大交通事故，例如超速、急剎車、急減速、急加速、起步急加速

等；

（三）駕駛行為記錄：對駕駛員的駕駛行為進行記錄，尤其

是違規記錄（例如違反《道路交通法》及《輕型出租汽車（的士）

客運規章》）、危險駕駛及不良行為記錄（例如駕駛期間吸煙或

進食）等；

（四）駕駛員評價記錄：乘客對駕駛員的評價、表揚及投訴

等；

（五）對上述（一）至（四）項內容進行綜合評分，以分析駕

駛員的進步及退步情況。

三、承批人須採取措施管理駕駛員，包括處理實時動態警

報、定期檢查及檢討、制定獎懲機制等，以確保駕駛員提供安全

及優質的服務。

四、承批人須提供適當途徑，讓駕駛員自行查閱本條所指涉

及其個人的監控記錄及綜合評分。

4. O dispositivo instalado no táxi deve enviar os dados mais 
actualizados à Central, pelo menos em cada 10 segundos;

5. O dispositivo instalado no táxi deve ter a função de guar-
dar os dados registados, assegurando a sua recolha, mesmo que 
haja interrupção no envio dos dados à Central.

6. Os dados referidos no n.º 2 devem ser adequadamente 
guardados, permitindo a pesquisa dos mesmos no futuro.

7. A Concessionária deve adoptar certas medidas de gestão 
do Sistema de Navegação Global por Satélite, incluindo a ins-
pecção regular do sistema, para assegurar a demonstração cor-
recta dos estados e dados operacionais dos táxis, quando estes 
se encontram em operação.

Artigo 3.º

Sistema de monitorização do comportamento e estado 
de condução 

1. A Concessionária deve criar um sistema de monitorização 
do comportamento do condutor e estado de condução, melho-
rando e elevando a qualidade da prestação dos condutores de 
táxis especiais. 

2. As funções básicas do Sistema incluem:

1) Perfil geral do condutor: registar as acções de formação e 
avaliações dos condutores; 

2) Monitorização em tempo real do comportamento de con-
dução: monitorizar e registar o comportamento do condutor, 
emitindo alertas quando surgirem actos perigosos de condução 
como excesso de velocidade, travagem, desaceleração, acelera-
ção e tomada de marcha abruptas, impedindo assim eventual 
ocorrência de acidentes rodoviários graves; 

3) Registo do comportamento de condução: registar o com-
portamento do condutor, nomeadamente os actos violadores da 
Lei do Trânsito Rodoviário e do Regulamento do Transporte 
de Passageiros em Automóveis Ligeiros de Aluguer, ou Táxis, 
os de condução perigosa e as condutas impróprias como fumar 
e comer durante a condução;  

4) Registo de avaliação do condutor: registar os comentários, 
elogios e queixas dos passageiros em relação ao condutor;

5) Analisar o progresso, positivo e negativo, do desempenho 
do condutor pela integração das pontuações das alíneas 1) a 4). 

3. Para assegurar a segurança e qualidade do serviço presta-
do pelos condutores, a Concessionária deve implementar-lhes 
medidas de gestão, incluindo acompanhamento dos alertas 
emitidos em tempo real a actos perigosos de condução, inspec-
ções e revisões regulares, e criação de mecanismo de prémios e 
penalizações.  

4. A Concessionária deve disponibilizar meios adequados 
aos condutores para que estes possam consultar o seu próprio 
registo de monitorização e pontuação integrada. 
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第四條

的士管理系統的車輛營運數據

承批人須按照以下方式向監察實體傳送的士管理系統內的

實時車輛營運數據：

（一）透過加密網頁（最少提供十個帳戶，並最少可供五部

電腦同時登入及查閱），向監察實體提供第二條第二款的所有

功能及數據；

（二）以WebService形式傳輸數據的系統網址及密碼，密碼

以POST的方式傳送，格式為{“password”:“XXXXXX”}。由

監察實體作定時訪問，然後系統自動返回相關車輛的定位數據，

有關數據以AES 256-bit作加密，解密的key由承批人提供予監

察實體。系統以JSON Format之字串形式向監察實體傳送數據。

數據格式參考如下：

{“C a rNo”: “ M P 0 0 0 1”, “G p sT i me”: “ 2 0 17- 0 8 -11 

10:37:35”, “ServerTime”: “2017-08-11 10:37:38”, “Longitude”: 

“113.560493”, “Latitude”: “22.148491”, “Altitude”: “60.1”,  

“Speed”: “29.1” ,“Direction”: “150”, “AccStatus”: “1”, 

“BizStatus”: “1”}

CarNo = 車牌號碼

GpsTime = GPS衞星定位信號的日期時間，以澳門時區顯

示UTC+8

ServerTime = 承批人伺服器接收到定位數據時的系統日期

時間

Longitude = 經度

Latitude = 緯度

Altitude = 海拔高度（Km）

Speed = 瞬時速度（Km/H）

Direction = 行車方向，數值為0-359，以正北為0，順時針遞

增

AccStatus = Engine ON為1，Engine OFF為0

BizStatus = 營運狀態，1：載客、2：接單（電召）、4：空駛、

8：停運

附件三

營運服務

第一條

召喚的士服務

所有營運狀態設定為「候召中」之特別的士，必須接受的士

服務中心的指派。

Artigo 4.º

Dados operacionais do veículo do sistema de gestão de táxis

A Concessionária deve enviar à entidade fiscalizadora os da-
dos operacionais do sistema de gestão de táxis em tempo real, 
conforme os seguintes métodos: 

1) Fornecer à entidade fiscalizadora todas as funções e dados 
indicados no n.º 2 do artigo 2.º, através de sistemas criptográ-
ficos (dispor de pelo menos 10 contas para que se permita o 
acesso simultâneo de pelo menos cinco computadores para a 
pesquisa);

2) Transmitir pelo WebService o endereço e senha do sítio 
do sistema, adoptando a forma POST e o formato {“password”: 
“XXXXXX”} para a senha, permitindo à entidade fiscaliza-
dora realizar consultas regulares. O sistema segue automati-
camente os dados de localização dos táxis e transmite estes 
dados, com encriptação AES 256 bit, à entidade fiscalizadora, 
cabendo à Concessionária fornecer a chave de descodificação 
à mesma. A transmissão dos dados será por JSON Format e 
seguirá o seguinte formato: 

{“CarNo”: “MP0001”, “GpsTime”: “2017-08-11 10:37:35”, 
“S er verTi me”: “ 2 017- 0 8 -11 10 : 37: 3 8”, “L ong it ude”: 
“113.560493”, “Latitude”: “22.148491”, “Altitude”: “60.1”,  
“Speed”: “29.1” ,“Direction”: “150”, “AccStatus”: “1”, “BizStatus”: 
“1”}

CarNo = Matrícula do veículo

GpsTime = Data e hora do sinal do sistema GPS, indicadas 
no fuso horário de Macau UTC+8  

ServerTime = Data e hora indicadas no servidor da Conces-
sionária correspondentes às da recepção dos dados de localiza-
ção

Longitude = Longitude

Latitude = Latitude

Altitude = Altitude (Km)

Speed = Velocidade (Km/H)

Direction = Direcção de circulação, sendo o norte corres-
pondente a 0 e os valores de 0 – 359, aumentando valores no 
sentido do ponteiro do relógio 

AccStatus = 1 representa motor ligado, 0 representa motor 
desligado 

BizStatus = Estado de exploração, 1: A transportar passagei-
ros, 2: Ordem recebida (marcação telefónica), 4: Livre, 8: Ope-
ração suspensa

ANEXO III

Serviços de operação

Artigo 1.º

Serviço de marcação de táxi

Todos os táxis especiais no estado operacional «em espera» 
são obrigados a cumprir as destacações efectuadas pela Cen-
tral.
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第二條

透過電話即時召喚特別的士服務

一、透過電話即時召喚特別的士的運作流程如下：

（一）乘客致電承批人之的士服務中心，並提供上車地點、

聯絡電話及倘有的指定車型；

（二）的士服務中心進行配車安排，安排最早可供服務之的

士提供服務；

（三）的士服務中心通知乘客上車資料，即上車地點、上車

時間及的士車牌號碼（或的士代號）；

（四）如乘客不同意召喚安排，可取消召喚，或重新提供資

料並重覆上述第（二）項及第（三）項的步驟；

（五）如乘客同意召喚安排，視作確認上述第（三）項的上

車資料；

（六）承批人指派特別的士於約定上車時間抵達乘客上車

地點，為乘客提供的士服務。

二、倘乘客並非要求即時提供的士服務，承批人須因應實際

營運狀況處理乘客的需求。

第三條

透過電話預約特別的士服務

一、透過電話預約特別的士的運作流程如下：

（一）乘客至少提前一小時向承批人之的士服務中心提出召

喚特別的士要求，並向承批人提供上車地點、聯絡電話及倘有的

指定車型；

（二）的士服務中心進行配車安排，安排可供服務之的士提

供服務；

（三）的士服務中心須於獲悉第（一）項所指資料之時間起

計，三十分鐘內通知乘客上車地點及上車時間，並於上車時間前

至少三十分鐘向乘客提供車牌號碼（或的士代號）；

（四）如乘客不同意召喚安排，可取消召喚，或重新提供資

料並重覆上述第（二）項及第（三）項的步驟；

（五）如乘客同意召喚安排，視作確認上述第（三）項的上

車資料；

（六）倘乘客提出要求，承批人須於上車時間三十分鐘前以

短訊形式提醒乘客上述第（三）項的上車資料；

Artigo 2.º

Chamada imediata por telefone do serviço de táxis especiais 

1. Procedimento da chamada imediata por telefone do servi-
ço de táxis especiais:

1) O passageiro deve pedir a prestação do serviço através de 
chamada telefónica para a Central da Concessionária, indican-
do o local para a tomada, o número de telefone de contacto e o 
tipo de táxi que pretende;

2) A Central irá proceder à atribuição do táxi, destacando 
aquele que mais rapidamente puder prestar o respectivo servi-
ço;

3) A Central irá informar ao passageiro os seguintes dados: 
local de tomada, hora e número da matrícula do táxi (ou códi-
go atribuído ao táxi);

4) Caso o passageiro não concorde com o programado, po-
derá cancelar a marcação ou indicar novos dados, reiniciando 
as etapas definidas nas alíneas 2) e 3);

5) Caso o passageiro concorde com o programado, conside-
ram-se confirmados os dados referidos na alínea 3);

6) A Concessionária irá destacar o táxi especial para o local 
na hora confirmada, prestando o serviço ao passageiro.

2. Caso o passageiro não solicite a prestação imediata do 
serviço, a Concessionária poderá proceder ao tratamento do 
pedido conforme a situação real da operação.

Artigo 3.º

Marcação por telefone do serviço de táxis especiais 

1. Procedimento da marcação por telefone do serviço de táxis 
especiais:

1) O passageiro deve pedir a prestação do serviço através de 
chamada telefónica para a Central da Concessionária, com a 
antecedência mínima de uma hora, indicando o lugar da toma-
da, o telefone de contacto e o tipo de táxi que pretende;

2) A Central irá proceder à atribuição do táxi, destacando 
aquele que puder prestar o respectivo serviço;

3) A Central deve informar ao passageiro o local e hora de 
tomada num prazo de 30 minutos, contados a partir do conhe-
cimento das informações referidas na alínea 1), e lhe fornecer, 
com a antecedência mínima de 30 minutos antes da tomada do 
passageiro, o número da matrícula do táxi (ou o código atribuí-
do ao táxi);

4) Caso o passageiro não concorde com o programado, po-
derá cancelar a marcação ou indicar novos dados, repetindo as 
etapas referidas nas alíneas 2) e 3);

5) Caso o passageiro concorde com o programado, conside-
ram-se confirmados os dados referidos na alínea 3);

6) Caso o passageiro exija, a Concessionária deve lembrá-lo, 
através de SMS, dos dados referidos na alínea 3), com a antece-
dência mínima de 30 minutos antes da tomada do passageiro;
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（七）承批人指派特別的士於約定上車時間抵達乘客上車地

點，為乘客提供的士服務。

二、承批人須預留不少於百分之二十且不多於百分之八十之

特別的士，為乘客提供預約特別的士服務，有關百分比以本合同

第二十七條第一款所指的最低營運車輛數量計算。

三、監察實體可因應實際情況調整上款所指之百分比。

四、倘乘客的預約的士要求，超出承批人可供預約之的士數

量時，承批人應向乘客提供最接近乘客要求的服務時間或按照

乘客意願將其納入後補名單，並於其他的士預訂狀況有所變更

而能夠為該名乘客安排的士服務時，儘早安排及通知乘客。

五、對於上款所指被納入後補名單的乘客，倘承批人在乘客

要求的上車時間前至少三十分鐘，按第一款（五）項所指與乘客

確認上車資料並按時提供服務，則可收取特別的士預約費，倘在

上述時間過後才確認上車資料並按時提供服務，則只可向乘客

收取特別的士預約費及特別的士電召費中金額較低的一個收費

項目。

第四條

透過其他方式召喚的士服務

一、承批人除了提供電話召喚方式的服務外，亦須以網頁及

手機應用程式等途徑提供召喚的士服務，以使得聾啞人士及其

他有需要人士也能獲取有關服務。

二、對於透過網頁或其他方式召喚的士服務，承批人須以便

利乘客使用為原則，參照第二條及上條的規定，制定合理的運作

細則，例如以網頁形式及手機應用程式提供召喚的士服務時透

過文字與乘客溝通。

三、承批人須因應社會發展，開發不同途徑供乘客召喚的

士。

第五條

特別的士候召點

一、在交通事務局設置的特別的士候召點，承批人僅可安排

「候召中」及「應召中」之特別的士停留，而「非營運」及「已載

客」之特別的士不可停留。

7) A Concessionária irá destacar o táxi especial para o local 
na hora confirmada, prestando o serviço ao passageiro.

2. A Concessionária deve reservar no mínimo 20% e no má-
ximo 80% da frota de táxis especiais para prestar o serviço por 
marcação, sendo que a percentagem é calculada com base no 
número mínimo de veículos em operação estipulado no n.º 1 do 
artigo 27.º do presente Contrato.

3. A entidade fiscalizadora pode, segundo a situação real, 
ajustar a percentagem referida no número anterior.

4. Caso as marcações de serviço de táxis excedam o número 
dos táxis disponíveis, a Concessionária deve prestar o serviço 
na hora mais aproximada daquela pedida pelo passageiro ou 
incluí-lo na lista de espera, segundo a vontade do mesmo, bem 
como arranjar e notificar o passageiro logo que haja outro táxi 
cuja marcação tenha sido alterada e que fique disponível para 
responder ao pedido.

5. Relativamente ao passageiro na lista de espera a que se re-
fere o número anterior, a Concessionária apenas pode cobrar a 
taxa de marcação do táxi especial quando a confirmação refe-
rida na alínea 5) do n.º 1 for efectuada com a antecedência mí-
nima de 30 minutos antes da tomada do passageiro e o serviço 
for prestado atempadamente. Se a confirmação for efectuada 
após o tempo anteriormente referido, ainda que o serviço seja 
prestado atempadamente, só poderá ser cobrado ao passageiro 
o montante mais baixo comparando a taxa de marcação e a 
taxa de chamada do táxi especial.

Artigo 4.º

Chamada do serviço de táxis por outros meios

1. Para além de disponibilizar o serviço de chamada de táxis 
por telefone, a Concessionária deve ainda disponibilizar a mar-
cação através da página electrónica e aplicações de telemóvel, 
possibilitando também a utilização do serviço por parte de 
pessoas mudas, surdas e de outras com carências.

2. Relativamente ao serviço de chamada de táxis através 
da página electrónica ou de outros meios, a Concessionária 
deve, sob o princípio de facilitar a utilização pelos passageiros, 
obedecer ao artigo 2.º e ao artigo anterior, definindo regras de 
funcionamento pormenorizadas, como, por exemplo, regras 
sobre a comunicação, por escrito, com os passageiros durante 
o procedimento de marcação de táxis via página electrónica e 
aplicações de telemóvel.

3. Conforme o desenvolvimento social, a Concessionária 
deve explorar outros meios para facilitar a chamada de táxis 
por parte dos passageiros.

Artigo 5.º

Local de espera dos táxis especiais

1. Nos locais de espera de táxis especiais, fixados pela DSAT, 
a Concessionária apenas pode permitir a permanência dos seus 
táxis especiais «em espera» e «em serviço de marcação», não 
permitindo a permanência dos táxis em estado «não operacio-
nal» e «a transportar passageiros».
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二、承批人須於特別的士候召點設置召喚的士的資訊，通知

乘客透過的士服務中心召喚的士才可於特別的士候召點上車。

三、承批人須按照監察實體的指示，派員於特別的士候召點

維持秩序及協助乘客。

第六條

無障礙的士服務

一、承批人須至少每半年為殘疾人士相關的團體舉行介紹

會，講解無障礙的士的設備及功能、使用細節及注意事項，以便

殘疾人士了解無障礙的士服務。

二、承批人須向無障礙的士之駕駛員提供培訓，讓駕駛員了

解無障礙的士的設備及功能、使用細節及注意事項。

三、承批人須優先向殘疾人士及其他有需要人士提供無障

礙的士服務。

四、提供無障礙的士服務時，承批人須向殘疾人士提供協

助，以便殘疾人士能夠使用的士服務獨立出行。

五、為便利殘疾人士使用的士服務，無障礙特別的士同樣需

要提供第一條至第五條所指之的士服務。

六、承批人提供的特別的士服務須儘可能方便殘疾人士使

用，尤其是對於不同類型的殘疾人士，按實際情況簡化電召手

續。

第七條

其他服務要求

一、承批人須採取彈性交班時間，交班的士在同一小時內不

超過營運總數的百分之二十（20%）。

二、特別的士不得在一般的士站停留。

三、倘基於乘客要求行駛指定路線，而使的士未能按照最短

程路線行車，駕駛員須透過無線電話通訊系統通報的士服務中

心以作出記錄。

四、承批人須依法妥善處理乘客的個人資料，並在本批給消

滅時，銷毁乘客的個人資料。

2. A Concessionária deve divulgar informações nos locais 
de espera de táxis especiais, informando os passageiros que a 
tomada de táxis nos locais apenas é permitida quando for efec-
tuada a chamada de táxis através da Central.

3. Conforme as instruções da entidade fiscalizadora, a Con-
cessionária deve enviar trabalhadores para os locais de espera 
de táxis especiais, a fim de assegurar a ordem e apoiar os pas-
sageiros.

Artigo 6.º

Serviços de táxis acessíveis

1. A fim de dar a conhecer os serviços a prestar pelos táxis 
acessíveis, a Concessionária deve efectuar, a cada seis meses, 
sessões de apresentação junto das organizações de apoio a pes-
soas com deficiência sobre as funções e equipamentos desses 
táxis, modos de utilização e aspectos a ter em atenção.

2. A Concessionária deve fornecer formação adequada aos 
condutores dos táxis acessíveis, para eles conhecerem melhor 
os equipamentos e funções dos táxis acessíveis, bem como os 
modos de utilização e aspectos a ter em atenção.

3. A Concessionária deve prestar serviços de táxi acessíveis 
prioritariamente a pessoas com deficiência e com necessidades.

4. Ao prestar o serviço de táxis acessíveis, a Concessionária 
deve apoiar as pessoas com deficiência, facilitando a desloca-
ção independente dessas pessoas.

5. A fim de facilitar a utilização do serviço de táxi pelas pes-
soas com deficiência, os táxis acessíveis devem também prestar 
os serviços referidos nos artigos 1.º a 5.º

6. Os serviços de táxis especiais prestados pela Concessio-
nária devem ser, na medida do possível, de utilização fácil para 
pessoas com deficiência, devendo a Concessionária simplificar 
os trâmites, de acordo com as situações reais e as necessidades 
das pessoas com diferentes tipos de deficiência.

Artigo 7.º

Outras exigências

1. A Concessionária deve tomar medidas de flexibilização 
do horário de troca de turno de trabalho. O número de táxis 
em troca de turno numa determinada hora não poderá exceder 
20% do número total de táxis em operação.

2. Os táxis especiais não poderão permanecer em paragens 
destinadas a táxis normais.

3. Caso o condutor tenha de percorrer, a pedido do passagei-
ro, um determinado trajecto que não seja o mais curto, deve in-
formar a Central através do sistema de comunicação por rádio, 
para fins de registo.

4. A Concessionária deve tratar os dados pessoais dos passa-
geiros conforme a lei e, aquando da extinção da presente con-
cessão, deverá destruí-los.
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第八條

特殊及緊急情況下的服務安排

一、承批人須制定在特殊及緊急狀況下提供服務的流程指

引，以便其工作人員在該等狀況下能高度靈活應變。

二、在非常緊急或不可抗力的情況下，尤其是當發生不可預

見的嚴重事故、災禍或自然災難等嚴重威脅個人生命安全的情

況時，倘承批人因而無法提供所有或部份服務，須儘快通知監察

實體並向澳門所有電子傳媒發佈最新服務資訊，並儘力維持的

士服務中心的正常運作。

三、在上款所述暫停服務期間，承批人須指派代表，與監察

實體隨時保持聯絡。

四、當特別的士遇到有迫切需要接載的乘客，駕駛員可透過

聯絡的士服務中心代乘客召喚的士，的士服務中心須因應實際

情況協助乘客及作出適當安排。

五、承批人須採取一切必要措施，妥善處理特別的士發生的

事故。

第九條

客戶服務

一、客戶服務的視覺媒體須以中文及葡文顯示，適當時輔以

英文及其他語言。

二、除本合同及附件另有訂明外，客戶服務的語音媒體須以

廣東話及普通話作出，並同時輔以葡語或英語。

三、承批人須設置其自身的互聯網站，透過互聯網提供充足

及最新的營運資訊，並接受查詢、投訴及建議。

四、承批人須確保所提供的資訊之準確性及完整性。

五、承批人須對一切求助、查詢、投訴及建議儘快作出有效

處理。

六、對於公眾作出的一般投訴事項，承批人須在二十四小時

內回覆，其他複雜的投訴事項須在七十二小時內回覆。

七、承批人須將所接收及處理的求助、查詢、投訴及建議個

案，進行分類整理及統計，並每月呈交各項統計數字予監察實

體。

Artigo 8.º

Serviços a disponibilizar em situações de emergência

1. A Concessionária deve elaborar instruções de proce-
dimentos dos serviços a prestar em situações especiais e de 
emergência, a fim de os trabalhadores poderem reagir com alto 
nível de flexibilidade nestas situações.

2. Em situações muito urgentes ou de força maior, principal-
mente em casos imprevisíveis de acidentes graves, catástrofes e 
calamidades naturais, entre outros, que possam ameaçar a vida 
das pessoas e que impossibilitem a prestação total ou parcial 
de serviços, a Concessionária deve informar à entidade fisca-
lizadora e fornecer as informações mais actualizadas a todos 
os medias de Macau, mantendo, dentro do possível, o normal 
funcionamento da Central.

3. Durante o período de suspensão de serviço referida no 
número anterior, a Concessionária deve designar um represen-
tante para manter sempre em contacto com a entidade fiscali-
zadora.

4. Nas situações em que a tomada de passageiro seja urgente 
e necessária, os condutores dos táxis especiais podem contac-
tar a Central, para efectuar a chamada de táxi em nome do 
passageiro, devendo a Central efectuar os devidos arranjos, 
conforme a situação real, a fim de apoiar o passageiro.

5. A Concessionária deve tomar todas as medidas necessá-
rias para o melhor tratamento dos acidentes ocorridos aos táxis 
especiais.

Artigo 9.º

Serviço ao cliente

1. As informações que forem prestadas ao cliente através de 
meios visuais deverão ser apresentadas nas línguas chinesa e 
portuguesa e, quando necessário, também na língua inglesa e 
noutras.

2. Salvo disposições contrárias ao presente Contrato e seus 
anexos, o serviço ao cliente prestado através de gravações so-
noras deve ser disponibilizado em cantonense e mandarim e, 
ao mesmo tempo, em português ou inglês.

3. A Concessionária deve criar a sua própria página electró-
nica, prestando informações suficientes e actualizadas e rece-
bendo, através da mesma, consultas, queixas e sugestões.

4. A Concessionária deve garantir que as informações pres-
tadas são correctas e completas.

5. A Concessionária deve proceder o mais rapidamente pos-
sível ao tratamento efectivo dos pedidos de apoio e das consul-
tas, queixas e sugestões.

6. A Concessionária deve responder, num prazo de 24 horas, 
às queixas ordinárias do público e, num prazo de 72 horas, às 
queixas mais complexas.

7. A Concessionária deve proceder à classificação e estatís-
tica dos pedidos de apoio e das consultas, queixas e sugestões 
que receba e trate, entregando mensalmente à entidade fiscali-
zadora os diversos dados estatísticos.
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八、承批人須將收費方式及詳細條款載於其自身的網頁及

於本澳中葡文報章公佈。

二零一九年五月三日於財政局

專責公證員 何艷媚

批 示 摘 錄

按照本局副局長於二零一九年四月四日之批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條及

第12/2015號法律第四條之規定，以附註形式修改下列工作人員

在本局擔任職務的不具期限的行政任用合同第三條款，職級、薪

俸點及生效日期分別如下：

譚俊仁——自二零一九年四月八日起轉為第二職階首席顧

問高級技術員，薪俸點為685點；

林玉梅、彭超宏及邵凌峰——自二零一九年四月二十九日起

轉為第三職階特級技術員，薪俸點為545點。

8. A Concessionária deve divulgar na página electrónica e 
publicar nos jornais de língua chinesa e portuguesa as formas 
de cobrança de tarifas e a descrição pormenorizada das respec-
tivas cláusulas.

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 3 de Maio de 2019. 
— A Notária Privativa, Ho Im Mei.

Extracto de despacho

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 4 de Abril 
de 2019:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento sem termo, nos termos dos artigos 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
nas categorias, índices e a partir das datas a cada um a 
seguir indicados:

Tam Chon Ian, para técnico superior assessor principal, 2.º 
escalão, índice 685, a partir de 8 de Abril de 2019;

Lam Iok Mui, Pang Chiu Wang e Siu Leng Fong, para técnicos 
especialistas, 3.º escalão, índice 545, a partir de 29 de Abril de 
2019.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do director destes Serviços, de 16 de Abril 
de 2019:

Lou Sao Fun — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, índice 430, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 
n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 16 de Abril de 2019.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 17 de Abril de 2019:

Chan Un Tong — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como subdirector destes Serviços, nos termos dos 
artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, e 8.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 26/2009, a partir de 28 de Maio de 2019, por pos-
suir competência profissional e experiência adequadas para 
o exercício das suas funções.

Ng Wai Han — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como subdirectora destes Serviços, nos termos dos 
artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, e 8.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 26/2009, a partir de 1 de Junho de 2019, por pos-
suir competência profissional e experiência adequadas para 
o exercício das suas funções.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 29 de Abril de 2019:

Chan Chon U — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Análise e Verificação 
destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 
16 de Maio de 2019, por possuir competência profissional e 
experiência adequadas para o exercício das suas funções.

Chan Weng Chi — renovada a comissão de serviço, pelo pe-
ríodo de um ano, como chefe da Divisão de Padrões para 
Contratação e Gestão destes Serviços, nos termos dos 
artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, e 8.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009, a partir de 24 de Maio de 2019, por 
possuir competência profissional e experiência adequadas 
para o exercício das suas funções.

Lam Iok Cheong — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe do Departamento de Segurança e 
Saúde Ocupacional destes Serviços, nos termos dos artigos 
5.º da Lei n.º 15/2009, e 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, a partir de 27 de Junho de 2019, por possuir 
competência profissional e experiência adequadas para o 
exercício das suas funções.

Choi Lai Fan — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Informática destes 
Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, e 8.º 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 27 
de Junho de 2019, por possuir competência profissional e 
experiência adequadas para o exercício das suas funções.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 15 de 
Maio de 2019. — A Directora dos Serviços, substituta, Ng Wai 
Han.

勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

摘錄自本局局長於二零一九年四月十六日作出的批示：

根據第14 / 2 0 0 9號法律第十三條第一款（二）項連同第

12/2015號法律第四條的規定，以附註方式修改勞秀歡在本局

擔任職務的不具期限的行政任用合同第三條款，改為擔任第三

職階特級技術輔導員職務，薪俸點為430點，由二零一九年四月

十六日起生效。

摘錄自經濟財政司司長於二零一九年四月十七日作出的批

示：

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八

條的規定，本局副局長陳元童具備適當經驗及專業能力履行職

務，其定期委任自二零一九年五月二十八日起獲續期一年。

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八

條的規定，本局副局長吳惠嫻具備適當經驗及專業能力履行職

務，其定期委任自二零一九年六月一日起獲續期一年。

摘錄自經濟財政司司長於二零一九年四月二十九日作出的批

示：

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八

條的規定，本局分析審查處處長陳俊宇因具備適當經驗及專業

能力履行職務，故其定期委任自二零一九年五月十六日起獲續期

一年。

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八

條的規定，本局聘用基準及管理處處長陳穎芝因具備適當經驗

及專業能力履行職務，故其定期委任自二零一九年五月二十四日

起獲續期一年。

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八

條的規定，本局職業安全健康廳廳長林玉章因具備適當經驗及

專業能力履行職務，故其定期委任自二零一九年六月二十七日起

獲續期一年。

根據第15/2009號法律第五條及第26/2009號行政法規第八

條的規定，本局資訊處處長徐麗芬因具備適當經驗及專業能力

履行職務，故其定期委任自二零一九年六月二十七日起獲續期一

年。

–––––––

二零一九年五月十五日於勞工事務局

代局長 吳惠嫻
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消 費 者 委 員 會

批 示 摘 錄

按經濟財政司司長於二零一九年二月二十七日作出的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十二條第

一款及現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第一款的

規定，在二零一九年一月三十日第五期《澳門特別行政區公報》

第二組內公佈的統一管理對外開考之專業能力評估程序的最後

成績名單中，排名第一位之合格應考人陳雯詩，獲臨時委任為本

會人員編制內第一職階二等技術輔導員。

–––––––

二零一九年四月十六日於消費者委員會

執行委員會主席 黃翰寧

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

摘錄自本局局長於二零一九年五月三日之批示：

根據現行第14/2009號法律第十四條及現行《澳門公共行政

工作人員通則》第二十二條第八款a）項之規定，確定委任潘潔儀

擔任本局文職人員編制內高級技術員職程第一職階首席顧問高

級技術員，薪俸點為660，並自本批示摘錄於《澳門特別行政區

公報》公佈之日起生效。

摘錄自簽署人於二零一九年五月八日之批示：

根據第12/2015號法律第六條第四款之規定，自二零一九年

六月三十日起與林沛權之長期行政任用合同續期三年，以擔任第

一職階首席技術稽查之職務，薪俸點為305。

根據第12/2015號法律第六條第一款之規定，自下指相應日

期起，以合同附註形式與本局下述人員之行政任用合同續期兩

年，以擔任相關職務：

自二零一九年六月三日起：

楊斌及李達謙續聘為第一職階二等高級技術員，薪俸點為

430。

摘錄自保安司司長於二零一九年五月九日之批示：

根據第12/2015號法律第四條第二款及第三款、第二十四條

第三款（二）項及第四款之規定，本局下列工作人員之行政任用

CONSELHO DE CONSUMIDORES

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Eco-
nomia e Finanças, de 27 de Fevereiro de 2019:

Chan Man Si, candidata classificada em 1.º lugar no concurso 
de gestão uniformizada externo, etapa de avaliação de com-
petências profissionais, a que se refere a lista classificativa 
final inserta no Boletim Oficial da RAEM n.º 5/2019, II Sé-
rie, de 30 de Janeiro — nomeada, provisoriamente, adjunta-
-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, do quadro do pessoal deste 
Conselho, nos termos do artigo 12.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 22.º, n.º 1, 
do ETAPM, vigente.

–––––––

Conselho de Consumidores, aos 16 de Abril de 2019. — O 
Presidente da Comissão Executiva, Wong Hon Neng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da directora destes Serviços, de 3 de Maio 
de 2019:

Pun Kit I — nomeada, definitivamente, técnica superior asses-
sora principal, 1.º escalão, índice 660, da carreira de técnico 
superior do quadro do pessoal civil destes Serviços, nos 
termos do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado 
com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a par-
tir da data de publicação do presente extracto de despacho 
no Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos da signatária, de 8 de Maio de 2019:

Lam Pui Kun, fiscal técnico principal, 1.º escalão, índice 305 —  
renovado o contrato administrativo de provimento de longa 
duração, pelo período de três anos, nos termos do artigo 6.º, 
n.º 4, da Lei n.º 12/2015, a partir de 30 de Junho de 2019.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os con-
tratos administrativos de provimento, pelo período de dois 
anos, para exercerem funções na DSFSM, a partir das datas 
a cada um indicadas, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015:

A partir de 3 de Junho de 2019:

Ieong Pan e Lei Tat Him como técnicos superiores de 2.ª 
classe, 1.º escalão, índice 430.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 9 de Maio de 2019:

Os contratos administrativos de provimento dos trabalhadores 
abaixo mencionados, destes Serviços — alterados para CAP 
sem termo, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 24.º, n.os 3, 
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合同修改為不具期限的行政任用合同，並自相應之日期開始生

效：

自二零一九年六月三日起：

姓名 職級 職階

李得意 二等高級技術員 1

粘世英 二等高級技術員 1

–––––––

二零一九年五月十五日於澳門保安部隊事務局

局長 郭鳳美

治 安 警 察 局

批 示 摘 錄

摘錄自保安司司長於二零一九年四月二十四日作出的批示：

根據《澳門保安部隊軍事化人員通則》第二百三十九條第

二款及第三百條第七款以及《澳門公共行政工作人員通則》第

三百四十九條第三款d項之規定批准治安警察局前首席警員編

號191911宋志峯的恢復權利申請，把撤職處分轉為強迫退休處

分。

摘錄自保安司司長於二零一九年五月八日所作之第54/2019

號批示：

根據現行《澳門保安部隊軍事化人員通則》第九十八條c）

項、第一百條、第一百零五條第二款、第一百零七條第一款及第二

款之規定，下列三名治安警察局人員，自二零一九年五月十八日

起，以澳門保安部隊範圍內之定期委任方式，前往澳門保安部隊

高等學校，並於治安警察局轉為“附於編制”之狀況。

職級 編號 姓名

一等警員 231971 禤志龍

警員 283991 周興強

警員 371081 黃博鳴

摘錄自保安司司長於二零一九年五月九日所作之第56/2019

號批示：

黃子暉，警務總長編號100961——根據第15/2009號法律第

十七條第一款（二）項，以及第26/2009號行政法規第十五條之

規定，自二零一九年五月一日起，因就任其他官職之故，其在治安

警察局擔任副局長之定期委任自動終止。

alínea 2), e 4, da Lei n.º 12/2015, a partir das datas seguintes:

A partir de 3 de Junho de 2019:

 Nome Categoria Escalão

Lei Tak I Técnico superior de 2.ª classe 1

Chim Sai Ieng Técnico superior de 2.ª classe 1

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 15 de Maio de 2019. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei.

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 24 de Abril de 2019: 

Song Chi Fong, ex-guarda principal n.º 191 911, deste Corpo 
de Polícia — autorizado o seu pedido de reabilitação e é 
convertida em aposentação compulsiva a pena de demissão, 
nos termos dos artigos 239.º, n.º 2, e 300.º, n.o 7, do EMFSM, 
com referência ao artigo 349.º, n.º 3, alínea d), do ETAPM.

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 54/2019, 
de 8 de Maio de 2019:

Os agentes abaixo indicados — marcham para a ESFSM, em 
regime de comissão de serviço no âmbito das FSM e passam 
para a situação de «adido ao quadro» do CPSP, nos termos 
dos artigos 98.º, alínea c), 100.º, 105.º, n.º 2, e 107.º, n.os 1 e 2, 
do EMFSM, vigente, a partir de 18 de Maio de 2019:

Posto Número Nome

Guarda de Primeira 231 971 Hun Chi Long

Guarda 283 991 Chao Hing Keung

Guarda 371 081 Wong Pok Meng

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 56/2019, 
de 9 de Maio de 2019:

Wong Chi Fai, intendente n.º 100 961 — cessa, automatica-
mente, a comissão de serviço como segundo-comandante 
do Corpo de Polícia de Segurança Pública, por motivo de 
tomada de posse seguida de exercício noutro cargo, nos ter-
mos do artigo 17.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 15/2009, conju-
gado com o artigo 15.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, a partir de 1 de Maio de 2019.
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摘錄自保安司司長於二零一九年五月九日所作之第57/2019

號批示：

黃子暉，警務總長編號100961——根據現行《澳門保安部

隊軍事化人員通則》第九十八條c）項、第一百條、第一百零五條

第一款a）項、第一百零七條第一款及第二款，以及《行政程序法

典》第一百一十八條第二款a）項之規定，自二零一九年五月一日

起，以澳門保安部隊範圍內之定期委任方式，前往澳門保安部隊

高等學校，並於治安警察局轉為“附於編制”之狀況。

–––––––

二零一九年五月十六日於治安警察局

局長 梁文昌警務總監

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

摘錄自保安司司長於二零一九年二月十五日作出的批示：

根據第12/2015號法律第三條第二款、第四條、第五條第一

款及第七條，以及第5/2006號法律第十一條第一款之規定，以行

政任用合同方式聘用邱美欣、葉曉彤、何翠萍、陳碧娟、李詠詩

及楊詠心擔任本局第一職階一等行政技術助理員之職務，薪俸

點為230點，試用期六個月，自二零一九年四月十日起生效。

根據第12/2015號法律第十七條之規定，以個人勞動合同方

式聘請Bruno Alexandre Capelas Gonçalves在本局任職，為期

一年，自二零一九年四月十八日起生效。

摘錄自本人於二零一九年三月二十二日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條及第六條第四款，第5/2006號

法律第十一條第一款，以及公佈於二零一八年一月二十四日第四

期第二組《澳門特別行政區公報》的第23/2018號保安司司長批

示第一款（五）項之規定，關朵姬及歐陽燕飛在本局擔任第二職

階勤雜人員職務的長期行政任用合同，自二零一九年六月十七日

起續期三年。

摘錄自本人於二零一九年三月二十七日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條及第六條第一款，第5/2006號

法律第十一條第一款，以及公佈於二零一八年一月二十四日第四

期第二組《澳門特別行政區公報》的第23/2018號保安司司長批

示第一款（五）項之規定，酆達在本局擔任第一職階一等高級技

術員職務的行政任用合同，自二零一九年五月三十日起續期一

年。

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 57/2019, 
de 9 de Maio de 2019:

Wong Chi Fai, intendente n.º 100 961 — marcha para a ESFSM, 
em regime de comissão de serviço no âmbito das FSM e 
passa para a situação de «adido ao quadro» do CPSP, nos 
termos dos artigos 98.º, alínea c), 100.º, 105.º, n.º 1, alínea a), 
e 107.º, n.os 1 e 2, do EMFSM, vigente, conjugado com o ar-
tigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, a partir de 1 de Maio de 
2019.

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 16 de Maio de 
2019. — O Comandante, Leong Man Cheong, superintendente-
-geral.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 15 de Fevereiro de 2019:

Iao Mei Ian, Ip Hio Tong, Ho Choi Peng, Chan Pek Kun, Lei 
Weng Si e Ieong Weng Sam — contratadas por contratos ad-
ministrativos de provimento, pelo período experimental de 
seis meses, como assistentes técnicas administrativas de 1.ª 
classe, 1.º escalão, índice 230, nesta Polícia, nos termos dos 
artigos 3.º, n.º 2, 4.º, 5.º, n.º 1, e 7.º da Lei n.º 12/2015, e 11.º, n.º 1, 
da Lei n.º 5/2006, a partir de 10 de Abril de 2019.

Bruno Alexandre Capelas Gonçalves — contratado por con-
trato individual de trabalho, pelo período de um ano, nesta 
Polícia, nos termos do artigo 17.º da Lei n.º 12/2015, a partir 
de 18 de Abril de 2019.

Por despachos do signatário, de 22 de Março de 2019:

Kuan To Kei e Ao Ieong In Fei — renovados os respectivos con-
tratos administrativos de provimento de longa duração, pelo 
período de três anos, como auxiliares, 2.º escalão, nesta Polícia, 
nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, conjuga-
dos com o artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, e com referência 
ao disposto no n.º 1, alínea 5), do Despacho do Secretário 
para a Segurança n.º 23/2018, publicado no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 4/2018, II Série, de 24 de Janeiro, a partir de 
17 de Junho de 2019.

Por despachos do signatário, de 27 de Março de 2019:

Feng Da — renovado o contrato administrativo de provimento, 
pelo período de um ano, como técnico superior de 1.ª classe, 
1.º escalão, nesta Polícia, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, 
da Lei n.º 12/2015, conjugados com o artigo 11.º, n.º 1, da 
Lei n.º 5/2006, e com referência ao disposto no n.º 1, alínea 
5), do Despacho do Secretário para a Segurança n.º 23/2018, 
publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 4/2018, II Série, 
de 24 de Janeiro, a partir de 30 de Maio de 2019.
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根據第12/2015號法律第四條及第六條第一款，第5/2006號

法律第十一條第一款，以及公佈於二零一八年一月二十四日第四

期第二組《澳門特別行政區公報》的第23/2018號保安司司長批

示第一款（五）項之規定，鄧達斌在本局擔任第一職階二等高級

技術員職務的行政任用合同，自二零一九年五月三十日起續期一

年。

根據第12/2015號法律第四條及第六條第一款，第5/2006號

法律第十一條第一款，以及公佈於二零一八年一月二十四日第四

期第二組《澳門特別行政區公報》的第23/2018號保安司司長批

示第一款（五）項之規定，翁灼烽在本局擔任第一職階一等文案

職務的行政任用合同，自二零一九年五月二十九日起續期一年。

根據第12/2015號法律第四條及第六條第一款，第5/2006號

法律第十一條第一款，以及公佈於二零一八年一月二十四日第四

期第二組《澳門特別行政區公報》的第23/2018號保安司司長批

示第一款（五）項之規定，狄祺蓮在本局擔任第一職階首席特級

行政技術助理員職務的行政任用合同，自二零一九年五月九日起

續期一年。

摘錄自本局副局長於二零一九年四月八日作出的批示：

根據第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條第

二款（四）項、第三款及第四款，第12/2015號法律第四條，第

5/2006號法律第十一條第一款，第57/99/M號法令核准的《行政

程序法典》第一百一十八條第二款a）項，以及公佈於二零一八年

二月二十一日第八期第二組《澳門特別行政區公報》的第2/DIR-

PJ/2018號司法警察局局長批示第二款（二）項第8點之規定，以

附註形式修改本局與譚志明簽訂的不具期限的行政任用合同第

三條款，自二零一九年四月三日起晉階為第八職階勤雜人員，薪

俸點為200點。

摘錄自本人於二零一九年四月九日作出的批示：

根據第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條第一

款（二）項及第四款，第12/2015號法律第四條，第5/2006號法律

第十一條第一款，以及公佈於二零一八年一月二十四日第四期第

二組《澳門特別行政區公報》的第23/2018號保安司司長批示第

一款（六）項之規定，以附註形式修改本局與李佩霞簽訂的不具

期限的行政任用合同第三條款，自二零一九年四月十二日起晉階

為第二職階特級行政技術助理員，薪俸點為315點。

根據第12/2015號法律第四條及第六條第四款，第5/2006號

法律第十一條第一款，以及公佈於二零一八年一月二十四日第四

期第二組《澳門特別行政區公報》的第23/2018號保安司司長批

Tang Tat Pan — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como técnico superior de 
2.ª classe, 1.º escalão, nesta Polícia, nos termos dos artigos 
4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, conjugados com o artigo 
11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, e com referência ao disposto 
no n.º 1, alínea 5), do Despacho do Secretário para a Segu-
rança n.º 23/2018, publicado no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 4/2018, II Série, de 24 de Janeiro, a partir de 30 de Maio 
de 2019.

Iong Cheok Fong — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período de um ano, como letrado de 1.ª classe, 
1.º escalão, nesta Polícia, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, 
da Lei n.º 12/2015, conjugados com o artigo 11.º, n.º 1, da Lei 
n.º 5/2006, e com referência ao disposto no n.º 1, alínea 5), do 
Despacho do Secretário para a Segurança n.º 23/2018, publi-
cado no Boletim Oficial da RAEM n.º 4/2018, II Série, de 24 
de Janeiro, a partir de 29 de Maio de 2019.

Jaquelina Elizabete Estorninho Dias — renovado o contrato 
administrativo de provimento, pelo período de um ano, 
como assistente técnica administrativa especialista princi-
pal, 1.º escalão, nesta Polícia, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015, conjugados com o artigo 11.º, n.º 1, da 
Lei n.º 5/2006, e com referência ao disposto no n.º 1, alínea 
5), do Despacho do Secretário para a Segurança n.º 23/2018, 
publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 4/2018, II Série,  
de 24 de Janeiro, a partir de 9 de Maio de 2019.

Por despacho do subdirector desta Polícia, de 8 de Abril 
de 2019:

Tam Chi Meng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do respectivo contrato administrativo de provimento sem 
termo progredindo para auxiliar, 8.º escalão, índice 200, 
nesta Polícia, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 4), 3 
e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da 
Lei n.º 12/2015, conjugados com o artigo 11.º, n.º 1, da Lei 
n.º 5/2006, e 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com referência ao disposto no n.º 2, 
alínea 2), ponto (8), do Despacho do Director da Polícia 
Judiciária n.º 2/DIR-PJ/2018, publicado no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 8/2018, II Série, de 21 de Fevereiro, a partir 
de 3 de Abril de 2019.

Por despachos do signatário, de 9 de Abril de 2019:

Lei Pui Ha — alterada por averbamento, a cláusula 3.ª do res-
pectivo contrato administrativo de provimento sem termo 
progredindo para assistente técnica administrativa especia-
lista, 2.º escalão, índice 315, nesta Polícia, nos termos dos 
artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, altera-
da pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugados 
com o artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, e com referência 
ao disposto no n.º 1, alínea 6), do Despacho do Secretário 
para a Segurança n.º 23/2018, publicado no Boletim Oficial da 
RAEM n.º 4/2018, II Série, de 24 de Janeiro, a partir de 12 
de Abril de 2019.

Leong Sao Kuong, Lei Wai Chu, Lou Iok Sim, Tam Choi Chan 
e Kuan Heng Choi — renovados os respectivos contratos 
administrativos de provimento de longa duração, pelo período 
de três anos, como auxiliares, 2.º escalão, nesta Polícia, nos 
termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, conju-
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示第一款（五）項之規定，梁壽光、李惠珠、盧玉嬋、譚彩珍及關

卿翠在本局擔任第二職階勤雜人員職務的長期行政任用合同，

自二零一九年七月一日起續期三年。

摘錄自本人於二零一九年四月十日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條及第六條第一款，第5/2006號

法律第十一條第一款，以及公佈於二零一八年一月二十四日第四

期第二組《澳門特別行政區公報》的第23/2018號保安司司長批

示第一款（五）項之規定，劉兆培在本局擔任第一職階勤雜人員

職務的行政任用合同，自二零一九年六月十四日起續期一年。

摘錄自本局副局長於二零一九年四月十日作出的批示：

根據第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條第二

款（一）項及第四款，第12/2015號法律第四條，第5/2006號法律

第十一條第一款，以及公佈於二零一八年二月二十一日第八期第

二組《澳門特別行政區公報》的第2/DIR-PJ/2018號司法警察局

局長批示第一款（二）項第8點之規定，以附註形式修改本局與

蔡燕晴簽訂的行政任用合同第三條款，自二零一九年四月二十五

日起晉階為第二職階勤雜人員，薪俸點為120點。

–––––––

二零一九年五月十六日於司法警察局

局長 薛仲明

衛 生 局

批 示 摘 錄

摘錄自局長於二零一八年十二月四日之批示：

根據第12/2015號法律第六條第一款之規定，本局第三職階

一級護士陳嘉玲的行政任用合同獲續期兩年，自二零一九年二月

一日起生效。

摘錄自社會文化司司長於二零一九年二月一日之批示：

根據第12/2015號法律第四條、第六條第二款（一）項及第三

款之規定，本局下列行政任用合同人員獲以附註形式修改合同第

二條款，將合同修改為長期行政任用合同，為期三年：

第二職階二等診療技術員關劍銘，自二零一九年一月四日起

生效；

gados com o artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, e com 
referência ao disposto no n.º 1, alínea 5), do Despacho 
do Secretário para a Segurança n.º 23/2018, publicado no 
Boletim Oficial da RAEM n.º 4/2018, II Série, de 24 de Ja-
neiro, a partir de 1 de Julho de 2019.

Por despacho do signatário, de 10 de Abril de 2019:

Lao Sio Pui — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período de um ano, como auxiliar, 1.º es-
calão, nesta Polícia, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, 
da Lei n.º 12/2015, conjugados com o artigo 11.º, n.º 1, da 
Lei n.º 5/2006, e com referência ao disposto no n.º 1, alínea 
5), do Despacho do Secretário para a Segurança n.º 23/2018, 
publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 4/2018, II Série, 
de 24 de Janeiro, a partir de 14 de Junho de 2019.

Por despacho da subdirectora desta Polícia, de 10 de Abril 
de 2019:

Choi In Cheng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento progredin-
do para auxiliar, 2.º escalão, índice 120, nesta Polícia, nos ter-
mos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 1), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, conjuga-
do com o artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, e com referência 
ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8), do Despacho do 
Director da Polícia Judiciária n.º 2/DIR-PJ/2018, publicado 
no Boletim Oficial da RAEM n.º 8/2018, II Série, de 21 de 
Fevereiro, a partir de 25 de Abril de 2019.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 16 de Maio de 2019. — O Director, Sit 
Chong Meng.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despacho do director dos Serviços, de 4 de Dezembro 
de 2018:

Chan Ka Leng, enfermeiro, grau 1, 3.º escalão, destes Serviços 
— renovado o contrato administrativo de provimento, pelo 
período de dois anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 1 de Fevereiro de 2019.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 1 de Fevereiro de 2019:

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contra-
tos administrativos de provimento, destes Serviços — altera-
da, por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos para 
contratos administrativos de provimento de longa duração, 
pelo período de três anos, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, 
n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015:

Kuan Kim Meng, como técnico de diagnóstico e terapêutica 
de 2.ª classe, 2.º escalão, a partir de 4 de Janeiro de 2019;
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第二職階二等衛生督察黃志偉，自二零一九年一月四日起生

效；

第二職階一級護士古詠琪、李靜儀、梁穎瑜、吳佩瑩、杜雪

盈、余雪慧、庄翠紅及梁詠潔，自二零一九年一月四日起生效；

第二職階首席衛生督察歐陽婉玲、黎美婷及林晚成，自二零

一九年一月四日起生效；

第二職階二等衛生督察連智輝，自二零一九年一月八日起生

效；

第二職階一級護士梁嘉儀，自二零一九年一月八日起生效；

第二職階一級護士黃官文、黃佩儀及王珊瑜，自二零一九年

一月十一日起生效；

第二職階一級護士何嘉盈、黃傑義、黃秀敏及馬靜瑜，自二

零一九年一月十五日起生效；

第二職階普通科醫生蔡桂森、徐鍶敏、朱翠貞、夏莉銀、何

淑華、林慧美、李惠君、梁志昂、梁厚、馬惠君及黃麗霞，自二零

一九年一月十六日起生效；

專科培訓的實習醫生陳彩雯、何柱萌、林瑋婷、廖潔茵、盧

忠敏、吳彥嬋、唐嘉敏、黃竣立及吳雅婷，自二零一九年一月十六

日起生效；

第一職階二等技術員羅倩欣，自二零一九年一月十六日起生

效；

第二職階二等行政技術助理員歐美如、陳琬婷、周燕儀、葉

潔嫻、高善鶯、林凱英、梁紫晴、呂麗娜、雷微凌、呂娜珠、盧慧

恩、吳家欣、冼文傑及吳潔冰，自二零一九年一月十六日起生效。

根據第12/2015號法律第四條、第二十四條第三款（一）項及

第四款之規定，本局下列行政任用合同人員獲以附註形式修改合

同第二條款，將合同修改為長期行政任用合同，為期三年：

第二職階二等診療技術員戴碧霞，自二零一九年一月四日起

生效；

第三職階一級護士梁美芳，自二零一九年一月八日起生效；

第二職階二等護理助理員馮志豪，自二零一九年一月十一日

起生效；

第一職階一等技術員麥子倩，自二零一九年一月十五日起生

效；

第二職階一級護士周婉斯，自二零一九年一月十五日起生

效。

Wong Chi Wai, como inspector sanitário de 2.ª classe, 2.º es-
calão, a partir de 4 de Janeiro de 2019;

Ku Weng Kei, Lei Cheng I, Leong Weng U, Ng Pui Ieng, 
Tou Sut Ieng, U Sut Vai, Chong Choi Hong e Leong Weng Kit, 
como enfermeiros, grau 1, 2.º escalão, a partir de 4 de Janeiro 
de 2019;

Ao Ieong Un Leng, Lai Mei Teng e Lam Man Seng, como 
inspectores sanitários principais, 2.º escalão, a partir de 4 de 
Janeiro de 2019;

Lin Chi Fai, como inspector sanitário de 2.ª classe, 2.º esca-
lão, a partir de 8 de Janeiro de 2019;

Leong Ka I, como enfermeiro, grau 1, 2.º escalão, a partir de 
8 de Janeiro de 2019;

Wong Kun Man, Wong Pui I e Wong San U, como enfermei-
ros, grau 1, 2.º escalão, a partir de 11 de Janeiro de 2019;

Ho Ka Ieng, Wong Kit I, Wong Sao Man e Ma Cheng U, 
como enfermeiros, grau 1, 2.º escalão, a partir de 15 de Janeiro 
de 2019;

Choi Kuai Sam, Choi Si Man, Chu Choi Cheng, Ha Lei 
Ngan, Ho Sok Wa, Lam Wai Mei, Lei Wai Kuan, Leong Chi 
Ngong, Leong Hao, Ma Wai Kuan e Wong Lai Ha, como médi-
cos gerais, 2.º escalão, a partir de 16 de Janeiro de 2019;

Chan Choi Man, Ho Chu Mang, Lam Wai Teng, Lio Kit Ian, 
Lou Chong Man, Ng In Sim, Tong Ka Man, Wong Chon Lap e 
Wu Yating, como internos do internato complementar, a partir 
de 16 de Janeiro de 2019;

Lo Sin Ian, como técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir de 
16 de Janeiro de 2019;

Ao Mei U, Chan Un Teng, Chao In I, Ip Kit Han, Kou Sin 
Ang, Lam Hoi Ieng, Leong Chi Cheng, Loi Lai Na, Loi Mei 
Leng, Loi Na Chu, Lou Wai Ian, Ng Ka Ian, Sin Man Kit e 
Ung Kit Peng, como assistentes técnicos administrativos de 2.ª 
classe, 2.º escalão, a partir de 16 de Janeiro de 2019.

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contra-
tos administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos para con-
tratos administrativos de provimento de longa duração, pelo 
período de três anos, nos termos dos artigos 4.º e 24.º, n.os 3, 
alínea 1), e 4, da Lei n.º 12/2015:

Tai Pek Ha, como técnico de diagnóstico e terapêutica de 2.ª 
classe, 2.º escalão, a partir de 4 de Janeiro de 2019;

Leong Mei Fong, como enfermeiro, grau 1, 3.º escalão, a par-
tir de 8 de Janeiro de 2019;

Fong Chi Hou, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º 
escalão, a partir de 11 de Janeiro de 2019;

Mak Chelsea, como técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir 
de 15 de Janeiro de 2019;

Chao Un Si, como enfermeiro, grau 1, 2.º escalão, a partir de 
15 de Janeiro de 2019.
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Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por con-
tratos administrativos de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos 
para contratos administrativos de provimento sem termo, 
nos termos dos artigos 4.º e 24.º, n.os 3, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 12/2015:

Leong Weng Ian e Chan Choi Man, como técnicos de diag-
nóstico e terapêutica de 2.ª classe, 2.º escalão, a partir de 4 de 
Janeiro de 2019;

Fan Lai Heng, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 5.º 
escalão, a partir de 4 de Janeiro de 2019;

Leong Choi Kun e Tou Kuok Lan, como auxiliares de en-
fermagem de 2.ª classe, 3.º escalão, a partir de 4 de Janeiro de 
2019;

Lam Kam Cheong, Leong Kin Hong, Leong Si Ian e Un 
Cheong, como motoristas de pesados, 3.º escalão, a partir de 15 
de Janeiro de 2019;

Lei Mui Na, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º 
escalão, a partir de 15 de Janeiro de 2019;

Ao Ieong Ion Kit, como auxiliar de enfermagem de 2.ª clas-
se, 2.º escalão, a partir de 15 de Janeiro de 2019;

Chow Wun Hou, como enfermeiro, grau 1, 3.º escalão, a par-
tir de 15 de Janeiro de 2019.

Por despachos do director dos Serviços, de 18 de Feverei-
ro de 2019:

Kuan Man Ha, Lok Io Fai, Lou Sao Man, Wan Choi Ieng e 
Leong Wai Man, médicos gerais, 2.º escalão, contratados 
por contratos administrativos de provimento, destes Servi-
ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos contra-
tos com referência à categoria de médico geral, 3.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com 
os artigos 17.º da Lei n.º 10/2010, e 13.º, n.º 1, alínea 2), da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, com efeitos 
retroactivos a partir de 5 de Janeiro de 2019, ao abrigo 
do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Sou Weng On, operário qualificado, 4.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de operário qualificado, 5.º escalão, 
nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.os 2, 
alínea 3), e 3, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
com efeitos retroactivos a partir de 16 de Janeiro de 2019, 
ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 21 de Feverei-
ro de 2019:

Chan Chi Kit, Yeung Wah Yau e Ng Cheng Chun, técnicos 
superiores principais, 1.º escalão, contratados por contratos 
administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência 
à categoria de técnico superior principal, 2.º escalão, nos 

根據第12/2015號法律第四條、第二十四條第三款（二）項及

第四款之規定，本局下列行政任用合同人員獲以附註形式修改

行政任用合同第二條款，將合同修改為不具期限的行政任用合

同：

第二職階二等診療技術員梁穎欣及陳翠雯，自二零一九年一

月四日起生效；

第五職階二等護理助理員范麗卿，自二零一九年一月四日起

生效；

第三職階二等護理助理員梁彩娟及杜國蘭，自二零一九年一

月四日起生效；

第三職階重型車輛司機林錦祥、梁建雄、梁思恩及袁暢，自

二零一九年一月十五日起生效；

第三職階二等護理助理員李梅娜，自二零一九年一月十五日

起生效；

第二職階二等護理助理員歐陽潤結，自二零一九年一月十五

日起生效；

第三職階一級護士周煥好，自二零一九年一月十五日起生

效。

摘錄自局長於二零一九年二月十八日之批示：

根據第12/2015號法律第四條及第10/2010號法律第十七條，

以及經第4/2017號法律修改之第14/2009號法律第十三條第一

款（二）項的規定，關敏霞、陸耀輝、盧壽文、尹翠英及梁偉文在

本局擔任行政任用合同第二職階普通科醫生，以附註形式修改

合同第三條款，轉為第三職階普通科醫生，並按十月十一日第

57/99/M號法令核准的《行政程序法典》第一百一十八條第二款

a）項，追溯自二零一九年一月五日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之

第14/2009號法律第十三條第二款（三）項及第三款的規定，蘇

永安在本局擔任行政任用合同第四職階技術工人，以附註形式

修改合同第三條款，轉為第五職階技術工人，並按十月十一日第

57/99/M號法令核准的《行政程序法典》第一百一十八條第二款

a）項，追溯自二零一九年一月十六日起生效。

摘錄自局長於二零一九年二月二十一日之批示：

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，陳志傑、楊華祐

及吳清泉在本局擔任行政任用合同第一職階首席高級技術員，
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termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.º 1, alínea 2), 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 24 
de Fevereiro de 2019.

Leong Mei Lai, adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, con-
tratado por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato com referência à categoria de adjunto-técnico especia-
lista, 2.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, 
e 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 4/2017, a partir de 14 de Março de 2019.

Lao Wai Lon, adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, con-
tratado por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato com referência à categoria de adjunto-técnico especia-
lista, 2.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, 
e 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 4/2017, a partir de 24 de Fevereiro de 2019.

Leong Sou Kam, técnico superior de saúde de 2.ª classe, 2.º es-
calão, contratado por contrato administrativo de provimen-
to, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do contrato com referência à categoria de técnico supe-
rior de saúde de 2.ª classe, 3.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, conjugado com os artigos 13.º da Lei 
n.º 6/2010, e 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 4/2017, a partir de 9 de Março de 2019.

Por despachos do director dos Serviços, de 5 de Março de 
2019:

Cheang Wai Meng, Kan Im Han, Lam Fong I, Mio U Un, Sio 
Ut Ha e Un Sou Teng, adjuntos-técnicos especialistas, 1.º 
escalão, contratados por contratos administrativos de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª dos contratos com referência à categoria de adjunto-
-técnico especialista, 2.º escalão, nos termos dos artigos 4.º 
da Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, com efeitos retroactivos a partir 
de 24 de Fevereiro de 2019, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
de 11 de Outubro.

Leng Elena, adjunto-técnico principal, 1.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de adjunto-técnico principal, 2.º esca-
lão, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.º 1, 
alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, com 
efeitos retroactivos a partir de 24 de Fevereiro de 2019, ao 
abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lei Chi Kin, médico geral, 1.º escalão, contratado por contrato 
administrativo de provimento, destes Serviços – alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com referência à 
categoria de médico geral, 2.º escalão, nos termos do artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com os artigos 17.º da Lei 
n.º 10/2010, e 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 4/2017, a partir de 18 de Abril de 2019.

Chan Cheng I, Chan Man Si, Wong Choi Hong, Leong Ka 
Meng, Si Sam Sam, Cheang Weng Man, Lee Kit I, Ng Lai 
Cheng, Lao Weng I, Leong A Tai, Lo Sok Ian e Seng Kai 

以附註形式修改合同第三條款，轉為第二職階首席高級技術員，

自二零一九年二月二十四日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，梁美麗在本局擔

任行政任用合同第一職階特級技術輔導員，以附註形式修改合

同第三條款，轉為第二職階特級技術輔導員，自二零一九年三月

十四日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，劉偉倫在本局擔

任行政任用合同第一職階特級技術輔導員，以附註形式修改合

同第三條款，轉為第二職階特級技術輔導員，自二零一九年二月

二十四日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第6/2010號法律第十三條

及經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條第一款

（二）項的規定，梁素琴在本局擔任行政任用合同第二職階二等

高級衛生技術員，以附註形式修改合同第三條款，轉為第三職階

二等高級衛生技術員，自二零一九年三月九日起生效。

摘錄自局長於二零一九年三月五日之批示：

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之

第14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，鄭慧明、簡艷

嫻、林鳳儀、繆裕源、蕭月霞及袁素婷在本局擔任行政任用合同

第一職階特級技術輔導員，以附註形式修改合同第三條款，轉為

第二職階特級技術輔導員，並按十月十一日第57/99/M號法令核

准的《行政程序法典》第一百一十八條第二款a）項，追溯自二零

一九年二月二十四日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，凌寶恩在本局擔

任行政任用合同第一職階首席技術輔導員，以附註形式修改合

同第三條款，轉為第二職階首席技術輔導員，並按十月十一日第

57/99/M號法令核准的《行政程序法典》第一百一十八條第二款

a）項，追溯自二零一九年二月二十四日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第10/2010號法律第十七條，

以及經第4/2017號法律修改之第14/2009號法律第十三條第一款

（二）項的規定，李智乾在本局擔任行政任用合同第一職階普通

科醫生，以附註形式修改合同第三條款，轉為第二職階普通科醫

生，自二零一九年四月十八日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之

第14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，陳靜儀、陳雯
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Wang, assistentes técnicos administrativos de 2.ª classe, 
1.º escalão, contratados por contratos administrativos de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de as-
sistente técnico administrativo de 2.ª classe, 2.º escalão, nos 
termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.º 1, alínea 2), 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 3 
de Abril de 2019.

Lam Peng Chun, assistente técnico administrativo de 2.ª classe, 
1.º escalão, contratado por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato com referência à categoria de assistente 
técnico administrativo de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos 
dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.º 1, alínea 2), da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 18 de 
Abril de 2019.

Por despachos do director dos Serviços, de 11 de Março 
de 2019:

Lei Chi Keong, operário qualificado, 5.º escalão, destes Servi-
ços — renovado o contrato administrativo de provimento, 
pelo período de três anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 4, da 
Lei n.º 12/2015, a partir de 22 de Março de 2019.

Chan Wai Cheok, técnico de diagnóstico e terapêutica de 1.ª 
classe, 2.º escalão, contratado por contrato administrativo 
de provimento, destes Serviços — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª do contrato com referência à categoria de 
técnico de diagnóstico e terapêutica de 1.ª classe, 3.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com 
os artigos 8.º da Lei n.º 7/2010, e 13.º, n.º 1, alínea 2), da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, com efeitos re-
troactivos a partir de 12 de Fevereiro de 2019, ao abrigo do 
artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Chan Wai Yin e Siu Shuk Ling, técnicos superiores assessores, 
1.º escalão, contratados por contratos administrativos de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de téc-
nico superior assessor, 2.º escalão, nos termos dos artigos 4.º 
da Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, com efeitos retroactivos a partir 
de 25 de Janeiro de 2019, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alí-
nea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Tam Lao Ian, adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, con-
tratado por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato com referência à categoria de adjunto-técnico especia-
lista, 2.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 
13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 4/2017, com efeitos retroactivos a partir de 25 de Fevereiro 
de 2019, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Pang Wai Kuan, Lok Ut Loi, Chan Sek Tim e Wan Oi Iok, 
adjuntos-técnicos especialistas, 1.º escalão, contratados por 
contratos administrativos de provimento, destes Serviços — 

詩、王彩紅、梁嘉明、施森森、鄭頴敏、李潔儀、吳麗晶、劉詠怡、

梁亞弟、盧淑欣及盛啓宏在本局擔任行政任用合同第一職階二

等行政技術助理員，以附註形式修改合同第三條款，轉為第二職

階二等行政技術助理員，自二零一九年四月三日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，林平轉在本局擔

任行政任用合同第一職階二等行政技術助理員，以附註形式修改

合同第三條款，轉為第二職階二等行政技術助理員，自二零一九

年四月十八日起生效。

摘錄自局長於二零一九年三月十一日之批示：

根據第12/2015號法律第六條第四款之規定，本局第五職階

技術工人李志強的行政任用合同獲續期三年，自二零一九年三月

二十二日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第7/2010號法律第八條，以

及經第4/2017號法律修改之第14/2009號法律第十三條第一款

（二）項的規定，陳偉焯在本局擔任行政任用合同第二職階一

等診療技術員，以附註形式修改合同第三條款，轉為第三職階一

等診療技術員，並按十月十一日第57/99/M號法令核准的《行政

程序法典》第一百一十八條第二款a）項，追溯自二零一九年二月

十二日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，陳蔚然及邵淑玲

在本局擔任行政任用合同第一職階顧問高級技術員，以附註形

式修改合同第三條款，轉為第二職階顧問高級技術員，並按十月

十一日第57/99/M號法令核准的《行政程序法典》第一百一十八

條第二款a）項，追溯自二零一九年一月二十五日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，譚柳甄在本局擔

任行政任用合同第一職階特級技術輔導員，以附註形式修改合

同第三條款，轉為第二職階特級技術輔導員，並按十月十一日第

57/99/M號法令核准的《行政程序法典》第一百一十八條第二款

a）項，追溯自二零一九年二月二十五日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之

第14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，彭慧君、陸月
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alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com 
referência à categoria de adjunto-técnico especialista, 2.º es-
calão, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 13.º, 
n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
com efeitos retroactivos a partir de 24 de Fevereiro de 2019, 
ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Wong Kai Hong, operário qualificado, 6.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de operário qualificado, 7.º escalão, 
nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.os 2, 
alínea 4), e 3, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
com efeitos retroactivos a partir de 2 de Janeiro de 2019, ao 
abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lam Chong Teng, operário qualificado, 4.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de operário qualificado, 5.º escalão, nos 
termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.os 2, alínea 3), 
e 3, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, com efei-
tos retroactivos a partir de 1 de Março de 2019, ao abrigo do 
artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lei Ka Ian, enfermeiro, grau 1, 3.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de enfermeiro, grau 1, 4.º escalão, nos 
termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 12.º, n.º 2, da 
Lei n.º 18/2009, com efeitos retroactivos a partir de 16 de 
Fevereiro de 2019, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 
do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Wong Wai Tong, enfermeiro, grau 1, 3.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de enfermeiro, grau 1, 4.º escalão, nos 
termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 12.º, n.º 2, da Lei 
n.º 18/2009, com efeitos retroactivos a partir de 18 de Janeiro 
de 2019, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despacho do director dos Serviços, de 13 de Março de 
2019:

Cheong Peng Fong, técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, destes Ser-
viços — renovado o contrato administrativo de provimento, 
pelo período de um ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, a partir de 26 de Maio de 2019.

Por despacho do director dos Serviços, de 15 de Março de 
2019:

Chong Hang Tou, enfermeiro, grau 1, 2.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de enfermeiro, grau 1, 3.º escalão, 
nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015 e 12.º, n.º 1, da 
Lei n.º 18/2009, a partir de 15 de Março de 2019.

來、陳錫添及尹愛玉在本局擔任行政任用合同第一職階特級技

術輔導員，以附註形式修改合同第三條款，轉為第二職階特級

技術輔導員，並按十月十一日第57/99/M號法令核准的《行政程

序法典》第一百一十八條第二款a）項，追溯自二零一九年二月

二十四日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之

第14/2009號法律第十三條第二款（四）項及第三款的規定，黃

繼雄在本局擔任行政任用合同第六職階技術工人，以附註形式

修改合同第三條款，轉為第七職階技術工人，並按十月十一日第

57/99/M號法令核准的《行政程序法典》第一百一十八條第二款

a）項，追溯自二零一九年一月二日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第二款（三）項及第三款的規定，林仲霆

在本局擔任行政任用合同第四職階技術工人，以附註形式修改合

同第三條款，轉為第五職階技術工人，並按十月十一日第57/99/

M號法令核准的《行政程序法典》第一百一十八條第二款a）項，

追溯自二零一九年三月一日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第18/2009號法律第十二

條第二款的規定，李嘉茵在本局擔任行政任用合同第三職階

一級護士，以附註形式修改合同第三條款，轉為第四職階一級

護士，並按十月十一日第57/99/M號法令核准的《行政程序法

典》第一百一十八條第二款a）項，追溯自二零一九年二月十六

日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第18/2009號法律第十二

條第二款的規定，黃偉東在本局擔任行政任用合同第三職階一

級護士，以附註形式修改合同第三條款，轉為第四職階一級護

士，並按十月十一日第57/99/M號法令核准的《行政程序法典》

第一百一十八條第二款a）項，追溯自二零一九年一月十八日起

生效。

摘錄自局長於二零一九年三月十三日之批示：

根據第12/2015號法律第六條第一款之規定，本局第一職階

二等技術員張萍鳳的行政任用合同獲續期一年，自二零一九年五

月二十六日起生效。

摘錄自局長於二零一九年三月十五日之批示：

根據第12/2015號法律第四條及第18/2009號法律第十二條

第一款的規定，鍾杏桃在本局擔任行政任用合同第二職階一級

護士，以附註形式修改合同第三條款，轉為第三職階一級護士，

自二零一九年三月十五日起生效。



N.º 21 — 22-5-2019 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 9269

Por despachos do director dos Serviços, de 18 de Março 
de 2019:

Ho Man Kit e Lao Chi On, técnicos de diagnóstico e terapêuti-
ca de 1.ª classe, 2.º escalão, contratados por contratos admi-
nistrativos de provimento, destes Serviços — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência à 
categoria de técnico de diagnóstico e terapêutica de 1.ª clas-
se, 3.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
conjugado com os artigos 8.º da Lei n.º 7/2010, e 13.º, n.º 1, 
alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
com efeitos retroactivos a partir de 12 de Fevereiro de 2019, 
ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lei Chi Vai e Chan U Kin, técnicos de diagnóstico e terapêu-
tica assessor, 2.º escalão, contratados por contratos admi-
nistrativos de provimento, destes Serviços — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência à 
categoria de técnico de diagnóstico e terapêutica assessor, 3.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjuga-
do com os artigos 8.º da Lei n.º 7/2010, e 13.º, n.º 1, alínea 2), 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, com efeitos 
retroactivos a partir de 12 de Fevereiro de 2019, ao abrigo 
do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Tai Mio Leng, médico geral, 2.º escalão, contratado por contra-
to administrativo de provimento, destes Serviços — altera-
da, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com referên-
cia à categoria de médico geral, 3.º escalão, nos termos do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com os artigos 17.º 
da Lei n.º 10/2010, e 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, com efeitos retroactivos a partir 
de 5 de Janeiro de 2019, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alí-
nea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Lok Sin Ieng, Leong Carlos Alberto e Ho In Ian, técnicos su-
periores de saúde de 2.ª classe, 1.º escalão, contratados por 
contratos administrativos de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com 
referência à categoria de técnico superior de saúde de 2.ª 
classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
conjugado com os artigos 13.º da Lei n.º 6/2010, e 13.º, n.º 1, 
alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
com efeitos retroactivos a partir de 13 de Março de 2019, ao 
abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lei Si Man, técnico de diagnóstico e terapêutica de 1.ª clas-
se, 1.º escalão, contratado por contrato administrativo de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª do contrato com referência à categoria de 
técnico de diagnóstico e terapêutica de 1.ª classe, 2.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado 
com os artigos 8.º da Lei n.º 7/2010, e 13.º, n.º 1, alínea 
2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, com 
efeitos retroactivos a partir de 21 de Fevereiro de 2019, ao 
abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

摘錄自局長於二零一九年三月十八日之批示：

根據第12/2015號法律第四條及第7/2010號法律第八條，以

及經第4/2017號法律修改之第14/2009號法律第十三條第一款

（二）項的規定，何文傑及劉志安在本局擔任行政任用合同第二

職階一等診療技術員，以附註形式修改合同第三條款，轉為第三

職階一等診療技術員，並按十月十一日第57/99/M號法令核准的

《行政程序法典》第一百一十八條第二款a）項，追溯自二零一九

年二月十二日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第7/2010號法律第八條，以

及經第4/2017號法律修改之第14/2009號法律第十三條第一款

（二）項的規定，李熾威及陳如見在本局擔任行政任用合同第二

職階顧問診療技術員，以附註形式修改合同第三條款，轉為第三

職階顧問診療技術員，並按十月十一日第57/99/M號法令核准的

《行政程序法典》第一百一十八條第二款a）項，追溯自二零一九

年二月十二日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第10/2010號法律第十七條，

以及經第4/2017號法律修改之第14/2009號法律第十三條第一款

（二）項的規定，戴妙玲在本局擔任行政任用合同第二職階普通

科醫生，以附註形式修改合同第三條款，轉為第三職階普通科醫

生，並按十月十一日第57/99/M號法令核准的《行政程序法典》第

一百一十八條第二款a）項，追溯自二零一九年一月五日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第6/2010號法律第十三條，

以及經第4/2017號法律修改之第14/2009號法律第十三條第一

款（二）項的規定，陸倩凝、梁鍵燊及何妍欣在本局擔任行政任

用合同第一職階二等高級衛生技術員，以附註形式修改合同第

三條款，轉為第二職階二等高級衛生技術員，並按十月十一日第

57/99/M號法令核准的《行政程序法典》第一百一十八條第二款

a）項，追溯自二零一九年三月十三日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第7/2010號法律第八條，以

及經第4/2017號法律修改之第14/2009號法律第十三條第一款

（二）項的規定，李詩敏在本局擔任行政任用合同第一職階一

等診療技術員，以附註形式修改合同第三條款，轉為第二職階一

等診療技術員，並按十月十一日第57/99/M號法令核准的《行政

程序法典》第一百一十八條第二款a）項，追溯自二零一九年二月

二十一日起生效。
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Choi Ut Fong, técnico de diagnóstico e terapêutica assessor, 2.º 
escalão, contratado por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de técnico de diagnóstico e 
terapêutica assessor, 3.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, conjugado com os artigos 8.º da Lei n.º 7/2010, e 13.º, 
n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
com efeitos retroactivos a partir de 12 de Fevereiro de 2019, ao 
abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Cheang Chi Wai, técnico de diagnóstico e terapêutica principal, 2.º 
escalão, contratado por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de técnico de diagnóstico e 
terapêutica principal, 3.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, conjugado com os artigos 8.º da Lei n.º 7/2010, e 13.º, 
n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
com efeitos retroactivos a partir de 14 de Fevereiro de 2019, ao 
abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Sun Fong Meng, técnico de diagnóstico e terapêutica principal, 
2.º escalão, contratado por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato com referência à categoria de técnico de 
diagnóstico e terapêutica principal, 3.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com os artigos 8.º 
da Lei n.º 7/2010, e 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, com efeitos retroactivos a partir 
de 12 de Fevereiro de 2019, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
de 11 de Outubro.

Cheong Va Cheng, técnico especialista, 1.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de técnico especialista, 2.º escalão, 
nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.º 1, 
alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
com efeitos retroactivos a partir de 28 de Fevereiro de 2019, 
ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Cheong Wai, Tong Chong Chan, Ho Meng Fai, Wong Ngan Wun, 
Lo Pek Ian e Che Ka I, adjuntos-técnicos especialistas, 1.º esca-
lão, contratados por contratos administrativos de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
contratos com referência à categoria de adjunto-técnico espe-
cialista, 2.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, 
e 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 4/2017, com efeitos retroactivos a partir de 24 de Feve-
reiro de 2019, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 19 de Março 
de 2019:

Pun Fong I, adjunto-técnico especialista principal, 1.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de adjunto-técnico espe-
cialista principal, 2.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da 
Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.os 1, alínea 1), e 3, da Lei n.º 14/2009, 

根據第12/2015號法律第四條及第7/2010號法律第八條，以

及經第4/2017號法律修改之第14/2009號法律第十三條第一款

（二）項的規定，蔡月鳳在本局擔任行政任用合同第二職階顧

問診療技術員，以附註形式修改合同第三條款，轉為第三職階顧

問診療技術員，並按十月十一日第57/99/M號法令核准的《行政

程序法典》第一百一十八條第二款a）項，追溯自二零一九年二月

十二日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第7/2010號法律第八條，以

及經第4/2017號法律修改之第14/2009號法律第十三條第一款

（二）項的規定，鄭芷慧在本局擔任行政任用合同第二職階首

席診療技術員，以附註形式修改合同第三條款，轉為第三職階首

席診療技術員，並按十月十一日第57/99/M號法令核准的《行政

程序法典》第一百一十八條第二款a）項，追溯自二零一九年二月

十四日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第7/2010號法律第八條，以

及經第4/2017號法律修改之第14/2009號法律第十三條第一款

（二）項的規定，孫鳳明在本局擔任行政任用合同第二職階首

席診療技術員，以附註形式修改合同第三條款，轉為第三職階首

席診療技術員，並按十月十一日第57/99/M號法令核准的《行政

程序法典》第一百一十八條第二款a）項，追溯自二零一九年二月

十二日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，張華政在本局擔

任行政任用合同第一職階特級技術員，以附註形式修改合同第三

條款，轉為第二職階特級技術員，並按十月十一日第57/99/M號

法令核准的《行政程序法典》第一百一十八條第二款a）項，追溯

自二零一九年二月二十八日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，張慧、唐仲鎮、

何明輝、黃銀換、羅碧茵及謝嘉儀在本局擔任行政任用合同第一

職階特級技術輔導員，以附註形式修改合同第三條款，轉為第二

職階特級技術輔導員，並按十月十一日第57/99/M號法令核准的

《行政程序法典》第一百一十八條第二款a）項，追溯自二零一九

年二月二十四日起生效。

摘錄自局長於二零一九年三月十九日之批示：

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之

第14/2009號法律第十三條第一款（一）項及第三款的規定，潘鳳

儀在本局擔任行政任用合同第一職階首席特級技術輔導員，以

附註形式修改合同第三條款，轉為第二職階首席特級技術輔導
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alterada pela Lei n.º 4/2017, com efeitos retroactivos a 
partir de 10 de Fevereiro de 2019, ao abrigo do artigo 118.º, 
n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
de 11 de Outubro.

Fong Wek Hang, técnico superior assessor, 1.º escalão, contra-
tado por contrato administrativo de provimento, destes Ser-
viços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contra-
to com referência à categoria de técnico superior assessor, 
2.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, 
e 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 4/2017, com efeitos retroactivos a partir de 23 de 
Fevereiro de 2019, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 
do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Chio Sok Man, técnico superior assessor, 1.º escalão, contrata-
do por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de técnico superior assessor, 2.º 
escalão, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 
13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 4/2017, com efeitos retroactivos a partir de 25 de 
Janeiro de 2019, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do 
CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Wong Kam Ieng, Ho Miu Na, Lei Sio Leng e Ieong Un Lap, 
adjuntos-técnicos especialistas, 1.º escalão, contratados por 
contratos administrativos de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com 
referência à categoria de adjunto-técnico especialista, 2.º es-
calão, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 13.º, 
n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
com efeitos retroactivos a partir de 24 de Fevereiro de 2019, 
ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lou Ou Lei, técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, contrata-
do por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de técnico superior de 1.ª classe, 
2.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 
13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
com efeitos retroactivos a partir de 6 de Fevereiro de 2019, 
ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 20 de Março 
de 2019:

Lam Pou Su, motorista de pesados, 7.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de motorista de pesados, 8.º escalão, 
nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.os 2, 
alínea 4), e 3, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
com efeitos retroactivos a partir de 17 de Janeiro de 2019, 
ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Dos Santos Fonseca, Eurico, operário qualificado, 5.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de operário qualificado, 
6.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 
13.º, n.os 2, alínea 3), e 3, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 

員，並按十月十一日第57/99/M號法令核准的《行政程序法典》第

一百一十八條第二款a）項，追溯自二零一九年二月十日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，方域恆在本局擔

任行政任用合同第一職階顧問高級技術員，以附註形式修改合

同第三條款，轉為第二職階顧問高級技術員，並按十月十一日第

57/99/M號法令核准的《行政程序法典》第一百一十八條第二款

a）項，追溯自二零一九年二月二十三日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，趙淑雯在本局擔

任行政任用合同第一職階顧問高級技術員，以附註形式修改合

同第三條款，轉為第二職階顧問高級技術員，並按十月十一日第

57/99/M號法令核准的《行政程序法典》第一百一十八條第二款

a）項，追溯自二零一九年一月二十五日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之

第14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，黃錦英、何妙

娜、李小玲及楊遠立在本局擔任行政任用合同第一職階特級技

術輔導員，以附註形式修改合同第三條款，轉為第二職階特級

技術輔導員，並按十月十一日第57/99/M號法令核准的《行政程

序法典》第一百一十八條第二款a）項，追溯自二零一九年二月

二十四日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，盧奧利在本局擔

任行政任用合同第一職階一等高級技術員，以附註形式修改合

同第三條款，轉為第二職階一等高級技術員，並按十月十一日第

57/99/M號法令核准的《行政程序法典》第一百一十八條第二款

a）項，追溯自二零一九年二月六日起生效。

摘錄自局長於二零一九年三月二十日之批示：

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第二款（四）項及第三款的規定，林寶樹

在本局擔任行政任用合同第七職階重型車輛司機，以附註形式

修改合同第三條款，轉為第八職階重型車輛司機，並按十月十一

日第57/99/M號法令核准的《行政程序法典》第一百一十八條第

二款a）項，追溯自二零一九年一月十七日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第二款（三）項及第三款的規定，Dos 

Santos Fonseca, Eurico在本局擔任行政任用合同第五職階技

術工人，以附註形式修改合同第三條款，轉為第六職階技術工
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n.º 4/2017, com efeitos retroactivos a partir de 4 de Março 
de 2019, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Kong Wai Sam, operário qualificado, 4.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de operário qualificado, 5.º escalão, 
nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.os 2, 
alínea 3), e 3, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
com efeitos retroactivos a partir de 11 de Fevereiro de 2019, 
ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Iong Seng Keong, auxiliar, 4.º escalão, contratado por contrato 
administrativo de provimento, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com referência à 
categoria de auxiliar, 5.º escalão, nos termos dos artigos 4.º 
da Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.º 2, alínea 3), da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, com efeitos retroactivos a partir 
de 27 de Janeiro de 2019, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alí-
nea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Lou Weng On, auxiliar, 4.º escalão, contratado por contrato 
administrativo de provimento, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com referência à 
categoria de auxiliar, 5.º escalão, nos termos dos artigos 4.º 
da Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.º 2, alínea 3), da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, com efeitos retroactivos a partir 
de 10 de Março de 2019, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alí-
nea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Wong Fong Wai, auxiliar, 4.º escalão, contratado por contrato 
administrativo de provimento, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com referência à 
categoria de auxiliar, 5.º escalão, nos termos dos artigos 4.º 
da Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.º 2, alínea 3), da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, com efeitos retroactivos a partir 
de 24 de Fevereiro de 2019, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 21 de Março 
de 2019:

Ao Chong Un, médico assistente, 1.º escalão, destes Serviços 
— renovado o contrato administrativo de provimento, pelo 
período de dois anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 27 de Março de 2019.

Ho Iok Keong, motorista de pesados, 2.º escalão, destes Servi-
ços — renovado o contrato administrativo de provimento, 
pelo período de um ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, a partir de 22 de Março de 2019.

U Mei Sit, médico assistente, 1.º escalão, destes Serviços — 
renovado o contrato administrativo de provimento, pelo 
período de dois anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 27 de Março de 2019.

Por despachos do director dos Serviços, de 22 de Março 
de 2019:

Cheang Mio Wa, enfermeiro, grau 1, 3.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 

人，並按十月十一日第57/99/M號法令核准的《行政程序法典》第

一百一十八條第二款a）項，追溯自二零一九年三月四日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之

第14/2009號法律第十三條第二款（三）項及第三款的規定，鄺

慧心在本局擔任行政任用合同第四職階技術工人，以附註形式

修改合同第三條款，轉為第五職階技術工人，並按十月十一日第

57/99/M號法令核准的《行政程序法典》第一百一十八條第二款

a）項，追溯自二零一九年二月十一日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第二款（三）項的規定，容勝強在本局擔

任行政任用合同第四職階勤雜人員，以附註形式修改合同第三

條款，轉為第五職階勤雜人員，並按十月十一日第57/99/M號法

令核准的《行政程序法典》第一百一十八條第二款a）項，追溯自

二零一九年一月二十七日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第二款（三）項的規定，勞榮安在本局

擔任行政任用合同第四職階勤雜人員，以附註形式修改合同第

三條款，轉為第五職階勤雜人員，並按十月十一日第57/99/M號

法令核准的《行政程序法典》第一百一十八條第二款a）項，追溯

自二零一九年三月十日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第二款（三）項的規定，黃鳳維在本局

擔任行政任用合同第四職階勤雜人員，以附註形式修改合同第

三條款，轉為第五職階勤雜人員，並按十月十一日第57/99/M號

法令核准的《行政程序法典》第一百一十八條第二款a）項，追溯

自二零一九年二月二十四日起生效。

摘錄自局長於二零一九年三月二十一日之批示：

根據第12/2015號法律第六條第一款之規定，本局第一職階

主治醫生歐仲源的行政任用合同獲續期兩年，自二零一九年三月

二十七日起生效。

根據第12/2015號法律第六條第一款之規定，本局第二職階

重型車輛司機何玉強的行政任用合同獲續期一年，自二零一九

年三月二十二日起生效。

根據第12/2015號法律第六條第一款之規定，本局第一職階

主治醫生余美媟的行政任用合同獲續期兩年，自二零一九年三月

二十七日起生效。

摘錄自局長於二零一九年三月二十二日之批示：

根據第12/2015號法律第四條及第18/2009號法律第十二條

第二款的規定，鄭妙華在本局擔任行政任用合同第三職階一級
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referência à categoria de enfermeiro, grau 1, 4.º escalão, nos 
termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 12.º, n.º 2, da 
Lei n.º 18/2009, a partir de 13 de Abril de 2019.

Chu Sio Kuan, assistente técnico administrativo de 2.ª classe, 
1.º escalão, contratado por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato com referência à categoria de assistente 
técnico administrativo de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos 
dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.º 1, alínea 2), da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 3 de 
Abril de 2019.

Ieong Si Wai, técnico superior de saúde de 2.ª classe, 1.º esca-
lão, contratado por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato com referência à categoria de técnico superior 
de saúde de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, conjugado com os artigos 13.º da Lei 
n.º 6/2010, e 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 4/2017, com efeitos retroactivos a partir de 2 de 
Fevereiro de 2019, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 
do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Vong Lai Man, adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, con-
tratado por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de adjunto-técnico es-
pecialista, 2.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da 
Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, com efeitos retroactivos a partir 
de 24 de Fevereiro de 2019, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
de 11 de Outubro.

Tang Soi Man, auxiliar de enfermagem de 1.ª classe, 1.º esca-
lão, contratado por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato com referência à categoria de auxiliar de enfer-
magem de 1.ª classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, conjugado com o artigo 11.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 9/2010, a partir de 3 de Abril de 2019.

Por despachos do director dos Serviços, de 26 de Março 
de 2019:

Tam Ngok Fong, operário qualificado, 5.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de operário qualificado, 6.º escalão, 
nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.os 2, 
alínea 3), e 3, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
a partir de 4 de Abril de 2019.

Lei Wai Man, operário qualificado, 3.º escalão, contratado por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com re-
ferência à categoria de operário qualificado, 4.º escalão, nos 
termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.º 2, alínea 2), 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, a partir de 17 
de Maio de 2019.

護士，以附註形式修改合同第三條款，轉為第四職階一級護士，

自二零一九年四月十三日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，朱笑君在本局擔

任行政任用合同第一職階二等行政技術助理員，以附註形式修改

合同第三條款，轉為第二職階二等行政技術助理員，自二零一九

年四月三日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第6/2010號法律第十三條

及經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條第一款

（二）項的規定，楊斯惠在本局擔任行政任用合同第一職階二等

高級衛生技術員，以附註形式修改合同第三條款，轉為第二職階

二等高級衛生技術員，並按十月十一日第57/99/M號法令核准的

《行政程序法典》第一百一十八條第二款a）項，追溯自二零一九

年二月二日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，黃麗敏在本局擔

任行政任用合同第一職階特級技術輔導員，以附註形式修改合

同第三條款，轉為第二職階特級技術輔導員，並按十月十一日第

57/99/M號法令核准的《行政程序法典》第一百一十八條第二款

a）項，追溯自二零一九年二月二十四日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第9/2010號法律第十一條第

一款（一）項的規定，鄧瑞文在本局擔任行政任用合同第一職階

一等護理助理員，以附註形式修改合同第三條款，轉為第二職階

一等護理助理員，自二零一九年四月三日起生效。

摘錄自局長於二零一九年三月二十六日之批示：

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第二款（三）項及第三款的規定，譚岳

鋒在本局擔任行政任用合同第五職階技術工人，以附註形式修改

合同第三條款，轉為第六職階技術工人，自二零一九年四月四日

起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第二款（二）項的規定，李偉文在本局擔

任行政任用合同第三職階技術工人，以附註形式修改合同第三條

款，轉為第四職階技術工人，自二零一九年五月十七日起生效。
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Por despachos do director dos Serviços, de 27 de Março 
de 2019:

Ho Man I, enfermeiro, grau 1, 2.º escalão, destes Serviços — reno-
vado o contrato administrativo de provimento, pelo período de 
dois anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 30 de Abril de 2019.

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — re-
novados os contratos administrativos de provimento, pelo 
período de um ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei 
n.º 12/2015:

Lei Soi Teng e Kam In Nga, como enfermeiros, grau 1, 2.º 
escalão, a partir de 30 de Abril de 2019;

Chu Sio Kuan, como assistente técnico administrativo de 2.ª 
classe, 1.º escalão, a partir de 3 de Abril de 2019;

Cheong Peng, como operário qualificado, 4.º escalão, a partir 
de 12 de Abril de 2019;

Chan U, como médico geral, 1.º escalão, a partir de 3 de 
Abril de 2019.

Por despachos do director dos Serviços, de 29 de Março 
de 2019:

Kam Kuok U, técnico de diagnóstico e terapêutica principal, 
2.º escalão, contratado por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato com referência à categoria de técnico de 
diagnóstico e terapêutica principal, 3.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com os artigos 8.º 
da Lei n.º 7/2010, e 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, com efeitos retroactivos a partir 
de 12 de Fevereiro de 2019, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
de 11 de Outubro.

Cheang Hio Ian, técnico superior assessor, 1.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de técnico superior assessor, 2.º escalão, 
nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.º 1, alínea 
2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, com efeitos 
retroactivos a partir de 8 de Fevereiro de 2019, ao abrigo do 
artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Ma Kit Ieng, adjunto-técnico principal, 1.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de adjunto-técnico principal, 2.º esca-
lão, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, e 13.º, n.º 1, 
alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, com 
efeitos retroactivos a partir de 24 de Fevereiro de 2019, ao 
abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Vong Tat Ieong, técnico superior de saúde de 2.ª classe, 1.º es-
calão, contratado por contrato administrativo de provimen-
to, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do contrato com referência à categoria de técnico supe-
rior de saúde de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015, conjugado com os artigos 13.º da Lei 
n.º 6/2010, e 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, alterada 

摘錄自局長於二零一九年三月二十七日之批示：

根據第12/2015號法律第六條第一款之規定，本局第二職階

一級護士何文意的行政任用合同獲續期兩年，自二零一九年四

月三十日起生效。

根據第12/2015號法律第六條第一款之規定，本局下列人員

的行政任用合同獲續期一年：

第二職階一級護士李瑞婷及甘燕雅，自二零一九年四月三十

日起生效；

第一職階二等行政技術助理員朱笑君，自二零一九年四月三

日起生效；

第四職階技術工人張平，自二零一九年四月十二日起生效；

第一職階普通科醫生陳瑜，自二零一九年四月三日起生效。

摘錄自局長於二零一九年三月二十九日之批示：

根據第12/2015號法律第四條及第7/2010號法律第八條，以

及經第4/2017號法律修改之第14/2009號法律第十三條第一款

（二）項的規定，甘國宇在本局擔任行政任用合同第二職階首

席診療技術員，以附註形式修改合同第三條款，轉為第三職階首

席診療技術員，並按十月十一日第57/99/M號法令核准的《行政

程序法典》第一百一十八條第二款a）項，追溯自二零一九年二月

十二日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，鄭曉欣在本局擔

任行政任用合同第一職階顧問高級技術員，以附註形式修改合

同第三條款，轉為第二職階顧問高級技術員，並按十月十一日第

57/99/M號法令核准的《行政程序法典》第一百一十八條第二款

a）項，追溯自二零一九年二月八日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及經第4/2017號法律修改之第

14/2009號法律第十三條第一款（二）項的規定，馬潔盈在本局擔

任行政任用合同第一職階首席技術輔導員，以附註形式修改合

同第三條款，轉為第二職階首席技術輔導員，並按十月十一日第

57/99/M號法令核准的《行政程序法典》第一百一十八條第二款

a）項，追溯自二零一九年二月二十四日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第6/2010號法律第十三條

及經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條第一款

（二）項的規定，黃達洋在本局擔任行政任用合同第一職階二等

高級衛生技術員，以附註形式修改合同第三條款，轉為第二職階

二等高級衛生技術員，並按十月十一日第57/99/M號法令核准的
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pela Lei n.º 4/2017, com efeitos retroactivos a partir de 13 de 
Março de 2019, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do 
CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Ou-
tubro.

Por despacho do director dos Serviços, de 2 de Abril de 
2019:

Chan Kam In, auxiliar, 4.º escalão, destes Serviços — renovado 
o contrato administrativo de provimento, pelo período de 
um ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 5 de Abril de 2019.

Por despacho do subdirector dos Serviços, de 6 de Maio 
de 2019:

A pedido da farmácia «Hong Tai», alvará n.º 246, com o local 
de funcionamento na Avenida de Horta e Costa, n.º 39-D, 
Edifício Lok Kuan, «C» r/c com sobreloja, Macau, de acordo 
com o artigo 14.º, n.º 1, alínea b), do Decreto-Lei n.º 34/99/M, 
de 19 de Julho, declaro caducada a autorização concedida à 
farmácia «Hong Tai», para o comércio de estupefacientes e 
substâncias psicotrópicas, compreendidos nas Tabelas I a IV 
referidas no artigo 1.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 34/99/M, de 19 
de Julho.

(Custo desta publicação $ 488,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 
de 8 de Maio de 2019:

Iu Ka Ian — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exercício 
privado da profissão de enfermeiro, licença n.º E-2531.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Lam Iat Long — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exer-
cício privado da profissão de terapeuta (medicina física), 
licença n.º T-0354.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Ho Un Ieng — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exercício 
privado da profissão de terapeuta (terapia da fala), licença 
n.º T-0438.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Cheang Hio Fai — concedida a autorização para o exercício 
privado da profissão de enfermeiro, licença n.º E-3063.

(Custo desta publicação $ 306,00)

Cheong Si Kei — concedida a autorização para o exercício pri-
vado da profissão de médico dentista, licença n.º D-0277.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Chan Weng San — concedida a autorização para o reinício da 
profissão de médico, licença n.º M-2350.

(Custo desta publicação $ 306,00)

Joana Sofia dos Santos Lopes Morgado Bento e Lei Ka Leong 
— concedidas as autorizações para o exercício privado da 
profissão de médico, licenças n.os M-2467 e M-2468.

(Custo desta publicação $ 329,00)

《行政程序法典》第一百一十八條第二款a）項，追溯自二零一九

年三月十三日起生效。

摘錄自局長於二零一九年四月二日之批示：

根據第12/2015號法律第六條第一款之規定，本局第四職階

勤雜人員陳錦賢的行政任用合同獲續期一年，自二零一九年四月

五日起生效。

按照副局長於二零一九年五月六日之批示：

應“康泰藥房”（准照編號為第246號以及營業地點為澳門

高士德大馬路39-D號樂群大廈C座地下及閣樓）的申請，並按照

七月十九日第34/99/M號法令第十四條第一款b）項的規定，宣告

“康泰藥房”從事七月十九日第34/99/M號法令第一條第二款所

指的表一至表四的麻醉品及精神科物質及其製劑之買賣許可

失效。

（是項刊登費用為 $488.00）

按照二零一九年五月八日本局一般衛生護理副局長的批

示：

姚嘉欣——應其要求，中止第E-2531號護士執業牌照之許

可，為期兩年。

（是項刊登費用為 $318.00）

林逸朗——應其要求，中止第T-0354號治療師（物理治療）

執業牌照之許可，為期兩年。

（是項刊登費用為 $329.00）

何苑盈——應其要求，中止第T-0438號治療師（言語治療）

執業牌照之許可，為期兩年。

（是項刊登費用為 $329.00）

鄭曉暉——獲准許從事護士職業，牌照編號是：E-3063。

（是項刊登費用為 $306.00）

張詩琪——獲准許從事牙科醫生職業，牌照編號是：

D-0277。

（是項刊登費用為 $318.00）

陳詠珊——恢復第M-2350號醫生執業牌照之許可。

（是項刊登費用為 $306.00）

Joana Sofia dos Santos Lopes Morgado Bento、李嘉

亮——獲准許從事醫生職業，牌照編號是：M-2467、M-2468。

（是項刊登費用為 $329.00）
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Long HuiJuan e Leong Ngai Seng — concedidas as autori-
zações para o exercício privado da profissão de técnico de 
meios auxiliares de diagnóstico e terapêutica (radiologia), 
licenças n.os T-0626 e T-0627.

(Custo desta publicação $ 340,00)

Por despacho do subdirector dos Serviços, de 9 de Maio 
de 2019:

Foi autorizada a mudança da sede de Lam Kit Meng, titular 
do alvará n.º 162 pertencente à farmácia «Man Sang II» e 
titular do alvará n.º 71 pertencente à farmácia «Kin Man». 
O novo endereço da sede está situado na Avenida de Artur 
Tamagnini Barbosa, n.os 286-298, Edifício Industrial Tai 
Peng (2.ª Fase), 4.º andar «A», Macau.

(Custo desta publicação $ 386,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 
de 10 de Maio de 2019:

Lei Man Hou — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exer-
cício privado da profissão de terapeuta (medicina física), 
licença n.º T-0471.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Ng Bing Jim James — cancelada, a seu pedido, a autorização 
para o exercício da profissão de médico de medicina tradi-
cional chinesa, licença n.º W-0581.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Choi Weng Kei, técni-
co de 2.ª classe, 1.º escalão, contratado por contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, cessou as suas funções nestes 
Serviços, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, vigente, a 
partir de 10 de Abril de 2019, data em que iniciou funções na 
Polícia Judiciária.

— Para os devidos efeitos se declara que Kuok Un Man, 
assistente técnico administrativo de 2.ª classe, 2.º escalão, con-
tratado por contrato administrativo de provimento de longa 
duração, cessou as suas funções nestes Serviços, nos termos do 
artigo 45.º do ETAPM, vigente, a partir de 29 de Abril de 2019, 
data em que iniciou funções no Comissariado contra a Corrup-
ção.

— Para os devidos efeitos se declara que Lo Wai Ha, enfer-
meiro, grau 1, 5.º escalão, de nomeação definitiva, nestes Ser-
viços, rescindido o contrato, por atingir o limite de idade, nos 
termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, a 
partir de 1 de Abril de 2019.

— Para os devidos efeitos se declara que Chiang Chong 
Seng, auxiliar de serviços gerais, 6.º escalão, em regime de con-
trato administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, 
rescindido o contrato, por atingir o limite de idade, nos termos 
do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado 
com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 8 de 
Abril de 2019.

–––––––
Serviços de Saúde, aos 9 de Maio de 2019. — O Director dos 

Serviços, Lei Chin Ion.

龍慧娟、梁毅成——獲准許從事診療輔助技術員（放射）職

業，牌照編號分別是：T-0626、T-0627。

（是項刊登費用為 $340.00）

按照副局長於二零一九年五月九日之批示：

核准准照編號為第162號“民生藥房I I”及第71號“健民藥

房”的東主——林杰明先生地址的變更，新址位於澳門巴波沙大

馬路286-298號太平工業大廈第二期4樓A座。

（是項刊登費用為 $386.00）

按照二零一九年五月十日本局一般衛生護理副局長的批

示：

李文浩——應其要求，中止第T-0471號治療師（物理治療）

執業牌照之許可，為期兩年。

（是項刊登費用為 $329.00）

吳秉霑——應其要求，取消第W-0581號中醫生執業牌照之

許可。

（是項刊登費用為 $329.00）

聲 明

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第四十五條的規

定，本局不具期限的行政任用合同第一職階二等技術員蔡頴琪，

自二零一九年四月十日起，即在司法警察局擔任職務之日起終止

於本局的職務。

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第四十五條的規

定，本局長期行政任用合同第二職階二等行政技術助理員郭婉

雯，自二零一九年四月二十九日起，即在廉政公署擔任職務之日

起終止於本局的職務。

為有關效力，茲聲明本局確定委任方式擔任第五職階一級

護士羅惠霞，自二零一九年四月一日起因達年齡上限，根據現行

《澳門公共行政工作人員通則》第四十四條第一款c）項的規定，

終止其在本局之職務。

為有關效力，茲聲明本局以不具期限的行政任用合同方式

擔任第六職階一般服務助理員鄭仲成，自二零一九年四月八日

起因達年齡上限，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第

四十四條第一款c）項及第12/2015號法律第十五條（一）項的規

定，終止其在本局之職務。

–––––––

二零一九年五月九日於衛生局

局長 李展潤
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO

E JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 26 de Fevereiro de 2019:

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados em re-
gime de contrato administrativo de provimento sem termo, 
pelo período experimental de seis meses, para exercerem 
funções a cada um indicadas, nestes Serviços, nos termos do 
mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carrei-
ras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», alterada pela 
Lei n.º 4/2017, e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a 
partir de 6 de Maio de 2019:

Sio Kin Sang e Lam On Lei, como técnicos superiores de 2.ª 
classe, 1.º escalão, índice 430, área de administração de educa-
ção.

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados em regi-
me de contrato administrativo de provimento, pelo período 
de seis meses, para exercerem funções a cada um indica-
das, nestes Serviços, nos termos do mapa 2 do anexo I da 
Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 4/2017, e dos 
artigos 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n. º 12/2015 «Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 6 de Maio 
de 2019: 

Lao Ka Hang e U Hio Tong, como técnicos superiores de 2.ª 
classe, 1.º escalão, índice 430, área de administração de educa-
ção.

Por despachos da chefe do Departamento de Gestão e 
Administração Escolar destes Serviços, de 15 de Março 
de 2019:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para as carreiras, categorias, escalões, índices e 
datas a cada um indicados, para exercerem funções nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 13.º e do mapa 2 do anexo 
I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 4/2017, e 
4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos»:

Chao Sok Teng, para técnica de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 
420, a partir de 5 de Abril de 2019;

Lam Un Fong, para técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 
370, a partir de 3 de Abril de 2019;

Chao Un Kei, Ieong Wai Mei, Im Ian, Wong Hong Hong e 
Wong Ka Hou, para assistentes técnicos administrativos de 1.ª 
classe, 2.º escalão, índice 240, a partir de 24 de Abril de 2019;

Lam Un I e Sou Sio Hong, para auxiliares, 2.º escalão, índice 
120, a partir de 24 de Abril de 2019.

教 育 暨 青 年 局

批 示 摘 錄

摘錄自社會文化司司長二零一九年二月二十六日批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律《公務人員

職程制度》附件一表二，以及第12/2015號法律《公共部門勞動

合同制度》第四條及第五條第一款的規定，下列工作人員以不具

期限的行政任用合同制度聘用，擔任本局如下職務，試用期六個

月，自二零一九年五月六日起生效：

蕭建生及林安莉，第一職階二等高級技術員（教育行政範

疇），薪俸點為430。

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律《公務人員

職程制度》附件一表二，以及第12/2015號法律《公共部門勞動合

同制度》第四條及第五條第一款的規定，下列工作人員以行政任

用合同制度聘用，擔任本局如下職務，為期半年，自二零一九年

五月六日起生效：

劉嘉恆及余曉冬，第一職階二等高級技術員（教育行政範

疇），薪俸點為430。

摘錄自本局學校管理暨行政廳廳長二零一九年三月十五日

批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律《公務人員

職程制度》第十三條及附件一表二，以及第12/2015號法律《公共

部門勞動合同制度》第四條的規定，下列工作人員在本局擔任如

下職務的行政任用合同，以附註形式修改合同第三條款，日期、

職程、職級、職階及薪俸點如下：

周淑婷，自二零一九年四月五日起轉為第二職階一等技術

員，薪俸點為420；

林婉芳，自二零一九年四月三日起轉為第二職階二等技術

員，薪俸點為370；

周婉琪、楊偉媚、嚴殷、黃鴻虹及黃家豪，自二零一九年四月

二十四日起轉為第二職階一等行政技術助理員，薪俸點為240；

林婉怡及蘇小紅，自二零一九年四月二十四日起轉為第二職

階勤雜人員，薪俸點為120。
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摘錄自本人二零一九年四月二十九日批示：

應陳翠華的請求，其在本局擔任第六職階教學助理員職務

的不具期限的行政任用合同，自二零一九年六月三日起予以終

止。

摘錄自本局學校管理暨行政廳廳長二零一九年四月三十日

批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律《公務人員

職程制度》第十三條及附件一表二，以及第12/2015號法律《公共

部門勞動合同制度》第四條的規定，下列工作人員在本局擔任如

下職務的行政任用合同，以附註形式修改合同第三條款，日期、

職程、職階及薪俸點如下：

謝惠鳳及黃桂明，自二零一九年三月二十三日起轉為第三職

階勤雜人員，薪俸點為130；

馮賽紅及盧容珍，分別自二零一九年三月二十六日及二零

一九年三月三十一日起轉為第三職階勤雜人員，薪俸點為130。

聲 明

為應有之效力，茲聲明在本局以不具期限的行政任用合同

方式擔任第九職階技術工人之譚容成，因達擔任公共職務之年

齡上限，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第四十四條之

規定，自二零一九年五月二日起終止職務。

–––––––

二零一九年五月十七日於教育暨青年局

局長 老柏生

文 化 局

批 示 摘 錄

摘錄自本局局長於二零一九年五月六日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條及第六條的規定，高瑞及邵文

錦在本局擔任第一職階二等技術員的行政任用合同續期兩年，

自二零一九年五月六日起生效。

摘錄自社會文化司司長於二零一九年五月七日作出的批示：

根據第12/2015號法律第二十四條第三款（二）項及第四款

的規定，與本局第一職階一等技術員羅雪言及第二職階一等技

Por despacho do signatário, de 29 de Abril de 2019:

Chan Choi Wa — cessa, a seu pedido, o contrato administra-
tivo de provimento sem termo, como auxiliar de ensino, 6.º 
escalão, nestes Serviços, a partir de 3 de Junho de 2019.

Por despachos da chefe do Departamento de Gestão e 
Administração Escolar destes Serviços, de 30 de Abril 
de 2019:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento para as carreiras, escalões, índices e datas a 
cada uma indicadas, para exercerem funções nestes Servi-
ços, nos termos dos artigos 13.º e do mapa 2 do anexo I da 
Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da 
Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Ser-
viços Públicos»:

Che Wai Fong e Wong Kuai Meng, para auxiliares, 3.º esca-
lão, índice 130, a partir de 23 de Março de 2019;

Fong Choi Hong e Lou Iong Chan, para auxiliares, 3.º esca-
lão, índice 130, a partir de 26 de Março de 2019 e 31 de Março 
de 2019, respectivamente.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Tam Iong Seng, ope-
rário qualificado, 9.º escalão, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, nestes Serviços, cessou as 
suas funções, por ter atingido o limite máximo de idade para 
o exercício de funções públicas, nos termos do artigo 44.º do 
ETAPM, vigente, a partir de 2 de Maio de 2019.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e Juventude, aos 17 de           
Maio de 2019.  — O Director dos Serviços, Lou Pak Sang.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despachos da presidente deste Instituto, de 6 de Maio 
de 2019:

Kou Soi e Shao Wenjin — renovados os contratos administra-
tivos de provimento, pelo período de dois anos, como técni-
cos de 2.ª classe, 1.º escalão, neste Instituto, nos termos dos 
artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 6 de Maio de 
2019.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 7 de Maio de 2019:

Lo Sut In e Sio Un Peng — celebrados os contratos administra-
tivos de provimento sem termo como técnica de 1.ª classe, 
1.º escalão, e adjunta-técnica de 1.ª classe, 2.º escalão, neste 
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術輔導員蕭婉屏訂立不具期限的行政任用合同，各自二零一九年

三月二日及三月三十一日起生效。

根據第12/2015號法律第二十四條第三款（二）項及第四款

的規定，與本局下列第二職階一等高級技術員訂立不具期限的

行政任用合同：

簡佩茵——自二零一九年三月二日起生效；

黃碩瑩——自二零一九年三月九日起生效；

梁毅鵬——自二零一九年三月十日起生效。

根據第12/2015號法律第二十四條第三款（二）項及第四款

的規定，與本局下列第二職階一等技術員訂立不具期限的行政

任用合同：

羅德慧——自二零一九年三月二日起生效；

蔡嘉琳——自二零一九年三月三日起生效；

陳淑芬——自二零一九年三月十二日起生效；

黃志堅——自二零一九年三月十七日起生效；

左婉文——自二零一九年三月十九日起生效；

鄧月英——自二零一九年三月二十三日起生效；

章薇薇——自二零一九年三月三十日起生效。

摘錄自簽署人於二零一九年五月十日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條及第六條的規定，潘嘉玲在

本局擔任第一職階二等高級技術員的長期行政任用合同續期三

年，自二零一九年五月十六日起生效。

根據第12/2015號法律第四條及第六條的規定，鄭健超在本

局擔任第一職階二等技術員的行政任用合同續期一年，自二零

一九年六月四日起生效。

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條

第一款（二）項及第二款、經第23/2017號行政法規修改的第

14/2016號行政法規第五條的規定，本局下列人員分別晉級至如

下職位，自本批示摘錄公佈日起生效：

1. 編制內人員

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二條第八款

a）項的規定，第二職階一等技術輔導員林永靖，獲確定委任為

本局人員編制內第一職階首席技術輔導員，薪俸點為350。

2. 行政任用合同人員

根據第12/2015號法律第四條第二款的規定，以附註形式修

改合同第三條款：

Instituto, nos termos do artigo 24.º, n.os 3, alínea 2), e 4, da 
Lei n.º 12/2015, a partir de 2 e 31 de Março de 2019.

Os trabalhadores abaixo mencionados — celebrados os contra-
tos administrativos de provimento sem termo, como técni-
cos superiores de 1.ª classe, 2.º escalão, neste Instituto, nos 
termos do artigo 24.º, n.os 3, alínea 2), e 4, da Lei n.º 12/2015:

Kan Pui Ian, a partir de 2 de Março de 2019;

Wong Sek Ieng, a partir de 9 de Março de 2019;

Leong Ngai Pang, a partir de 10 de Março de 2019.

Os trabalhadores abaixo mencionados — celebrados os contra-
tos administrativos de provimento sem termo, como técni-
cos de 1.ª classe, 2.º escalão, neste Instituto, nos termos do 
artigo 24.º, n.os 3, alínea 2), e 4, da Lei n.º 12/2015:

Lo Tak Wai, a partir de 2 de Março de 2019;

Choi Ka Lam, a partir de 3 de Março de 2019;

Chan Sok Fan, a partir de 12 de Março de 2019;

Wong Chi Kin, a partir de 17 de Março de 2019;

Cho Un Man, a partir de 19 de Março de 2019;

Tang Ut Ieng, a partir de 23 de Março de 2019;

Cheong Mei Mei, a partir de 30 de Março de 2019.

Por despachos da signatária, de 10 de Maio de 2019:

Pun Ka Leng — renovado o contrato administrativo de provi-
mento de longa duração, pelo período de três anos, como 
técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, neste Instituto, nos 
termos dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 16 
de Maio de 2019.

Cheang Kin Chio — renovado o contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como técnico de 2.ª 
classe, 1.º escalão, neste Instituto, nos termos dos artigos 4.º 
e 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 4 de Junho de 2019.

Os trabalhadores abaixo mencionados — ascendem às catego-
rias a seguir indicadas, neste Instituto, nos termos dos artigos 
14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 4/2017, e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despa-
cho:

1. Pessoal do quadro

Lam Weng Cheng, adjunto-técnico de 1.ª classe, 2.º escalão — 
nomeado, definitivamente, adjunto-técnico principal, 1.º es-
calão, índice 350, do quadro do pessoal deste Instituto, nos 
termos do artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em vigor.

2. Pessoal em regime de contrato administrativo de provi-
mento

Alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos, 
nos termos do artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015:
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盧子翔及陳遠問，轉為第一職階顧問高級技術員，薪俸點為

600；

區倩茹、陳政德、詹道俊、關偉姬及黃詠勤，轉為第一職階

首席技術員，薪俸點為450；

陳永恩、徐達偉、何家政、林智綺、李俊飛、薛新琳、鄧永南

及唐佩怡，轉為第一職階一等技術員，薪俸點為400；

黎綺華，轉為第一職階特級公關督導員，薪俸點為400；

梁嘉寶，轉為第一職階一等行政技術助理員，薪俸點為

230。

聲 明

為著有關效力，茲聲明，本局確定委任第一職階首席顧問

高級技術員陳迎憲，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第

四十四條第一款d）項之規定，因達年齡上限而被強制退休，自二

零一九年七月二十一日起生效。

–––––––

二零一九年五月十六日於文化局

代局長 梁惠敏

旅 遊 局

批 示 摘 錄

摘錄自社會文化司司長於二零一九年三月八日作出的批示： 

章曼麗——根據第12/2015號法律第二十四條第三款（二）

項及第四款之規定，其在本局擔任第一職階首席特級行政技術

助理員之長期行政任用合同修改為不具期限的行政任用合同，

自二零一九年一月十八日起生效。 

林康健——根據第12/2015號法律第二十四條第三款（二）

項及第四款之規定，其在本局擔任第三職階重型車輛司機之長

期行政任用合同修改為不具期限的行政任用合同，自二零一九年

一月二十一日起生效。 

郭思偉——根據第12/2015號法律第二十四條第三款（一）項

及第四款之規定，其在本局擔任第二職階重型車輛司機之行政

任用合同修改為長期行政任用合同，自二零一九年一月二十一日

起生效。 

Alexandre Lou e Chan Un Man, para técnicos superiores 
assessores, 1.º escalão, índice 600;

Ao Sin U, Chan Cheng Tak, Chim Tou Chon, Kuan Wai Kei 
e Vong Weng Kan, para técnicos principais, 1.º escalão, índice 
450;

Chan Weng Ian Viviana, Choi Tat Wai, Ho Ka Cheng, Lam 
Chi I, Lei Chon Fei, Sit San Lam, Tang Weng Nam e Tong Pui I, 
para técnicos de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 400;

Lai I Wa, para assistente de relações públicas especialista, 1.º 
escalão, índice 400;

Leong Ka Pou, para assistente técnica administrativa de 1.ª 
classe, 1.º escalão, índice 230.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chan Ieng Hin, técni-
co superior assessor principal, 1.º escalão, de nomeação defini-
tiva, neste Instituto, desligado do serviço para efeitos de apo-
sentação obrigatória por atingir o limite de idade, nos termos 
do artigo 44.º, n.º 1, alínea d), do ETAPM, em vigor, a partir de 
21 de Julho de 2019.

–––––––

Instituto Cultural, aos 16 de Maio de 2019. — A Presidente 
do Instituto, substituta, Leong Wai Man.

 DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISmO 

Extractos de despachos

 Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 8 de Março de 2019: 

Cheong Man Lai — alterado o contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração para contrato administrativo de 
provimento sem termo, como assistente técnica administra-
tiva especialista principal, 1.º escalão, nestes Serviços, nos 
termos do artigo 24.º, n.os 3, alínea 2), e 4, da Lei n.º 12/2015, 
a partir de 18 de Janeiro de 2019. 

Lam Hong Kin — alterado o contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração para contrato administrativo de 
provimento sem termo, como motorista de pesados, 3.º esca-
lão, nestes Serviços, nos termos do artigo 24.º, n.os 3, alínea 2), 
e 4, da Lei n.º 12/2015, a partir de 21 de Janeiro de 2019. 

Kuok Si Wai — alterado o contrato administrativo de provi-
mento para contrato administrativo de provimento de longa 
duração, como motorista de pesados, 2.º escalão, nestes Ser-
viços, nos termos do artigo 24.º, n.os 3, alínea 1), e 4, da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 21 de Janeiro de 2019. 
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徐學君——根據第12/2015號法律第二十四條第三款（一）

項及第四款之規定，其在本局擔任第三職階勤雜人員之行政任

用合同修改為長期行政任用合同，自二零一九年一月二十二日起

生效。 

摘錄自本局局長於二零一九年三月二十八日作出的批示： 

伍淑晶——根據第12/2015號法律第四條第二款及第三款，

結合第14/2009號法律第十三條第一款（二）項及第四款之規定，

並根據十月十一日第57/99/M號法令核准之《行政程序法典》第

一百一十八條之規定，以附註形式修改其合同第三條款，自二零

一九年三月三日起轉為本局行政任用合同第二職階特級技術員，

薪俸點為525。 

摘錄自本局局長於二零一九年四月二十九日作出的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條第

一款（一）項、第二款、第三款和第四款，以及第十七條和第十八

條，結合經第23/2017號行政法規修改的第14/2016號行政法規

第五條，以及現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十條第一

款a）項及第二十二條第八款a）項之規定，葉露獲確定委任為本

局人員編制內第一職階首席顧問高級技術員，薪俸點為660點，

自本批示摘錄公佈日起生效。

聲 明

為著有關之效力，茲聲明本局人員編制第一職階首席特級

行政技術助理員Agostinho Guilherme Fernandes，因辭世，自

二零一九年四月四日起，終止於本局之職務。 

為著有關之效力，茲聲明曾擔任旅遊局人員編制第一職階

顧問督察林瑞源，因自願退休，自二零一九年五月一日起，終止

於本局之所有職務。 

–––––––

二零一九年五月十五日於旅遊局 

局長 文綺華 

Choi Hok Kuan — alterado o contrato administrativo de pro-
vimento para contrato administrativo de provimento de lon-
ga duração, como auxiliar, 3.º escalão, nestes Serviços, nos 
termos do artigo 24.º, n.os 3, alínea 1), e 4, da Lei n.º 12/2015,  
a partir de 22 de Janeiro de 2019. 

Por despacho da directora dos Serviços, de 28 de Março 
de 2019: 

Ng Sok Cheng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência 
à categoria de técnico especialista, 2.º escalão, índice 525, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei 
n.º 12/2015, conjugado com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 
4, da Lei n.º 14/2009, a partir de 3 de Março de 2019, e ao 
abrigo do artigo 118.º do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro. 

Por despacho da directora dos Serviços, de 29 de Abril de 
2019:

Ip Lou — nomeada, definitivamente, técnica superior assessora 
principal, 1.º escalão, índice 660, do quadro do pessoal des-
tes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), 2, 3 
e 4, 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
conjugados com o artigo 5.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 23/2017, e 20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 8, alínea a), do 
ETAPM, vigente, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.

Declarações

Para os devidos efeitos, se declara que Agostinho Guilherme 
Fernandes, assistente técnico administrativo especialista prin-
cipal, 1.º escalão, do quadro do pessoal destes Serviços, cessou 
funções nestes Serviços, a partir de 4 de Abril de 2019, por 
motivo de falecimento. 

— Para os devidos efeitos, se declara que Lim Soei Njan, 
inspector assessor, 1.º escalão, do quadro do pessoal destes 
Serviços, cessou todas as funções nestes Serviços, a partir de 1 
de Maio de 2019, por motivo de aposentação voluntária. 

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 15 de Maio de 2019.  
— A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna Fernan-
des.
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FUNDO DAS INDÚSTRIAS CULTURAIS

Extracto de deliberação

Por deliberação do Conselho de Administração, na sessão 
realizada em 7 de Maio de 2019:

Lao Chon Kit, técnico superior principal, 2.º escalão, contra-
tado em regime de contrato administrativo de provimento, 
deste Fundo — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato com referência à categoria de técnico superior 
assessor, 1.º escalão, índice 600, nos termos dos artigos 14.º, 
n.os 1, alínea 2), 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 4/2017, e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, con-
jugados com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir da 
data da publicação no Boletim Oficial da RAEM do presen-
te extracto.

–––––––

Fundo das Indústrias Culturais, aos 9 de Maio de 2019. — O 
Membro do Conselho de Administração, Chu Miu Lai.

文 化 產 業 基 金

決 議 摘 錄

摘錄自行政委員會於二零一九年五月七日會議作出的決議：

本基金第二職階首席高級技術員劉俊傑，屬行政任用合同

人員，根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四

條第一款（二）項、第二款、經第23/2017號行政法規修改的第

14/2016號行政法規第五條，以及第12/2015號法律第四條第二

款的規定，以附註形式修改合同第三條款，改為收取第一職階顧

問高級技術員的薪俸點600點，自本摘錄於《澳門特別行政區公

報》公佈的日期起生效。

–––––––

二零一九年五月九日於文化產業基金

行政委員會委員 朱妙麗
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS, OBRAS PÚBLICAS

E TRANSPORTES

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro destes Serviços, de 24 de Abril de 2019:

Chan Van Chiu, Mak Kin Meng e Tou Iat Chun — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos adminis-
trativos de provimento progredindo a técnicos superiores 
assessores, 2.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos arti-
gos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 4/2017, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 
19 de Abril de 2019, mantendo-se as demais condições con-
tratuais.

Chuck Sok Lin, Fan Mei Lan e Ng Wai Lai — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administra-
tivos de provimento progredindo a auxiliares, 3.º escalão, 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 
2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, 
n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 22 de Abril de 2019, 
mantendo-se as demais condições contratuais.

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro destes Serviços, de 29 de Abril de 2019:

Ho Chon In, Chan Cheok Teng e Lei Man Son — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrati-
vos de provimento progredindo a técnica de 1.ª classe, 2.º es-
calão, para a primeira, a assistente técnica administrativa de 
1.ª classe, 2.º escalão, para a segunda, a adjunta-técnica prin-
cipal, 2.º escalão, para a restante, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, 
a partir de 26 de Abril de 2019 para as duas primeiras e a 
partir de 27 de Abril de 2019 para a restante, mantendo-se 
as demais condições contratuais.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transpor-
tes, aos 15 de Maio de 2019. — O Director dos Serviços, Li 
Canfeng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA

E CADASTRO

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chau Tak Ieng, topó-
grafo especialista principal, 3.º escalão, destes Serviços, foi 
desligado do serviço, para efeitos de aposentação voluntária, 
a partir de 1 de Maio de 2019.

–––––––

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 8 de 
Maio de 2019. — O Director dos Serviços, Cheong Sio Kei.

土 地 工 務 運 輸 局

批 示 摘 錄

摘錄自本局行政暨財政廳廳長於二零一九年四月二十四日作

出的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條第

一款（二）項及第四款，第12/2015號法律第四條第二款及第三款

的規定，以附註形式更改陳運潮、麥健銘及杜日泉在本局擔任職

務的行政任用合同第三條款，晉階為第二職階顧問高級技術員，

自二零一九年四月十九日起生效，合同其他條件維持不變。

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條第

二款（二）項及第四款，第12/2015號法律第四條第二款及第三款

的規定，以附註形式更改卓淑蓮、樊美蘭及吳煒麗在本局擔任職

務的行政任用合同第三條款，晉階為第三職階勤雜人員，自二零

一九年四月二十二日起生效，合同其他條件維持不變。

摘錄自本局行政暨財政廳廳長於二零一九年四月二十九日作

出的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條第

一款（二）項及第四款，第12/2015號法律第四條第二款及第三款

的規定，以附註形式更改何春燕、陳卓婷及李文舜在本局擔任職

務的行政任用合同第三條款，首位晉階為第二職階一等技術員，

第二位晉階為第二職階一等行政技術助理員，餘下一位晉階為

第二職階首席技術輔導員，首兩位自二零一九年四月二十六日起

生效，餘下一位自二零一九年四月二十七日起生效，合同其他條

件維持不變。

–––––––

二零一九年五月十五日於土地工務運輸局

局長 李燦烽

地 圖 繪 製 暨 地 籍 局

聲 明

茲聲明本局編制內第三職階首席特級地形測量員鄒德英，

因自願退休而脫離公職，自二零一九年五月一日起生效。

–––––––

二零一九年五月八日於地圖繪製暨地籍局

局長 張紹基
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海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

摘錄自簽署人於二零一九年三月十一日作出的批示：

根據經第4/2017號法律修改之第14/2009號法律《公務人員

職程制度》第十二條第一款和第三款及現行《澳門公共行政工作

人員通則》第二十二條第一款之規定，在二零一八年八月一日第

三十一期《澳門特別行政區公報》第二組內公佈的統一管理對外

開考之專業能力評估程序的最後成績名單中，排名第三位之合

格應考人謝彩虹，獲臨時委任為本局人員編制內第一職階二等高

級技術員（環境工程範疇）。

摘錄自簽署人於二零一九年三月二十九日作出的批示：

根據經第4/2017號法律修改之第14/2009號法律《公務人員

職程制度》第十二條第一款和第三款及現行《澳門公共行政工作

人員通則》第二十二條第一款之規定，在二零一九年二月十三日

第七期《澳門特別行政區公報》第二組內公佈的統一管理對外開

考之職務能力評估程序的最後成績名單中，排名第一位之合格

應考人龐尚棟，獲臨時委任為本局人員編制內一般行政技術輔

助範疇技術輔導員職程的第一職階二等技術輔導員。

摘錄自簽署人於二零一九年四月三日作出的批示：

根據第12/2015號法律第六條第四款及第五款的規定，蔡炯

揚在本局擔任第一職階一等技術輔導員職務的長期行政任用合

同，自二零一九年六月十日起續期三年。

摘錄自簽署人於二零一九年四月二十九日作出的批示：

根據第12/2015號法律第六條第一款及第五款的規定，朱磊

明、張振雄、梁振龍、陳智華及甄亦豪在本局擔任第一職階二等

技術員職務的行政任用合同，自二零一九年七月二日起續期一

年。

摘錄自簽署人於二零一九年五月二日作出的批示：

根據第12/2015號法律第二十四條第三款（二）項、第四款及

第七款之規定，本局第一職階首席技術員林柏瀚之長期行政任用

合同修改為不具期限的行政任用合同，自二零一九年三月十日起

生效。

根據第12/2015號法律第六條第二款（一）項、第三款及第四

款的規定，本局下列人員之行政任用合同修改為長期行政任用合

同，為期三年，生效日期如下：

第二職階技術工人陳志良及何濤敏，自二零一九年四月十八

日起生效；

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS                      

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 11 de Março de 2019:

Che Choi Hong, candidata classificada em 3.º lugar no concur-
so de gestão uniformizada externo, etapa de avaliação de 
competências profissionais, a que se refere a lista classifi-
cativa inserta no Boletim Oficial da RAEM n.º 31/2018, II 
Série, de 1 de Agosto — nomeada, provisoriamente, técnica 
superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área de engenharia am-
biental, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
do artigo 12.º, n.os 1 e 3, da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 4/2017 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), conjugado com o artigo 22.º, n.º 1, do 
ETAPM, vigente.

Por despacho da signatária, de 29 de Março de 2019:

Pong Seong Tong, candidato classificado em 1.º lugar no con-
curso de gestão uniformizada externo, etapa de avaliação de 
competências funcionais, a que se refere a lista classificativa 
inserta no Boletim Oficial da RAEM n.º 7/2019, II Série, 
de 13 de Fevereiro — nomeado, provisoriamente, adjunto-
-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, área de apoio técnico-ad-
ministrativo geral, da carreira de adjunto-técnico do quadro 
do pessoal destes Serviços, nos termos do artigo 12.º, n.os 1 
e 3, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 (Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), con-
jugado com o artigo 22.º, n.º 1, do ETAPM, vigente.

Por despacho da signatária, de 3 de Abril de 2019:

Choi Kueng Ieong — renovado o contrato administrativo de 
provimento de longa duração, pelo período de três anos, 
como adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, nestes Servi-
ços, nos termos do artigo 6.º, n.os 4 e 5, da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 10 de Junho de 2019.

Por despachos da signatária, de 29 de Abril de 2019:

Chu Loi Meng, Cheong Chan Hong, Leong Chan Long, Chan 
Chi Wa e Ian Iek Hou — renovados os contratos administra-
tivos de provimento, pelo período de um ano, como técnicos 
de 2.ª classe, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos do arti-
go 6.º, n.os 1 e 5, da Lei n.º 12/2015, a partir de 2 de Julho de 
2019.

Por despachos da signatária, de 2 de Maio de 2019:

Lam Pak Hon, contratado por contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração, destes Serviços — alterado para 
o contrato administrativo de provimento sem termo para 
técnico principal, 1.º escalão, nos termos do artigo 24.º, n.os 3, 
alínea 2), 4 e 7, da Lei n.º 12/2015, a partir de 10 de Março de 
2019.

Os contratos dos trabalhadores abaixo mencionados, destes 
Serviços — alterados para os contratos administrativos de 
provimento de longa duração, pelo período de três anos, nos 
termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1) , 3 e 4, da Lei n.º 12/2015, 
a partir das datas seguintes:

Chan Chi Leong e Ho Tou Man, como operários qualifica-
dos, 2.º escalão, a partir de 18 de Abril de 2019;
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第四職階技術工人陳國樑，自二零一九年四月十八日起生

效。

–––––––

二零一九年五月十四日於海事及水務局

局長 黃穗文

房 屋 局

批 示 摘 錄

摘錄自簽署人於二零一九年五月三日作出的批示：

根據第12/2015號法律第四條、第六條第二款（一）項和第

三款，以及經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十三條

第一款（二）項及第四款之規定，以附註形式修改關康政及梁滌

纓在本局擔任職務之行政任用合同的第二條款及第三條款，修

改為長期行政任用合同，為期三年，並晉升為第二職階二等技術

員，薪俸點為370，自二零一九年四月二十日起生效。

–––––––

二零一九年五月九日於房屋局

局長 山禮度

運 輸 基 建 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自簽署人於二零一九年五月九日作出的批示：

鄭嘉美──根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律

第十四條第一款（二）項、第二款，以及第12/2015號法律第四條

第二款之規定，以附註形式修改其在本辦擔任職務的長期行政

任用合同第三條款，轉為第一職階首席行政技術助理員，薪俸點

265點，自本批示摘要於《澳門特別行政區公報》公佈日起生效。

蔡雪娥及葉志生──根據經第4/2017號法律修改的第14/2009

號法律第十四條第一款（二）項、第二款，以及第12/2015號法律

第四條第二款之規定，以附註形式修改其在本辦擔任職務的長

期行政任用合同第三條款，轉為第一職階首席技術員，薪俸點

450點，自本批示摘要於《澳門特別行政區公報》公佈日起生效。

Chan Kwok Leung, como operário qualificado, 4.º escalão, a 
partir de 18 de Abril de 2019.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 14 de Maio de 2019. — A Directora dos Serviços, Wong Soi 
Man.

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 3 de Maio de 2019:

Kuan Hong Cheng e Leong Tek Ieng  — alteradas, por averba-
mento, as cláusulas 2.ª e 3.ª dos seus contratos administra-
tivos de provimento para contratos administrativos de pro-
vimento de longa duração, pelo período de três anos, para 
o exercício de funções neste Instituto, progredindo para 
técnicos de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 370, nos termos dos 
artigos 4.º, 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, e 
13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 4/2017, a partir do dia 20 de Abril de 2019.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 9 de Maio de 2019. — O Presi-
dente, Arnaldo Santos.

GABINETE PARA AS INFRA-ESTRUTURAS

DE TRANSPORTES

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 9 de Maio de 2019:

Cheang Ka Mei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa duração 
com referência à categoria de assistente técnico administra-
tivo principal, 1.º escalão, índice 265, neste Gabinete, nos 
termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, 
da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publicação deste des-
pacho no Boletim Oficial da RAEM.

Choi Sut Ngo e Ip Chi Sang — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
to de longa duração com referência à categoria de técnico 
principal, 1.º escalão, índice 450, neste Gabinete, nos termos 
do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, altera-
da pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da 
Lei n.º 12/2015, a partir da data da publicação deste despa-
cho no Boletim Oficial da RAEM.
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招可惠──根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法

律第十四條第一款（二）項、第二款，以及第12/2015號法律第四

條第二款之規定，以附註形式修改其在本辦擔任職務的不具期

限的行政任用合同第三條款，轉為第一職階首席技術員，薪俸點

450點，自本批示摘要於《澳門特別行政區公報》公佈日起生效。

–––––––

二零一九年五月十六日於運輸基建辦公室

 辦公室主任 何蔣祺

Chio Ho Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo com 
referência à categoria de técnico principal, 1.º escalão, ín-
dice 450, neste Gabinete, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, 
alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir 
da data da publicação deste despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

–––––––

Gabinete para as Infra-estruturas de Transportes, aos 16 de 
Maio de 2019. — O Coordenador do Gabinete, Ho Cheong Kei.


	A01) 9191-9208
	A02) 9209-9246
	A03) 9247-9257
	A04) 9258-9276
	A05) 9277-9281
	A06) 9282-9283
	A07) 9284-9284
	A08) 9285-9285
	A09) 9286-9286
	A10) 9287-9290

